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DECRETOS 
 
 
DECRETO Nº 6.445/2018 
 
“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar no valor de 
R$100.000,00” 
 
 VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município 
de Tietê, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, 
de conformidade com o que dispõe o Inciso I, Artigo 8º, da Lei 
nº 3.649, de 15 de dezembro de 2017, em favor da Secretaria 

de Saúde e Medicina Preventiva, Crédito Suplementar no 
valor de R$100.000,00 (cem mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I deste Decreto. 
 
Artigo 2º - O crédito autorizado no Artigo 1° será coberto com 
recursos a que alude o Inciso I, § 1°, do Artigo 43, da Lei n° 
4.320, de 17 de Março de 1964. 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
afixação no Paço Municipal, e será publicado na Imprensa 
Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Tietê, 19 de Setembro de 2018. 
 
VLAMIR DE JESUS SANDEI 
PREFEITO 
 

 
 

ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 
 
UNIDADE:      07.01      -             ATENÇÃO BÁSICA 

 
ANEXO  I                                                                                                                       CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 
Funcional Programática Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
 
1001    -              ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE                                                                        R$100.000,00 

   
A T I V I D A D E 

      

 
 
10 

  
 
Saúde 

      
 
R$100.000,00 

10.301  Atenção Básica      R$100.000,00 
10.301 1001 Atenção Básica à Saúde      R$100.000,00 
10.301 1001.2-001 Manutenção dos Serviços de Enfermagem, 

Vacinas e Atendimento Ambulatorial nas 
Unidades Básicas de Saúde 

 
 
S 

 
 
3.3 
 

 
 
90 

 
 
05 

 
 
3000004 

 
 
R$100.000,00 

 
TOTAL – FISCAL R$............. 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$100.000,00 
TOTAL – GERAL R$100.000,00 
 

 
 
DECRETO Nº 6.446/2.018 
“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar no valor de 
R$ 29.440,00”. 

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município 
de Tietê, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei: 
DECRETA: 
        
Artigo 1º - Nos termos da Lei nº. 3.686, de 19 de Setembro 
de 2018, fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, em 
favor do Gabinete do Prefeito Crédito Suplementar no valor 
de R$ 29.440,00 (vinte e nove mil quatrocentos e quarenta 
reais), para atender a programação constante do Anexo I 
deste Decreto. 
 
Artigo 2º - O crédito autorizado no Artigo 1º será coberto com 
recursos a que alude o Inciso I, § 1º, do Artigo 43, da Lei nº 
4.320, de 17 de Março de 1964. 

 
 
 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua afixação 
no Paço Municipal, será publicada na Imprensa Oficial do 
Município, revogadas as disposições em contrário. 
 
Tietê, 21 de setembro de 2.018. 
VLAMIR DE JESUS SANDEI 
PREFEITO 
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ÓRGÃO:  02.00 – GABINETE DO PREFEITO 

UNIDADE: 02.01 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

 

 

 
 

 

DECRETO Nº 6.447/2.018 
 
“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar no valor de 
R$ 26.016,00”. 
 

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do 
Município de Tietê, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1º - Nos termos da Lei nº. 3.685, de 19 de Setembro 
de 2018, fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, em 
favor da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, 
Crédito Especial no valor de R$ 26.016,00 (vinte e seis mil e 
dezesseis reais), para atender a programação constante do 
Anexo I deste Decreto. 

 
 
Artigo 2º - O crédito autorizado no Artigo 1º. será coberto com 
recursos a que alude o Inciso I, §1º., do Artigo 43, da Lei nº. 
4.320, de 17 de Março de 1964. 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua afixação 
no quadro de avisos do Paço Municipal, será publicada na 
Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Tietê, 21 de setembro de 2.018. 
 
VLAMIR DE JESUS SANDEI 
PREFEITO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I                                                                                                                                           CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                                                                                         
 
Funcional 
 

 
Programática 

 
Programa/Ação/Produto 

 
E.O. 
 

 
G.D. 

 
MD 

 
FT 

 
COD. 
APLIC. 

 
Valor 

 
                   4001             -             ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE                                      R$ 29.440,00 
 
   

A T I V I D A D E 
      

08  Assistência       R$ 29.440,00 
08.243  Assistência à Criança e ao Adolescente      R$ 29.440,00 
08.243 4001 Atenção à Criança e ao Adolescente      R$ 29.440,00 
08.243 4001.2-124 Manutenção do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente 
 
S 

 
3.3 

 
50 

 
03 

 
1000061 

 
R$ 29.440,00 

 
TOTAL – FISCAL R$............... 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$ 29.440,00 
TOTAL – GERAL  R$ 29.440,00 
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ÓRGÃO:   12.00 -  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

UNIDADE:              12.01 -                   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ANEXO I                                                                                                                         CRÉDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO: (SUPLEMENTAÇÃO) 

 

Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. 

APLIC. 

Valor  

 

                  4007      -   GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                                           R$12.000,00 

   

A T I V I D A D E 

      

08  Assistência       R$12.000,00 

08.243  Assistência a Criança e ao Adolescente       R$12.000,00 

08.243 4007 Gestão da Política de Assistência Social       R$12.000,00 

08.243 4007.2-179 Parceria com Entidades de Atendimento a Criança 
e ao Adolescente- Infância Feliz 

 

S 

 

3.3 

 

50 

 

05 

 

5000009 

     

 R$12.000,00 

    

TOTAL – FISCAL                        R$................ 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL                        R$12.000,00 

TOTAL – GERAL                        R$12.000,00 

 

ÓRGÃO:   12.00 -  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

UNIDADE:              12.01 -                   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ANEXO I                                                                                                                         CRÉDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO: (SUPLEMENTAÇÃO) 

 

Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. 

APLIC. 

Valor  

 

                  4007      -   GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                                           R$14.016,00 

   

A T I V I D A D E 

      

08  Assistência        R$14.016,00 

08.241  Assistência ao Idoso       R$14.016,00 

08.241 4007 Gestão da Política de Assistência Social       R$14.016,00 

08.241 4007.2-151 Parceria com Entidades de Atendimento ao Idoso- 
Lar São Vicente de Paulo 

 

S 

 

3.3 

 

50 

 

05 

 

5000009 

     

 R$11.680,00 

   S 3.3 50 01 5100000  R$  2.336,00 

    

TOTAL – FISCAL                        R$................ 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL                        R$14.016,00 

TOTAL – GERAL                        R$14.016,00 
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DECRETO Nº 6.448/2.018 
 
“Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no valor de R$ 
8.400,00”. 
 
VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de 
Tietê, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei: 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1º - Nos termos da Lei nº. 3.687, de 19 de Setembro 
de 2018, fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, em 
favor da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, 
Crédito Especial no valor de R$ 8.400,00 (oito mil e 
quatrocentos reais), para atender a programação constante 
do Anexo I deste Decreto. 

 
Artigo 2º - O crédito autorizado no Artigo 1º. será coberto com 
recursos a que alude o Inciso II, §1º., do Artigo 43, da Lei nº. 
4.320, de 17 de Março de 1964. 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
afixação no Paço Municipal, será publicado na Imprensa 
Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Tietê, 21 de setembro de 2.018. 
 
VLAMIR DE JESUS SANDEI 
PREFEITO 
 
 
 

 
ÓRGÃO:   12.00 -  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 
UNIDADE:              12.01 -                   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

ANEXO I                                                                                                                         CRÉDITO ESPECIAL 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: (SUPLEMENTAÇÃO) 
 
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. 

APLIC. 
Valor  

 
                  4007      -   GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                                           R$8.400,00 
   

A T I V I D A D E 
      

08  Assistência       R$8.400,00 
08.241  Assistência ao Idoso       R$8.400,00 
08.241 4007 Gestão da Política de Assistência Social       R$8.400,00 
08.241 4007.2-239 Funcionamento do Fundo Municipal do 

Idoso 
 
S 

 
3.3 

 
50 

 
03 

 
1000071 

     
 R$6.200,00 

   S 4.4 90 03 1000071  R$2.200,00 
    
TOTAL – FISCAL                        R$................ 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL                        R$8.400,00 
TOTAL – GERAL                        R$8.400,00 

 
 
 
 
  DECRETO Nº 6.449/2018 
 
“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar  
no valor de R$246.119,20” 
 
 
VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, 
de conformidade com o que dispõe o Inciso III, Artigo 8º, da 
Lei nº 3.649, de 15 de dezembro de 2017, em favor da 
Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva, Crédito 
Suplementar no valor de R$246.119,20 (duzentos e quarenta 

e seis mil, cento e dezenove reais e vinte centavos), para 
atender à programação constante do Anexo I deste Decreto. 
 
Artigo 2º - O crédito autorizado no Artigo 1° será coberto com 
recursos a que alude o Inciso II, § 1°, do Artigo 43, da Lei n° 
4.320, de 17 de Março de 1964. 
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua afixação no Paço Municipal, e será publicado na 
Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Tietê, 21 de Setembro de 2018. 
 
 
VLAMIR DE JESUS SANDEI 
PREFEITO 
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ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 
 
UNIDADE:      07.01      -             ATENÇÃO BÁSICA 

 
ANEXO  I                                                                                                                       CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                  
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
                 1001    -              ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE                                                                        R$150.000,00 

   
A T I V I D A D E 

      

 
 
10 

  
 
Saúde 

      
     
R$150.000,00 

10.301  Atenção Básica      R$150.000,00 
10.301 1001 Atenção Básica à Saúde      R$150.000,00 
10.301 1001.2-001 Manutenção dos Serviços de 

Enfermagem, Vacinas e Atendimento 
Ambulatorial nas Unidades Básicas de 
Saúde 

 
 
S 

 
 

3.1 

 
 

90 

 
 

05 

 
 

3500000 

 
 
R$150.000,00 

 
TOTAL – FISCAL R$............. 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$150.000,00 
TOTAL – GERAL R$150.000,00 
 

 
 
 
ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 
 
UNIDADE:      07.05      -             ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

 
ANEXO  I                                                                                                                  CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                  
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
                 1006    -      PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA                                                       R$96.119,20 

   
A T I V I D A D E 

      

 
 
10 

  
 
Saúde 

      
     
R$96.119,20 

10.303  Suporte Profilático e Terapêutico      R$96.119,20 
10.303 1006 Programa de Assistência Farmacêutica       R$96.119,20 
10.303 1006.2-030 Distribuição de Medicamentos e 

Insumos de Atenção Básica (Farmácia 
Municipal) 

 
 
S 

 
 

3.3 

 
 

90 

 
 

05 

 
 

3500000 

 
 
R$96.119,20 

 
TOTAL – FISCAL R$............. 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$96.119,20 
TOTAL – GERAL R$96.119,20 
 

 
 
DECRETO Nº 6.450/2018 
 
“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar no valor de 
R$631.000,00” 
 
VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
 

 
 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social, de conformidade com o que dispõe o Inciso I, Artigo 
7º, da Lei nº 3.649, de 15 de dezembro de 2017, em favor da 
Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva, Secretaria de 
Educação e da Secretaria de Segurança e Trânsito, Crédito 
Suplementar no valor de R$631.000,00 (seiscentos e trinta e 
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um mil reais), para atender à programação constante do 
Anexo I deste Decreto. 
 
Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do disposto 
no artigo anterior decorrerão da anulação parcial de dotações 
orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto. 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
afixação no Paço  Municipal, e será publicado na Imprensa 
Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 

 
Tietê,21 de Setembro de 2018. 
 
VLAMIR DE JESUS SANDEI 
PREFEITO 

 

 

 

ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 

UNIDADE:      07.01      -             ATENÇÃO BÁSICA 

ANEXO  I                                                                                                                   CRÉDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                  

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

 

                 1001    -              ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE                                                                         R$370.000,00 

   

A T I VI D A D E 

      

 

 

10 

  

 

Saúde 

      

     

R$370.000,00 

10.301  Atenção Básica      R$370.000,00 

10.301 1001 Atenção Básica à Saúde      R$370.000,00 

10.301 1001.2-001 Manutenção dos Serviços de Enfermagem, 
Vacinas e Atendimento Ambulatorial nas 
Unidades Básicas de Saúde 

 

 

S 

 

 

3.1 

 

 

90 

 

 

05 

 

 

3000057 

 

 

R$150.000,00 

   S 3.3 90 01 3100000 R$220.000,00 

 

TOTAL – FISCAL R$............. 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$370.000,00 

TOTAL – GERAL R$370.000,00 

 

 

 

ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 

UNIDADE:      07.04      -             VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

ANEXO  I                                                                                                                    CRÉDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                 

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
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                 1004 –      VIGILÂNCIA EM SAÚDE                                                                                          R$50.000,00 

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

10 

  

 

Saúde 

      

     

R$50.000,00 

10.304  Vigilância Sanitária      R$50.000,00 

10.304 1004 Vigilância em Saúde      R$50.000,00 

10.304 1004.2-019 Manutenção das Atividades de Vigilância em 
Saúde 

 

S 

 

3.3 

 

90 

 

01 

 

3100000 

 

R$50.000,00 

 

TOTAL – FISCAL    R$............. 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL    R$50.000,00 

TOTAL – GERAL    R$50.000,00 

 

 

 

ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 

UNIDADE:      07.05      -             ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

 

ANEXO  I                                                                                                                 CRÉDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                  

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

 

          1006               PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA                                                            R$40.000,00 

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

10 

  

 

Saúde 

      

     

R$40.000,00 

10.303  Suporte Profilático e Terapêutico      R$40.000,00 

10.303 1006 Programa de Assistência Farmacêutica      R$40.000,00 

10.303 1006.2-030 Distribuição de Medicamentos e Insumos de 
Atenção Básica (Farmácia Municipal) 

 

 

S 

 

 

3.3 

 

 

90 

 

 

01 

 

 

3100000 

 

 

R$40.000,00 

 

TOTAL – FISCAL R$............. 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$40.000,00 

TOTAL – GERAL R$40.000,00 
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ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE:      08.01      -             ENSINO FUNDAMENTAL 

 

ANEXO  I                                                                                                                   CRÉDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                       

 

                 2008 – EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                             R$50.000,00 

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

12 

  

 

Educação 

      

      

R$50.000,00 

12.361  Ensino Fundamental      R$50.000,00 

12.361 2008 Educação Básica com Qualidade      R$50.000,00 

12.361 2008.2-041 Funcionamento do Ensino Fundamental F 3.3 90 01 2200000 R$50.000,00 

 

TOTAL – FISCAL R$50.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$ ........... 

TOTAL – GERAL R$50.000,00 

 

 

ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE:      08.02      -             EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

ANEXO  I                                                                                                                   CRÉDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                       

                 2008 – EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                             R$50.000,00 

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

12 

  

 

Educação 

      

      

R$50.000,00 

12.365  Educação Infantil      R$50.000,00 

12.365 2008 Educação Básica com Qualidade      R$50.000,00 
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12.365 2008.2-050 Funcionamento das Unidades de Educação 
Infantil 

 

F 

 

3.3 

 

90 

 

01 

 

2130000 

 

R$50.000,00 

 

TOTAL – FISCAL R$50.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$ ........... 

TOTAL – GERAL R$50.000,00 

 

 

 

ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE:      08.02      -             EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

ANEXO  I                                                                                                                        CRÉDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                       

 

                 2008 – EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                             R$50.000,00 

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

12 

  

 

Educação 

      

      

R$50.000,00 

12.365  Educação Infantil      R$50.000,00 

12.365 2008 Educação Básica com Qualidade      R$50.000,00 

12.365 2008.2-051 Funcionamento das Creches Municipais F 3.3 90 01 2120000 R$50.000,00 

 

TOTAL – FISCAL R$50.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$ ........... 

TOTAL – GERAL R$50.000,00 

 

 

 

ÓRGÃO:         11.00      -             SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

UNIDADE:      11.01      -             SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRANSITO  

 

ANEXO  I                                                                                                                    CRÉDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                  

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
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  8002                               SEGURANÇA PATRIMONIAL                                                                                R$21.000,00 

   

A T I VI D A D E 

      

 

 

06 

  

 

Segurança Pública 

      

     

R$21.000,00 

06.181  Policiamento      R$21.000,00 

06.181 8002 Segurança Patrimonial      R$21.000,00 

06.181 8002.2-267 Manutenção da Guarda Civil Municipal F 3.3 90 01 1000068 R$21.000,00 

 

TOTAL – FISCAL R$21.000,00. 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$ 

TOTAL – GERAL R$21.000,00 

 

 

 

ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 

UNIDADE:      07.01      -             ATENÇÃO BÁSICA 

 

ANEXO  II                                                                                                                  CRÉDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                  

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

 

                 1001    -              ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE                                                                         R$40.000,00 

   

P R O J E T O 

      

 

 

10 

  

 

Saúde 

      

     

R$40.000,00 

10.301  Atenção Básica      R$40.000,00 

10.301 1001 Atenção Básica à Saúde      R$40.000,00 

10.301 1001.1-001 Reforma e Ampliação de Unidades Básicas 
de Saúde 

 

S 

 

4.4 

 

90 

 

01 

 

310000 

 

R$40.000,00 

 

TOTAL – FISCAL R$............. 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$40.000,00 

TOTAL – GERAL R$40.000,00 
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ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 

UNIDADE:      07.01      -             ATENÇÃO BÁSICA 

 

ANEXO  II                                                                                                                       CRÉDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                  

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

 

                 1001    -              ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE                                                                         R$50.000,00 

   

A T I VI D A D E 

      

 

 

10 

  

 

Saúde 

      

     

R$50.000,00 

10.301  Atenção Básica      R$50.000,00 

10.301 1001 Atenção Básica à Saúde      R$50.000,00 

10.301 1001.2-292 Despesas sob Regime de Adiantamento S 3.3 90 01 3100000 R$50.000,00 

 

TOTAL – FISCAL R$............. 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$50.000,00 

TOTAL – GERAL R$50.000,00 

 

 

ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 

UNIDADE:      07.03      -             ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

 

ANEXO  II                                                                                                                        CRÉDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                  

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

 

                 1003    -   SERVIÇO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR                R$260.000,00 

   

AT I V I D A D E 

      

 

 

10 

  

 

Saúde 

      

     

R$260.000,00 

10.302  Assistência Hospitalar e Ambulatorial      R$260.000,00 

10.302 1003 Serviço De Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar 

      

R$260.000,00 
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10.302 1003.2-013 Manutenção Atendimento de Urgência, 
Emergência, Serviço de Apoio Diagnóstico, 
Serviço Oxigênio Domiciliar e Rede de Saúde 
Mental e Urgência 

 

 

 

S 

 

 

 

3.3 

 

 

 

90 

 

 

 

05 

 

 

 

3000057 

 

 

 

R$260.000,00 

 

TOTAL – FISCAL R$............. 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$260.000,00 

TOTAL – GERAL R$260.000,00 

 

 

ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 

UNIDADE:      07.04      -             VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

 

ANEXO  II                                                                                                                     CRÉDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                 

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

 

                 1004 –      VIGILÂNCIA EM SAÚDE                                                                                          R$110.000,00 

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

10 

  

 

Saúde 

      

     

R$110.000,00 

10.304  Vigilância Sanitária      R$110.000,00 

10.304 1004 Vigilância em Saúde      R$110.000,00 

10.304 1004.2-019 Manutenção das Atividades da Vigilância em 
Saúde 

 

S 

 

3.1 

 

90 

 

05 

 

3000006 

 

R$ 35.000,00 

   S 3.1 90 01 3100000 R$ 75.000,00 

 

TOTAL – FISCAL    R$............. 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL    R$110.000,00 

TOTAL – GERAL    R$110.000,00 

 

 

ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE:      08.01      -             ENSINO FUNDAMENTAL 

ANEXO  II                                                                                                                    CRÉDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                       
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                 2008 – EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                             R$50.000,00 

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

12 

  

 

Educação 

      

      

R$50.000,00 

12.361  Ensino Fundamental      R$50.000,00 

12.361 2008 Educação Básica com Qualidade      R$50.000,00 

12.361 2008.2-041 Funcionamento do Ensino Fundamental F 3.1 90 01 2200000 R$50.000,00 

 

TOTAL – FISCAL R$50.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$ ........... 

TOTAL – GERAL R$50.000,00 

 

 

 

ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE:      08.02      -             EDUCAÇÃO INFANTIL 

ANEXO  II                                                                                                                   CRÉDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                       

 

                 2008 – EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                             R$50.000,00 

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

12 

  

 

Educação 

      

      

R$50.000,00 

12.365  Educação Infantil      R$50.000,00 

12.365 2008 Educação Básica com Qualidade      R$50.000,00 

12.365 2008.2-050 Funcionamento das Unidades de Educação 
Infantil 

 

F 

 

3.1 

 

90 

 

01 

 

2130000 

 

R$50.000,00 

 

TOTAL – FISCAL R$50.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$ ........... 

TOTAL – GERAL R$50.000,00 
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ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE:      08.02      -             EDUCAÇÃO INFANTIL 

ANEXO  II                                                                                                                        CRÉDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                       

 

                 2008 – EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                             R$50.000,00 

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

12 

  

 

Educação 

      

      

R$50.000,00 

12.365  Educação Infantil      R$50.000,00 

12.365 2008 Educação Básica com Qualidade      R$50.000,00 

12.365 2008.2-051 Funcionamento das Creches Municipais F 3.1 90 01 2120000 R$50.000,00 

 

TOTAL – FISCAL R$50.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$ ........... 

TOTAL – GERAL R$50.000,00 

 

 

ÓRGÃO:         11.00      -             SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

UNIDADE:      11.01      -             SECRETARIA DE SEGURANÇÃ E TRÂNSITO 

ANEXO  II                                                                                                                          CRÉDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                       

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

 

                 8001            -  SINAL VERDE – TRÂNSITO RACIONAL                                                             R$10.000,00 

   

P R O J E T O 

      

 

 

15 

  

 

Urbanismo 

      

      

R$10.000,00 

15.452  Serviços Urbanos      R$10.000,00 

15.452 8001 Sinal Verde – Trânsito Racional      R$10.000,00 

15.452 8001.1-073 Sinalização Horizontal e Vertical do Município  

F 

 

3.3 

 

90 

 

03 

 

4000001 

 

R$  8.000,00 

   F 3.3 90 01 1100000 R$  2.000,00 
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                 8005            GESTÃO DE SEGURANÇA                                                                                    R$6.000,00 

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

06 

  

 

Segurança  

      

      

R$6.000,00 

06.122  Administração Geral      R$6.000,00 

06.122 8005 Gestão de Segurança      R$6.000,00 

06.122 8005.2-292 Despesas sob Regime de Adiantamento  

F 

 

3.3 

 

90 

 

01 

 

1100000 

 

R$6.000,00 

   

ATIVIDADE 

      

 

 

06 

  

 

Segurança Pública 

      

 

R$5.000,00 

06.122  Administração Geral      R$5.000,00 

06.122 8005 Gestão de Segurança       R$5.000,00 

06.122 8005.2-278 Manutenção das atividades da Secretaria de 
Segurança e Trânsito 

 

F 

 

4.4 

 

90 

 

01 

 

1100000 

 

R$5.000,00 

 

    R$21.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL    R$........... 

TOTAL – GERAL    R$21.000,00 

 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº 6.451/2018. 
 
Regulamenta a Lei nº 3.688, de 25 de Setembro de 2018, que 
"dispõe sobre a obrigatoriedade das agências bancárias 
instaladas no Município de Tietê de disponibilizar funcionário 
para o atendimento a consumidores, principalmente idosos e 
de pessoas com deficiência (PcD), junto aos terminais de 
autoatendimento". 
 
VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito Municipal de Tietê, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 53, 
inciso III, da Lei Orgânica, decreta: 
 
Artigo 1° - Ficam as agências bancárias instaladas no 
Município obrigadas a disponibilizar funcionário devidamente 
identificado para auxiliar os consumidores, principalmente os 
idosos e as pessoas com deficiência (PcD), junto aos 
terminais de autoatendimento, nos termos da Lei Municipal 
nº. 3.688/2018, de 25 de Setembro de 2018. 
 
Artigo 2º - Os estabelecimentos bancários têm o prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação 
deste Decreto, para se adaptarem às suas disposições. 

 
Artigo 3º - O descumprimento ao estabelecido na Lei nº 
3.688/2018 e neste Decreto acarretará ao infrator as sanções 
previstas no artigo 2º daquela norma. 
  
Artigo 4º - Competirá ao consumidor protocolar junto à 
Prefeitura Municipal, o não cumprimento da norma, que, se 
for o caso, aplicará as punições previstas na Lei nº 
3.688/2013. 
  
Artigo 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação na Imprensa Oficial do Município, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Tietê, 03 de Outubro de 2018. 
  
VLAMIR DE JESUS SANDEI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6.452/2018 
 
“Aprova o Regimento Interno do Conselho municipal do 
Idoso do Município de Tietê/SP ” 
 
VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho 
Municipal do Idoso de Tietê, na forma da Lei Municipal nº. 
2.813, de 20 de Setembro de 2005 e Lei Federal nº. 
10.741/2003, de 01 de Outubro de 2003 (Estatuto do Idoso). 
 

REGIMENTO INTERNO 
 
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE TIETÊ – SP 
 
O Conselho Municipal do Idoso por deliberação de seus 
membros, através da assessoria técnica dos conselhos 
formulou o Regimento Interno, na forma da Lei Municipal nº 
2.813/2.005 de 20 de Setembro de 2.005 de Lei Federal nº 
10.741/2.003, conforme as seguintes disposições:  
 
           CAPÍTULO I :   DA NATUREZA 
 
ARTIGO 1º: O presente Regimento define e regulamente as 
atividades, atribuições e funcionamento do Conselho 
Municipal do Idoso; 
 
ARTIGO 2º: O Conselho do Idoso é órgão permanente 
normativo, consultivo, deliberativo, fiscalizador e de 
assessoramento das políticas públicas de atendimento ao 
idoso do Município de Tietê, tendo composição paritária entre 
Poder Executivo e sociedade civil, e ainda vinculado à 
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social; 
 
ARTIGO 3º: Considera-se idoso, a pessoa com idade igual ou 
superior 60 (sessenta ) anos. 
 

CAPÍTULO II:  DA FINALIDADE 
 
ARTIGO 4º:  Compete ao Conselho Municipal do Idoso, 
dentre outra, as seguintes atribuições: 
I – Formular diretrizes e promover em todos os níveis da 
Administração Pública Direta e Indireta, atividades de 
proteção e assistência que o Município deve prestar aos 
idosos; 
II- Desenvolver e estimular estudos, debates, pesquisas e 
campanhas, objetivando prestigiar e valorizar os idosos; 
III- Propor medidas que visem a garantir ou ampliar direitos 
dos idosos, eliminando toda e qualquer disposição 
discriminatória; 
IV- Fiscalizar e adotar providencia para o cumprimento 
integral da Legislação Federal, Estadual e Municipal, 
favoráveis aos direitos dos idosos, especialmente efetiva 
aplicação de seu estatuto, introduzido pela Lei Federal nº 
10.741/2.003; 
V- Receber sugestões oriundas da sociedade e opinar sobre 
denúncias que lhe sejam encaminhadas , no âmbito de suas 
atribuições, dando ciência das mesmas aos competentes do 
Poder Público;  
VI- Elaborar a Política Municipal o Idoso e opinar em todas as 
decisões do governo que, direta ou indiretamente, estejam 
ligadas às  questões dos  idosos; 
VII- Fixar normas e realizar o cadastramento e inscrição nos 
termos do artigo 48, 49 e 50 da Lei Federal 10.741/2.003 das 

entidades governamentais e não governamentais, com ou 
sem fins lucrativos; 
VIII- Realizar a interlocução entre Poder Público e a 
Sociedade Civil, na busca de soluções compartilhadas, nos 
assunto que se referem ao idoso. 
 

CAPÍTULO III : DA COMPOSIÇÃO 
 
ARTIGO 5º: O conselho Municipal do Idoso será composto 
por 16(dezesseis) membros sendo: 8 titulares e 8 suplentes, 
observada paridade entre os representantes de instituições 
oficiais e entidade da sociedade civil. 
Parágrafo Único- O mandato dos conselheiros será de 2 
(dois) anos, permitindo duas recondução consecutiva; 
 
ARTIGO 6º:  O Conselho Municipal do Idoso será composto 
de membros titulares e seus respectivos suplentes, assim 
indicados e nomeados através de Portaria do Prefeito 
Municipal, quando do Poder Público. Em relação a 
representatividade da sociedade civil, esta será feita por 
indicação desta. Ficando estabelecida a formação abaixo:  
 
   PODER PÚBLICO: 
I- Secretaria de Assistência e Desenvolvimento 
Social 02 (dois) representantes; 
II- Secretaria de Finanças – 01 (um) representante; 
III- Secretaria de Saúde – 01(um) representante; 
IV- Consultoria Jurídica – 01(um) representante; 
V- Secretaria de Educação – 1 (um) representante; 
VI- Secretaria de Esporte e Lazer – 01(um) 
representante; 
VII- Secretaria de Cultura e Turismo -01(um) 
representante; 
 
 
 
 REPRESENTATIVIDADE DA SOCIEDADE CIVIL: 
 
I – Entidade de abrigo – Lar São Vicente de Paulo 2(dois ) 
representantes; 
II – Entidade de lazer - Clube da Saudade: 2(dois) 
representantes; 
III- Grupo da 3ª Idade do Município – 2 (dois) 
representantes: 
 
IV – Ordem dos Advogados do Brasil - 2 (dois) 
representantes; 
 

CAPÍTULO IV :  DAS ATRIBUIÇOES 
 
ARTIGO 7º: Na mesma data em que foram empossados os 
membros do Conselho escolherão sua diretoria por eleição 
dentre os seus membros, sendo composto por 1(um) 
presidente, 01(um) vice-presidente,2 (dois) secretários e 2 
(dois) tesoureiros e conselheiros. 
Parágrafo Único : todas as decisões do Conselho Municipal 
do Idoso serão tomadas por maioria dos votos, cabendo ao 
Presidente o voto de desempate. 
 
ARTIGO 8º: A coordenação do Conselho será exercida pela 
diretoria escolhida.  
Parágrafo Único : a eleição da diretoria será realizada sob 
os critérios definidos pelo colegiado, no momento da eleição. 
 
ARTIGO 9º: São competências da Diretoria: 
I- Coordenar a preparação das reuniões plenárias do 
Conselho do Idoso; 
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II-  Orientar na criação de mecanismos para acolher as 
denúncias, reivindicações e sugestões de entidades e 
instituições ou de qualquer pessoa interessada; 
III- Encaminhar, via Secretaria Executiva, as questões 
que lhe forem delegadas pelo Conselho do Idoso, quanto as 
denúncia, reivindicações e sugestões aos organismos 
competentes, solicitando a tomada de providencias cabíveis, 
comunicando posteriormente ao conselho do Idoso. 
IV- Encaminhar, para análise das comissões, assuntos 
pertinentes, visando melhor subsidiar a apreciação e 
deliberação em plenário. 
V- Convocar e Organizar a Conferência Municipal do 
Idoso, acompanhando o calendário do Estado. 
 
ARTIGO 10: São atribuições do Presidente do Conselho 
Municipal do Idoso, sem prejuízo de outras funções que lhe 
forem conferidas; 
I- Representar o Conselho Municipal do Idoso junto 
aos órgãos públicos municipais, estaduais e federais, 
sociedade civil e jurídica em geral; 
II- Coordenar as reuniões de Conselho do Idoso 
III- Orientar na criação de mecanismos, para pôr em 
prática as deliberações emanadas das reuniões do Conselho 
Municipal do Idoso; 
IV - Convocar as reuniões ordinárias ou extraordinárias do 
Conselho Municipal do Idoso. 
 
 
ARTIGO 11: É atribuição do Vice-Presidente do Conselho 
Municipal do Idoso, substituir o Presidente em suas faltas e 
impedimentos legais e outras funções que lhe forem 
delegadas. 
 
ARTIGO 12:  São atribuições dos Secretários do Conselho 
Municipal do Idoso: 
I – Colaborar com a diretoria e demais membros do Conselho 
em todas os assuntos conforme solicitações; 
II- Dar encaminhamento às deliberações das reuniões; 
III- Acompanhar e avaliar o andamento das Comissões 
permanentes ou transitórias formadas; 
 
ARTIGO 13: Compete aos membros do Conselho em geral: 
I- Comparecer nas reuniões assinando as atas após as 
mesmas, e justificando as faltas quando ocorrem; 
II- Discutir e votar assuntos debatidos na reunião; 
III- Requerer a inclusão na pauta da reunião, dos 
assuntos que deseja discutir; 
IV- Integrar as comissões para as quais for designado; 
V- Votar e ser votado para cargos do Conselho; 
VI- Participar de eventos públicos representando o 
Conselho, emitindo opiniões ou conceitos em nome deste, 
somente e quando expressamente autorizado; 
VII- Os Conselheiros serão credenciados com 
identificação especifica; 
VIII- Cumprir fielmente este Regimento Interno; 
 
ARTIGO 14: Perderá o mandato o Conselheiro que se 
ausentar injustificadamente três sessões consecutivas ou 
alternativas no mesmo mandato, devendo neste caso, ser 
notificado, assegurando-lhe o pleno direito de defesa, no 
prazo de 05(cinco) dias de recebimento da notificação. 
 
ARTIGO 15: Perderá o mandato, o Conselheiro que deixar de 
representar a entidade ou, desligar-se do serviço 
correspondente. 
 
ARTIGO 16: A perda do mandato também poderá decorrer 
de condenação por sentença irrecorrível, por crime ou 
contravenção penal. 

Parágrafo único:  Em todos os casos, a perda do mandato 
será declarada em reunião do Conselho Municipal do Idoso. 
 

Capítulo V : DO FUNCIONAMENTO 
 
ARTIGO 17: O Conselho Municipal do Idoso reunir-se-á em 
local previamente determinado, pelo menos uma vez a cada 
30(trinta) dias, podendo ser convocado extraordinariamente 
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, para tratar 
de assunto urgentes em reunião extraordinária, presente ao 
menos o Presidente e 1/3 (um terço) de seus membros 
titulares. 
 
ARTIGO 18: As datas e horários das realizações das 
reuniões ordinárias deverão ser estabelecidos em 
cronograma anual, de comum acordo com a maioria dos 
membros titulares. 
 
ARTIGO 19:  Para maior desempenho das suas atividades, o 
Conselho Municipal do Idoso poderá instalar Comissões 
Temáticas constituídas por membros do próprio Conselho. 
 
ARTIGO 20: A Secretaria do Conselho Municipal do Idoso 
exercerá além de outras funções: 
 
I- Elaborar a ata das reuniões ordinárias e 
extraordinárias; 
II- Encaminhar ofícios e resoluções; 
III- Organização e guarda dos documentos; 
IV- Convocar os Conselheiros, quando necessário; 
V- Dar encaminhamento das deliberações do Conselho 
Municipal do Idoso. 
 

CAPÍTULO VI : DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
ARTIGO 21: O presente Regimento Interno poderá ser 
alterado somente através de proposta escrita de 1/3 (um 
terço) dos membros e com antecedência de   15  (quinze) 
dias, colocando em votação, a proposta será aprovada pelo 
mínimo de 2/3 (dois terços) do Conselho. 
 
ARTIGO 22:  Os casos omissos neste Regimento Interno 
serão resolvido em reunião ordinária ou extraordinária pela 
maioria absoluta dos Conselheiros. 
 
 
 Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua afixação no quadro de avisos do Paço Municipal, será 
publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Tietê, 04 de Outubro de 2018. 
 
VLAMIR DE JESUS SANDEI 
PREFEITO 

 
 
DECRETO Nº 6.453/2.018 
 
“Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no valor de R$ 
25.000,00”. 
 
VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de 
Tietê, no uso de suas atribuições legais,  
 
DECRETA: 
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Artigo 1º - Nos termos da Lei Municipal nº. 3.690, de 11 de 
Outubro de 2018, fica aberto ao Orçamento Fiscal em favor 
da Câmara Municipal, Crédito Especial no valor de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I desta Lei. 
 
Artigo 2º - O recurso necessário à execução do disposto no 
artigo anterior decorrerá da anulação parcial de dotação 
orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto. 
 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
afixação no Paço Municipal, e será publicado na Imprensa 
Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 
 
Tietê, 11 de outubro de 2.018. 
 
VLAMIR DE JESUS SANDEI 
PREFEITO 
 

 

ANEXO I 

 

ÓRGÃO : 01.00  - CÂMARA MUNICIPAL  

UNIDADE: 01.01  - CÂMARA MUNICIPAL E SECRETARIA 

ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO: (SUPLEMENTAÇÃO) 

                                  CRÉDITO ESPECIAL 

                 RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 

Funcional Programática Programa/Ação/Produto E.O. G.D MD FT Valor 

        

        

                       

                       7005     -            PROCESSO LEGISLATIVO 

 

 R$ 25.000,00 

 

  PROJETO      

01  Câmara Municipal     R$ 25.000,00 

01.031  Câmara Municipal e Secretaria     R$ 25.000,00 

01.031 7005 Processo Legislativo     R$ 25.000,00 

01.031 7005.2-258 Manutenção da Câmara Municipal/Direito Servidores 
– Despesas de Exercícios Anteriores 

F 

 

3.3 

 

90.92 

 

01 

 

R$ 25.000,00 

 

 

TOTAL – FISCAL  R$ 25.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL  R$............. 

TOTAL – GERAL  R$ 25.000,00 

 

ANEXO II 

ÓRGÃO : 01.00  - CÂMARA MUNICIPAL 

UNIDADE: 01.01  - CÂMARA MUNICIPAL E SECRETARIA 

ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO: (ANULAÇÃO) 

                                  CRÉDITO ESPECIAL 

                 RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 

Funcional Programática Programa/Ação/Produto E.O. G.D MD FT Valor 
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                       7005     -            PROCESSO LEGISLATIVO 

 

 R$ 25.000,00 

 

  PROJETO      

01  Câmara Municipal     R$ 25.000,00 

01.031  Câmara Municipal e Secretaria     R$ 25.000,00 

01.031 7005 Processo Legislativo     R$ 25.000,00 

01.031 7005.2-258 Manutenção da Câmara Municipal/Direito Servidores 
– Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

F 

 

3.1 

 

90.11 

 

01 

 

R$ 25.000,00 

 

 

TOTAL – FISCAL  R$ 25.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL  R$............. 

TOTAL – GERAL  R$ 25.000,00 

 

DECRETO Nº. 6.454/2018 
 
"Dispõe sobre prorrogação do cronograma de ações para 
elaboração de Reorganização Administrativa da 
Prefeitura e Plano de Carreira dos Servidores Celetistas". 
 
VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 87, 
inciso I, letra "j", da Lei Orgânica do Município: 
 
Considerando que os trabalhos de adaptação de toda 
legislação municipal para recebimento dos servidores 
celetistas que haviam migrado para o regime estatutário e 
retornarão à CLT, em razão do julgamento da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 2245399-44.2017.8.26.0000, 
encontra-se em fase de revisão e conclusão, para posterior 
envio a Câmara Municipal. 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1º - Fica decretada a prorrogação, por 60 (sessenta) 
dias dos trabalhos da equipe  encarregada da elaboração, da 
edição das novas leis que organizarão a carreira dos 
servidores celetistas, bem como das demais leis necessárias 
para a reorganização do Poder Executivo Municipal; do 
levantamento dos dados pelo Departamento de Recursos 
Humanos referentes ao transporte da tabela de vencimentos 
atual, juntamente com os benefícios de cada servidor, para o 
regime celetista e do impacto financeiro/orçamentário, com 
base nos dados encaminhados pelo Departamento de 
Recursos Humanos, objeto do Decreto nº. 6.444, de 19 de 
Setembro de 2018. 
 
Artigo 2º -  A Secretaria de Negócios Jurídicos/Procuradoria 
Jurídica deverá interpor Recurso Extraordinário ao Supremo 
Tribunal Federal, com o fito de obter a reforma do acordão da 
decisão que jugou inconstitucional a migração dos servidores 
celetistas para estatutários e não concedeu a modulação dos 
efeitos da decisão para adequar as normas municipais 
questionadas a decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo.   
 
 

Artigo 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
afixação no Paço Municipal, será publicado na Imprensa 
Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 
 
Tietê, 11 de Outubro de 2018. 
 
VLAMIR DE JESUS SANDEI 
PREFEITO 

 
DECRETO Nº 6.455/2018 
 
“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar  
 no valor de R$1.039.000,00” 
 
VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social, de conformidade com o que dispõe o Inciso I, Artigo 
7º, da Lei nº 3.649, de 15 de dezembro de 2017, em favor da 
Secretaria Finanças, Secretaria de Educação e Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento Social, Crédito Suplementar 
no valor de R$1.039.000,00 (um milhão e trinta e nove mil 
reais), para atender à programação constante do Anexo I 
deste Decreto. 
 
Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do disposto 
no artigo anterior decorrerão da anulação parcial de dotações 
orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto. 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
afixação no Paço  Municipal, e será publicado na Imprensa 
Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 
 
Tietê, 11 de Outubro de 2018. 
 
VLAMIR DE JESUS SANDEI 
PREFEITO 

 

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-tiete-sp
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ÓRGÃO:         04.00      -             SECRETARIA DE FINANÇAS 

 

UNIDADE:      04.01      -             SECRETARIA DE FINANÇAS 

ANEXO  I                                                                                                                        CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                  

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

 

          7001  - ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E PLANEJAMENTO                                                                    R$50.000,00 

   

ATIVIDADE 

      

 

 

04 

  

 

Administração 

      

 

R$50.000,00 

04.123  Administração Financeira      R$50.000,00 

04.123 7001 Administração, Finanças e Planejamento        

R$50.000,00 

04.123 7001.2-242 Manutenção das atividades da Secretaria de 

Finanças 

 

F 

 

3.3 

 

90 

 

01 

 

1100000 

 

R$50.000,00 

 

TOTAL – FISCAL R$50.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............... 

TOTAL – GERAL R50.000,00 

 

 

 

ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

UNIDADE:      08.01      -             ENSINO FUNDAMENTAL 

ANEXO  I                                                                                                                        CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                       

 

                 2008 – EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                                R$10.000,00 

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

   

ATIVIDADE 
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12 

 

Educação 

      

R$10.000,00 

12.361  Ensino Fundamental      R$10.000,00 

12.361 2008 Educação Básica com Qualidade      R$10.000,00 

12.361 2008.2-046 Transporte de Alunos do Ensino Fundamental  

F 

 

3.3 

 

90 

 

01 

 

2200000 

 

R$10.000,00 

 

TOTAL – FISCAL R$10.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$ ........... 

TOTAL – GERAL R$10.000,00 

 

 

 

ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

UNIDADE:      08.02      -             EDUCAÇÃO INFANTIL 

ANEXO  I                                                                                                                  CRÉDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                       

 

              2008 – EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                            R$50.000,00 

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

12 

  

 

Educação 

      

      

R$50.000,00 

12.365  Educação Infantil      R$50.000,00 

12.365 2008 Educação Básica com Qualidade      R$50.000,00 

12.365 2008.2-054 Transporte de Alunos da Educação Infantil  

F 

 

3.3 

 

90 

 

01 

 

2130000 

 

R$50.000,00 

 

TOTAL – FISCAL R$50.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............... 

TOTAL – GERAL R$50.000,00 
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ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

UNIDADE:      08.03      -             EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 

ANEXO  I                                                                                                                         CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO                                       

 

                 2008 – EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                              R$150.000,00 

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

12 

  

 

Educação 

      

      

R$150.000,00 

12.367  Educação Especial      R$150.000,00 

12.367 2008 Educação Básica com Qualidade      R$150.000,00 

12.367 2008.2-048 Transporte de Alunos da Educação Especial  

F 

 

3.3 

 

90 

 

01 

 

2400000 

 

R$150.000,00 

 

TOTAL – FISCAL R$150.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$ ........... 

TOTAL – GERAL R$150.000,00 

 

 

ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

UNIDADE:      08.07      -             ENSINO SUPERIOR 

ANEXO  I                                                                                                                         CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                  

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

 

                 2005            -  ENSINO SUPERIOR                                                                                           R$570.000,00 

   

A T I V I D A D E 
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12 Educação R$570.000,00 

12.364  Ensino Superior      R$570.000,00 

12.364 2005 Ensino Superior      R$570.000,00 

12.364 2005.2-073 Transporte de Alunos do Ensino Superior  

F 

 

3.3 

 

90 

 

01 

 

1100000 

 

R$570.000,00 

 

TOTAL – FISCAL R$570.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL  R$........... 

TOTAL – GERAL R$670.000,00 

 

 

ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

UNIDADE:      08.04      -             ENSINO MÉDIO 

 

ANEXO  I                                                                                                                          CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                  

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

 

                 2003            -  DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO                                                             R$59.000,00 

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

12 

  

 

Educação 

      

   

R$59.000,00 

12.362  Ensino Médio      R$59.000,00 

12.362 2003 Desenvolvimento do Ensino Médio      R$59.000,00 

12.362 2003.2-063 Transporte de Alunos do Ensino Médio F 3.3 90 01 1100000 R$59.000,00 

 

TOTAL – FISCAL R$59.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL  R$........... 

TOTAL – GERAL R$59.000,00 
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ÓRGÃO:  12.00 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 UNIDADE:  12.01 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ANEXO I                                                                                                                        CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: (SUPLEMENTAÇÃO) 

 

Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. 

APLIC. 

Valor  

 

              4007      -      GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                  R$150.000,00 

 

   

A T I V I D A D E 

      

 

08 

  

Assistência Social 

      

 R$150.000,00 

08.244  Assistência Comunitária       R$150.000,00 

08.244 4007 Gestão da Política de Assistência Social        

 R$150.000,00 

08.244 4007.2-152 Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Assistência e Desenvolvimento Social 

 

 

S 

 

 

3.3 

 

 

90 

 

 

01 

 

 

5100000 

 

  

R$150.000.00 

    

TOTAL – FISCAL                       R$............. 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL                       R$150.000,00 

TOTAL – GERAL                       R$150.000,00 

 

 

ÓRGÃO:         04.00      -             SECRETARIA DE FINANÇAS 

 

UNIDADE:      04.01      -             SECRETARIA DE FINANÇAS 

ANEXO  II                                                                                                                        CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                  

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

 

          7001  - ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E PLANEJAMENTO                                                                    R$50.000,00 
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ATIVIDADE 

 

 

04 

  

 

Administração 

      

 

R$50.000,00 

04.123  Administração Financeira      R$50.000,00 

04.123 7001 Administração, Finanças e Planejamento        

R$50.000,00 

04.123 7001.2-242 Manutenção das atividades da Secretaria de 

Finanças 

 

F 

 

3.1 

 

90 

 

01 

 

1100000 

 

R$50.000,00 

 

TOTAL – FISCAL R$50.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............... 

TOTAL – GERAL R50.000,00 

 

 

ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE:      08.02      -             EDUCAÇÃO INFANTIL 

ANEXO  II                                                                                                                   CRÉDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                       

 

                 2008 – EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                             R$690.000,00 

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

12 

  

 

Educação 

      

      

R$690.000,00 

12.365  Educação Infantil      R$690.000,00 

12.365 2008 Educação Básica com Qualidade      R$690.000,00 

12.365 2008.2-050 Funcionamento das Unidades de Educação 

Infantil 

 

F 

 

3.1 

 

90 

 

01 

 

2130000 

 

R$690.000,00 

 

TOTAL – FISCAL R$690.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$ ........... 

TOTAL – GERAL R$690.000,00 
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ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

UNIDADE:      08.04      -             ENSINO MÉDIO 

 

ANEXO  II                                                                                                                        CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                  

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

 

                 2003            -  DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO                                                             R$209.000,00 

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

12 

  

 

Educação 

      

   

R$209.000,00 

12.362  Ensino Médio      R$209.000,00 

12.362 2003 Desenvolvimento do Ensino Médio      R$209.000,00 

12.362 2003.2-063 Transporte de Alunos do Ensino Médio F 3.3 90 02 2300001 R$209.000,00 

 

TOTAL – FISCAL R$209.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL  R$........... 

TOTAL – GERAL R$209.000,00 

 

 

 

ÓRGÃO:  12.00 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

UNIDADE:  12.01 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ANEXO II                                                                                                                        CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: (ANULAÇÃO) 

 

Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. 

APLIC. 

Valor  

 

              4009      -      PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA                                                                               R$55.000,00 

   

A T I V I D A D E 
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08 

  

Assistência Social 

      

 R$55.000,00 

08.244  Assistência Comunitária       R$55.000,00 

08.244 4009 Proteção Social Básica        

 R$55.000,00 

08.244 4009.2-147 Atendimento dos Serviços, Programas e Projetos 

de Proteção Social Básica 

 

S 

 

3.3 

 

90 

 

01 

 

5100000 

  

R$55.000,00 

 

              4010      -      PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL                                                                                R$35.000,00 

 

   

A T I V I D A D E 

      

 

08 

  

Assistência Social 

      

 R$35.000,00 

08.244  Assistência Comunitária       R$35.000,00 

08.244 4010 Proteção Social Especial       R$35.000,00 

08.244 4010.2-148 Atendimento aos Serviços, Programas e Projetos 

de Proteção Social Especial de Média 

Complexidade 

 

 

S 

 

 

3.3 

 

 

90 

 

 

01 

 

 

5100000 

 

  

R$35.000,00 

    

TOTAL – FISCAL                       R$............. 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL                       R$90.000,00 

TOTAL – GERAL                       R$90.000,00 

 

DECRETO Nº 6.456/2018 
 
“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar no valor de 
R$292.845,70” 
 
VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal, de conformidade 
com o que dispõe o Inciso I, Artigo 8º, da Lei nº 3.649, de 15 
de dezembro de 2017, em favor da Secretaria de Educação, 
Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e Desenvolvimento 
Sustentável, Crédito Suplementar no valor de R$292.845,70 

(duzentos e noventa e dois mil, oitocentos e quarenta e cinco 
reais e setenta centavos), para atender à programação 
constante do Anexo I deste Decreto. 
 
Artigo 2º - O crédito autorizado no Artigo 1° será coberto com 
recursos a que alude o Inciso II, § 1°, do Artigo 43, da Lei n° 
4.320, de 17 de Março de 1964. 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
afixação no Paço Municipal, e será publicado na Imprensa 
Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 
 
Tietê, 16 de Outubro de 2018. 
 
VLAMIR DE JESUS SANDEI 
PREFEITO 
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ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
UNIDADE:      08.01      -             ENSINO FUNDAMENTAL 

 
ANEXO  I                                                                                                                    CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                     
 
                 2008 – EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                             R$148.767,84 

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
   

A T I V I D A D E 
      

 
 
12 

  
 
Educação 

      
      
R$148.767,84 

12.361  Ensino Fundamental      R$148.767,84 
12.361 2008 Educação Básica com Qualidade      R$148.767,84 
12.361 2008.2-041 Funcionamento do Ensino Fundamental F 3.1 90 05 2000004 R$148.767,84 
 
TOTAL – FISCAL R$148.767,84 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$ ........... 
TOTAL – GERAL R$148.767,84 
 

 
 

 
ÓRGÃO:  10.00  -   SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
UNIDADE:10.01-  SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  
 

 

DECRETO Nº 6.457/2018 
 
“Declara de utilidade pública para fins de desapropriação 
a área que especifica ” 
 
VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
D E C R E T A: 
 
Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública, nos termos do 
Decreto-Lei Federal nº 3.365, Artigo 5º, Letra “i”, de 21 de 
junho de 1941 e Artigo 53, Inciso V c/c com o Artigo 87, Inciso 
I, Letra “e”, todos da Lei Orgânica do Município de Tietê, para 
fins de desapropriação por via amigável e/ou judicial, uma 
área de terreno com 1.766,88 metros quadrados, que consta 
pertencer a empresa Nossa Senhora de Lourdes 
Administração S/A, CNPJ nº. 07.618.501/0001-85, registrada 
no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Tietê, sob 
Matrícula nº 41675 situada no Bairro Caixa d’ Água, deste 
Município e Comarca de Tietê/SP, que assim se descreve: 
 

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL: Inicia-se no ponto “6”, na 
interseção da Rua Francisco de Toledo com a Área 
Remanescente 02, na qual segue confrontando até o ponto 
“9” pelos seguintes alinhamentos e distancias: em curva por 
18,35m no raio de 9,00m até o ponto “7”, segue na tangente 
por 97,57m e 282º06’10” até o ponto “8”, deflete a esquerda 
em curva por 10,62m no raio de 9,00m até o ponto “9”, deflete 
a direita e segue por 17,46m e 34º29’05” até o ponto “3”, 
deflete a direita e segue por 17,25m e 34º48’54´até o ponto 
“10”, confrontando nesse trecho com a Av. Guiomar Fleury de 
Camargo, deflete a direita e segue em curva por 17,70m no 
raio de 9,00m até o ponto “11”, segue na tangente por 
100,46m e 102º6’10” até o ponto “12”, deflete a esquerda e 
segue em curva por 7,49 no raio de 13,47m até o ponto “27”, 
confrontando nesse trecho com AREA REMANESCENTE 
01deflete a direita e segue por 33,32m e 218º54’23” 
confrontando com a Rua Francisco de Toledo, até o ponto “6”, 
início da descrição fechando a área  dessa gleba com 
1.766,88m². 
 Observações: 
 A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo. 

ANEXO I                                                                                                                          CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 
 
Funcional  Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. 

APLIC. 
Valor  

 
                  6006             -   RECURSOS NATURAIS E MEIO AMBIENTE                                             R$144.077,86 
 
   

A T I V I D A D E 
      

18  Gestão Ambiental      R$144.077,86 
18.541  Preservação e Conservação Ambiental       

R$144.077,86 
18.541 6006 Recursos Naturais e Meio Ambiente      R$144.077,86 
18.541 6006.2-224 Gestão Ambiental do Município F 3.3 90 02 1000052 R$144.077,86 
 
TOTAL – FISCAL R$144.077,86 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$.......... 
TOTAL – GERAL R$144.077,86 
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Artigo 2º - A presente desapropriação tem como finalidade a 
abertura de rua, passando a constituir bem de uso comum do 
povo (Via Oficial de Circulação de Veículos e Pedestres), 
passando a ser inedificante. 
 
Parágrafo Único – As obras e serviços de infra-estrutura a 
serem adotados na mencionada rua, ou seja, pavimentação 
asfáltica, guias, sarjetas, galerias de águas pluviais, 
abastecimento de água, coleta de esgoto e iluminação 
pública, correrão por conta única e exclusiva do doador. 
 
Artigo 3º - As despesas decorrentes deste Decreto correrão 
por conta de verbas próprias do orçamento vigente, 
suplementadas oportunamente, se necessário.   
 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
afixação no Paço Municipal, será publicado na Imprensa 
Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário 
e em especial o Decreto nº. 6.439/2018, de 04 de Setembro 
de 2018. 
 
Tietê,16 de Outubro de 2018. 
 
VLAMIR DE JESUS SANDEI 
PREFEITO 
 
______________________________________________________ 
 
DECRETO Nº 6.458/2018 
 
“Dispõe sobre instituição de LUTO OFICIAL pelo 
falecimento  
Guarda Civil Municipal 2ª Classe RINALDO JOSÉ ALVES 
 
 
VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando que faleceu nesta data, o Guarda Civil 
Municipal RINALDO JOSÉ ALVES,  
 
Considerando que o mesmo prestou relevantes serviços à 
população de nossa cidade, no exercício das funções que 
ocupava, com dedicação, ética, dignidade e companheirismo, 
demonstrando sempre espírito público e apreço por esta 
cidade, um profissional de conduta honrosa; 
 
Considerando, mais e finalmente, que com o seu 
passamento, se entristecem e se enlutam seus familiares e 
aqueles que tiveram o privilégio de conhecê-lo, 
 
D E C R E T A: 

 
 
Artigo 1º - Fica instituído LUTO OFICIAL neste Município de 
Tietê, por 03 (três) dias, pelo falecimento do Sr. Guarda Civil 
Municipal 2ª Classe RINALDO JOSÉ ALVES. 
 
Parágrafo Único – Deverão ser consideradas todas as 
normas estabelecidas pelo Decreto nº 3.075/2004, de 22 de 
março de 2004. 
 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
afixação no Paço Municipal, será publicado na Imprensa 
Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 
 
Tietê, 16 de Outubro de 2018. 
 
 
VLAMIR DE JESUS SANDEI 
PREFEITO 
 

DECRETO Nº 6.459/2018 
 
“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar no valor de 
R$320.000,00” 
 
VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, 
de conformidade com o que dispõe o Inciso I, Artigo 7º, da Lei 
nº 3.649, de 15 de dezembro de 2017, em favor da Secretaria 
de Saúde e Medicina Preventiva, Crédito Suplementar no 
valor de R$320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), para 
atender à programação constante do Anexo I deste Decreto. 
 
Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do disposto 
no artigo anterior decorrerão da anulação parcial de dotações 
orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto. 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
afixação no Paço Municipal, e será publicado na Imprensa 
Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 
 
Tietê, 19 de Outubro de 2018. 
 
VLAMIR DE JESUS SANDEI 
PREFEITO 

 
 

 
 
 

ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 
 
UNIDADE:      07.01      -             ATENÇÃO BÁSICA 

 
ANEXO  I                                                                                                                       CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                  
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
                 1001    -              ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE                                                                        R$320.000,00 

   
A T I V I D A D E 

      

 
 
10 

  
 
Saúde 

      
     
R$320.000,00 
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10.301  Atenção Básica      R$320.000,00 
10.301 1001 Atenção Básica à Saúde      R$320.000,00 
10.301 1001.2-001 Manutenção dos Serviços de Enfermagem, 

Vacinas e Atendimento Ambulatorial nas 
Unidades Básicas de Saúde 

 
 
S 

 
 
3.3 
 

 
 
90 

 
 
01 

 
 
3100000 

 
 
R$320.000,00 

 
TOTAL – FISCAL R$............. 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$320.000,00 
TOTAL – GERAL R$320.000,00 
 

 
 
 
 
 

ÓRGÃO:         06.00      -             SECRETARIA DE SERVIÇOS 
 
UNIDADE:      06.01      -             SECRETARIA DE SERVIÇOS 
 
ANEXO  II                                                                                                                     CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                       
 
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
          5001  - CIDADE LIMPA                                                                                                                      R$320.000,00 

   
ATIVIDADE 

      

 
 
15 

  
 
Urbanismo 

      
      
R$320.000,00 

15.452  Serviços Urbanos      R$320.000,00 
15.452 5001 Cidade Limpa      R$320.000,00 
15.452 5001.2-164 Manutenção dos Serviços de Limpeza 

Pública 
 
F 

 
3.3 

 
90 

 
01 

 
1100000 

 
R$320.000,00 

TOTAL – FISCAL R$320.000,00 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$.......... 
TOTAL – GERAL R$320.000,00 

  
 

 
LEIS 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 10/2.018 
 
Projeto de Lei Complementar nº 12/2.018 de autoria do 
Poder Executivo 
    
Altera o Anexo V, da Lei Complementar nº 13/2014, de 11 de 
Junho de 2014, Que Dispõe sobre a estrutura do Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Públicos do 
Município de Tietê e dá outras providências. 
 
 
VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de 
Tietê, no uso de suas atribuições legais,  
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga, a seguinte: 
 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº. 10/2.018 
 
Artigo 1º - Fica alterado o Anexo V, da Lei Complementar nº 
13/2014, de 11 de Junho de 2014, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

 

 

 

Denominação 
do cargo 

Vagas Referência Jornada 
Semanal 

ENGENHEIRO 
CIVIL 01 V 30 horas 

 

Artigo 2º - As despesas com a execução desta Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 
 
Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 
na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Tietê, 04 de outubro de 2.018. 
 
VLAMIR DE JESUS SANDEI 
PREFEITO 
 
 
LEI Nº 3.689/2.018 
 
Projeto de Lei nº 59/2.017 de autoria do Poder Executivo 
   
“Dá nova redação ao artigo 11 “caput” e seu § 3º, bem como 
dá nova redação ao artigo 26, todos da Lei Municipal nº 3.016 
de 21 de outubro de 2008, que “Dispõe sobre os serviços 
funerários e de cemitério no Município de Tietê””. 
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VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de 
Tietê, no uso de suas atribuições legais,  
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga, a seguinte: 
 
LEI Nº. 3.689/2.018 
 
 
Artigo 1º - O artigo 11, “caput”, e seu § 3º, da Lei Ordinária 
nº 3.016, de 21 de Outubro de 2008, passará vigorar com a 
seguinte redação, acrescentados ainda dos §§ 4º, 5º e 6º:  
 
Artigo 11 – Em cada cemitério particular serão 
disponibilizados, jazigos para o sepultamento de indigentes 
e/ou pessoas carentes encaminhadas pela Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, na forma 
desta Lei, hipótese em que os custos serão arcados pelo 
Poder Público Municipal, incluindo sepultamento, 
fornecimento de gaveta em jazigo, pedra, placa e velório e 
demais serviços previstos no art. 18 da Lei 3.016/2008. 
 
§ 3º - o documento de encaminhamento será elaborado em 
quatro vias, a primeira destinada à funerária, a segunda ao 
interessado, a terceira à administração do cemitério para 
controle, a quarta via a Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, e servirá para controle do serviço 
realizado, e será mantida em arquivo pelo prazo de cinco 
anos, podendo ser incinerado, após esse tempo, mediante 
autorização do poder concedente. 
§ 4º - Os serviços executados pelos cemitérios particulares, 
solicitados pelo Poder Público Municipal, terão, no máximo, 
os seguintes custos: 
 
I – sepultamento 9,49 UFESPS;  
II – fornecimento de gaveta em jazigo 80,97 UFESPS; 
III- pedra 4,98 UFESPS; 
IV – placa 6,18 UFESPS; 
V – inumação de cadáveres 9,49 UFESPS; 
VI – exumação de cadáveres 11,76 UFESPS; 
 
§ 5º - A Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social poderá encaminhar até 22 (vinte e 
dois) indigentes e/ou pessoas carentes por ano para 
sepultamento em cemitérios particulares. 
§ 6º - O Poder Executivo emitirá decreto para efeitos de 
definição de carente para a concessão do custeio pelo Poder 
Público. 
 
 
Artigo 2º - O artigo 26, da Lei Ordinária nº 3.016, de 21 de 
Outubro de 2008, passará vigorar com a seguinte redação:  
 
Artigo 26 - As empresas funerárias permissionárias obrigam-
se a prestar serviços funerários para pessoas consideradas 
como indigentes e/ou pessoas carentes encaminhados pela 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social, na forma desta Lei, hipótese em que os custos serão 
arcados pelo Poder Público Municipal, incluindo, apenas, 
fornecimento de urna mortuária simples, ornamentação do 
cadáver, transporte funerário e demais serviços afins 
autorizados pelo Poder Público previstos no art. 23 da Lei nº 
3.016/2008. 
 
§ 1º - Os serviços executados pelas empresas funerárias 
permissionárias, solicitados pelo Poder Público Municipal, 
terão, no máximo, os seguintes custos: 

 
I – urna mortuária simples 28,7 UFESPS;  
II – ornamentação do cadáver 1,6 UFESPS; 
III- transporte funerário, quando intermunicipal, 3,2 UFESPS; 
IV – velório 11,0 UFESPS; 
V – providências administrativas junto aos cartórios de 
registro civil e cemitérios 0,5 UFESPS; 
 
§ 2º - A Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social poderá encaminhar às empresas 
funerárias permissionárias, por ano, até 22 (vinte e dois) 
indigentes e/ou pessoas carentes, que falecerem nestas 
condições. 
§ 3º - O Poder Executivo emitirá decreto para efeitos de 
definição de carente para a concessão do custeio pelo Poder 
Público. 
 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 
 
Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 
na Imprensa Oficial do Município e será afixada no Paço 
Municipal, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Tietê,11 de outubro de 2.018. 
 
 
VLAMIR DE JESUS SANDEI 
PREFEITO 
LEI Nº 3.690/2.018 
 
Projeto de Lei nº 47/2.018 de autoria do Poder Executivo 
    
“Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no valor de R$ 
25.000,00”. 
 
VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de 
Tietê, no uso de suas atribuições legais,  
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga, a seguinte: 
 
LEI Nº. 3.690/2.018 
 
Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal (Lei nº 3.649, de 
15 de Dezembro de 2017), em favor da Câmara Municipal, 
Crédito Especial no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais), para atender à programação constante do Anexo I 
desta Lei. 
 
Artigo 2º - O recurso necessário à execução do disposto no 
artigo anterior decorrerá da anulação parcial de dotação 
orçamentária, conforme indicado no Anexo II desta Lei. 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua afixação 
no Paço Municipal, e será publicada na Imprensa Oficial do 
Município, revogadas as disposições em contrário. 
 
Tietê, 11 de outubro de 2.018. 
 
VLAMIR DE JESUS SANDEI 
PREFEITO 
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ANEXO I 

 

ÓRGÃO : 01.00  - CÂMARA MUNICIPAL  

 

UNIDADE: 01.01  - CÂMARA MUNICIPAL E SECRETARIA 

 

ANEXO I 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: (SUPLEMENTAÇÃO) 

                                  CRÉDITO ESPECIAL 

 

                 RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 

Funcional Programática Programa/Ação/Produto E.O. G.D MD FT Valor 

        

        

                       

                       7005     -            PROCESSO LEGISLATIVO 

 

 R$ 25.000,00 

 

  PROJETO      

01  Câmara Municipal     R$ 25.000,00 

01.031  Câmara Municipal e Secretaria     R$ 25.000,00 

01.031 7005 Processo Legislativo     R$ 25.000,00 

01.031 7005.2-258 Manutenção da Câmara Municipal/Direito Servidores 
– Despesas de Exercícios Anteriores 

F 

 

3.3 

 

90.92 

 

01 

 

R$ 25.000,00 

 

 

TOTAL – FISCAL  R$ 25.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL  R$............. 

TOTAL – GERAL  R$ 25.000,00 

 

 

ANEXO II 

 

ÓRGÃO : 01.00  - CÂMARA MUNICIPAL 

 

UNIDADE: 01.01  - CÂMARA MUNICIPAL E SECRETARIA 

 

ANEXO I 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: (ANULAÇÃO) 

                                  CRÉDITO ESPECIAL 

 

                 RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 



 

 

Quarta-feira, 31 de outubro de 2018                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 253 

34 

Funcional Programática Programa/Ação/Produto E.O. G.D MD FT Valor 

        

        

                       

                       7005     -            PROCESSO LEGISLATIVO 

 

 R$ 25.000,00 

 

  PROJETO      

01  Câmara Municipal     R$ 25.000,00 

01.031  Câmara Municipal e Secretaria     R$ 25.000,00 

01.031 7005 Processo Legislativo     R$ 25.000,00 

01.031 7005.2-258 Manutenção da Câmara Municipal/Direito Servidores 
– Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

F 

 

3.1 

 

90.11 

 

01 

 

R$ 25.000,00 

 

 

TOTAL – FISCAL  R$ 25.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL  R$............. 

TOTAL – GERAL  R$ 25.000,00 

 

 
ATOS 
 
ATO Nº 21, de 02 de Outubro de 2018. 
 
 
“Dispõe sobre a modificação de Fonte de Recurso e 
Modalidade de Aplicação” 
 
VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, 
Estado de São Paulo, com fundamento na Portaria 
Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, e considerando 
as justificativas constantes do processo nº 56.637, de 02 de 
Outubro de 2018. 
 
 

R E S O L V E: 
 

Artigo 1º - Modificar, na forma do Anexo deste Ato, a 
Fonte de Recurso e Modalidade de Aplicação indicada na Lei 
Orçamentária vigente. 
 
 Artigo 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua 
afixação no Paço Municipal, e será publicado na Imprensa 
Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Tietê, 02 de Outubro de 2018. 
 
 
VLAMIR DE JESUS SANDEI 
PREFEITO 
 
 
 

 
 
 
 
 
ATO Nº 21, de 02 de Outubro de 2018. 
 
 
ÓRGÃO:  08.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:  08.01 – ENSINO FUNDAMENTAL 
  
                                                                                                                                                                                                                          R$ 1,00                  

PROGRAMA DE TRABALHO  (ACRÉSCIMO)                         MODIFICAÇÃO FONTES DE RECURSOS 
 
FUN- 
CIONAL 

PROGRAMAÇÃO PROGRAMA E AÇÃO ESF. GRUPO 
DESPESA 

MOD. 
APLIC. 

FT COD. 
APLIC. 

VALOR 

 
12 
 
12.361 
 
12.361 

 
 
 
 
 
2008 

 
Educação 
 
Ensino Fundamental 
 
Educação Básica com Qualidade 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 1.000,00 
 
1.000,00 
 
1.000,00 
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12.361 

 
 
2008.2-041 

 
Funcionamento do Ensino 
Fundamental 

 
 
 
F 

 
 
 
3.1 
 

 
 
 
90 
 

 
 
 
05 

 
 
 
2000004 

 
 
 
  1.000,00 

 
TOTAL DO ACRÉSCIMO 
 

  
1.000,00 

 
 
 
ATO Nº 21, de 02 de Outubro de 2018. 
 
 
ÓRGÃO:  08.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:  08.01 – ENSINO FUNDAMENTAL 
  
                                                                                                                                                                                                                          R$ 1,00                  

PROGRAMA DE TRABALHO  (REDUÇÃO)                         MODIFICAÇÃO FONTES DE RECURSOS 
 
FUN- 
CIONAL 

PROGRAMAÇÃO PROGRAMA E AÇÃO ESF. GRUPO 
DESPESA 

MOD. 
APLIC. 

FT COD. 
APLIC. 

VALOR 

 
12 
 
12.361 
 
12.361 
 
 
12.361 

 
 
 
 
 
2008 
 
 
2008.2-041 

 
Educação 
 
Ensino Fundamental 
 
Educação Básica com Qualidade 
 
Funcionamento do Ensino 
Fundamental 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
F 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
3.1 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
90 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
2200000 

 
  1.000,00 
 
1.000,00 
 
1.000,00 
 
 
 1.000,00 

 
TOTAL DO ACRÉSCIMO 
 

  
1.000,00 

                                                                                                                                                                                                                                                             
        

FONTES (FT): 01 – TESOURO   
05 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS – VINCULADOS 
 
 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ 
 
ATOS OFICIAIS RESUMIDOS – OUTUBRO/2018 
 
A Câmara Municipal de Tietê confere publicidade ao extrato dos 
atos oficiais não normativos relativos ao mês de outubro de 
2018, em cumprimento ao disposto no § 4º, do artigo 84, da Lei 
Orgânica do Município de Tietê, conforme abaixo especifica: 
1) Portaria nº 34/2018, de 01/10/2018, que “Concede uma 
gratificação pelo exercício de função designada ao Sr. Paulo 
Sérgio Biscaro de Souza, RG nº 16.189.498/SSP/SP e CPF nº 
072.940.518-44, Oficial Legislativo de Recursos Humanos, a 
partir de 01º de outubro de 2.018, no percentual de 20% (vinte 
por cento) do menor vencimento pago pela Câmara Municipal 
de Tietê (Lei nº 3.479/2.014), em razão do exercício da função 
de Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de 
Desempenho da Câmara Municipal de Tietê, constituída através 
da Portaria nº 33/2.018 de 18 de setembro de 2.018”; 
2) Portaria nº 35/2018, de 01/10/2018, que “Concede uma 
gratificação pelo exercício de função designada ao Sr. Robson 
Momi, RG nº 32.120.750-6/SSP/SP e CPF nº 291.463.778-08, 
Analista Legislativo, a partir de 01º de outubro de 2.018, no 

percentual de 20% (vinte por cento) do menor vencimento pago 
pela Câmara Municipal de Tietê (Lei nº 3.479/2.014), em razão 
do exercício da função de Membro da Comissão Permanente de 
Avaliação de Desempenho da Câmara Municipal de Tietê, 
constituída através da Portaria nº 33/2.018 de 18 de setembro 
de 2.018”; 
3) Portaria nº 36/2018, de 01/10/2018, que “Concede uma 
gratificação pelo exercício de função designada à Sra. Rejane 
Melo de Oliveira, RG nº 26.731.662-8 e CPF nº 190.669.178-90, 
Oficial Legislativa de Orçamento e Contabilidade, a partir de 01º 
de outubro de 2.018, no percentual de 20% (vinte por cento) do 
menor vencimento pago pela Câmara Municipal de Tietê (Lei nº 
3.479/2.014), em razão do exercício da função de Membro da 
Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho da 
Câmara Municipal de Tietê, constituída através da Portaria nº 
33/2.018 de 18 de setembro de 2.018”; 
4) Portaria nº 37/2018, de 04/10/2018, que “Constitui a 
Comissão Encarregada da Supervisão do Concurso Público nº 
01/2018 da Câmara Municipal de Tietê”; 
5) Portaria nº 38/2018, de 11/10/2018, que “Constitui a 
Comissão Encarregada da Supervisão do Concurso Público nº 
02/2018 da Câmara Municipal de Tietê”; 
6) Portaria nº 39/2018, de 17/10/2018, que “Declarada a 
estabilidade no serviço público municipal de Tietê e concede 
progressão na escala de vencimentos dos cargos permanentes 
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da Câmara Municipal de Tietê à servidora Cristina Hilbruner 
Schwingel, ocupante do cargo efetivo de Copeira. 
7) Ato do Presidente nº 09/2018, de 24/10/2018, que 
“Dispõe sobre ponto facultativo”; 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
O Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade da Câmara Municipal de Tietê convida a 
todos os interessados para participar da Audiência Pública 
referente à discussão da Lei Orçamentária Anual do 
exercício de 2.019, que será realizada no dia 27 de 
novembro do corrente ano, terça-feira, às 17h30min, no 
Plenário da Câmara Municipal de Tietê. 

 
 

ROBERTO ALVES LIMA RODRIGUES DE MORAES 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS 

E CONTABILIDADE 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ 
 
ADITIVO DE CONTRATO 
 
1º Termo Aditivo 
Contrato nº 15/2017 
Dispensa de Licitação nº 11/2017 
Contratante: Câmara Municipal de Tietê  
Contratada: Thyssenkrupp Elevadores S/A 
Objeto: Conservação e Assistência Técnica de Plataforma 
Elevatória. 
Valor do Aditivo: R$ 4.740,00 
Prazo: 12 meses 
Data da assinatura: 15/10/2018 
Período: 01/11/2018 a 31/10/2.019 
Presidente da Câmara 
 
 
Adriano Aronchi, presidente da Câmara Municipal de Tietê, 
Estado de São Paulo, 
 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, nos termos 
do artigo 40, parágrafo 7º, da Lei Orgânica do Município, 
promulga a seguinte lei: 
 
LEI Nº 3.691/2.018 
 
Projeto de Lei nº 36/2.018 de autoria do vereador Roberto 
Alves Lima Rodrigues de Moraes 
 
Dispõe sobre sanções e penalidades administrativas para 
aqueles que praticarem maus-tratos aos animais no âmbito do 
Município de Tietê/SP, e dá outras providências. 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ/SP DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica proibida, no Município de Tietê/SP, a prática de 
maus-tratos contra animais. 
 
Art. 2º - Para os efeitos desta Lei entende-se por maus-tratos 
contra animais toda e qualquer ação decorrente de negligência, 

imprudência, imperícia ou ato voluntário e intencional, que 
atente contra sua saúde e necessidades naturais, físicas e 
mentais, conforme estabelecido abaixo: 
 
I - mantê-los em condições inadequadas ao seu porte e espécie, 
ocasionando-lhes desconforto físico ou mental; 
II - privá-los de necessidades básicas, tais como, alimento 
adequado à espécie e água; 
III - abandoná-los, em quaisquer circunstâncias; 
IV - obrigá-los a trabalhos excessivos ou superiores às suas 
forças e a todo ato que resulte em sofrimento, para deles obter 
esforços ou comportamento que não se alcançariam senão sob 
coerção; 
V - castigá-los, física ou mentalmente, ainda que para 
aprendizagem ou adestramento; 
VI - criá-los, mantê-los ou expô-los em recintos desprovidos de 
limpeza e desinfecção; 
VII - não propiciar morte rápida e indolor a todo animal cuja 
eutanásia seja necessária; 
VIII - enclausurá-los com outros que os molestem; 
IX - promover distúrbio psicológico e comportamental; 
X - lesar ou agredir os animais mediante espancamento, 
lapidação, por instrumentos cortantes, contundentes, por 
substâncias químicas, escaldantes, tóxicas, por fogo e 
quaisquer outros meios, práticas ou atividades capazes de 
importar sofrimento, dano físico e mental, abrangendo-se, para 
todos os efeitos, a realização de procedimentos científicos com 
animais em desacordo com a Lei Federal nº 11.794, de 08 de 
outubro de 2008; 
XI - exercitá-los ou conduzi-los presos a veículo motorizado em 
movimento; 
XII - abusá-los sexualmente; 
XIII - utilizá-los em confrontos ou lutas, entre animais da mesma 
espécie ou de espécies diferentes; 
XIV - provocar-lhes envenenamento. 
Art. 3º - Entenda-se, para fins desta Lei, por animais, todo ser 
vivo pertencente ao Reino Animal, excetuando-se o Homo 
Sapiens, abrangendo inclusive: 
I - fauna urbana não domiciliada, nativa ou exótica; 
II - fauna domesticada e domiciliada, de estimação ou 
companhia, nativa ou exótica; 
III - fauna nativa ou exótica que componha plantéis particulares 
para qualquer finalidade. 
 
Art. 4º - Toda ação ou omissão que viole as regras constantes 
desta Lei é considerada infração administrativa ambiental e será 
punida com as sanções previstas a cada conduta, sem prejuízo 
de outras sanções civis ou penais estabelecidas em legislação 
específica. 
 
§ 1º - As infrações administrativas serão punidas com as 
seguintes sanções: 
I - advertência por escrito; 
II - multa; 
III - apreensão de instrumentos, apetrechos ou equipamentos de 
qualquer natureza utilizados na infração; 
IV - destruição ou inutilização de produtos; 
V - suspensão parcial ou total das atividades; 
VI - sanções restritivas de direito. 
 
§ 2º - Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais 
infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as sanções a 
elas cominadas. 
§ 3º - A advertência por escrito poderá ser aplicada em 
substituição à penalidade de multa prevista exclusivamente à 
infração grave, desde que o ato não implique na morte do animal 
e que tal medida se mostre como instrumento lenitivo viável e 
razoável ao caso concreto. 
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§ 4º - A substituição da penalidade de que trata o parágrafo 
anterior será admitida uma única vez, observado o período de 
12 (doze) meses. 
§ 5º - As penalidades descritas nos incisos III, IV e V, deste 
artigo, observarão o procedimento descrito na Lei Estadual nº 
10.083/98, de 23 de setembro de 1998, que instituiu o Código 
Estadual Sanitário, adotado pelo Município de Tietê pela Lei 
Municipal nº 2.971/2008, de 27 de maio de 2.008.  
 
§ 6º - As sanções restritivas de direito são: 
 
I - suspensão de registro, licença, permissão, autorização ou 
alvará; 
II - cassação de registro, licença, permissão, autorização ou 
alvará; 
III - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo 
período de até 02 (dois) anos. 
 
 
Art. 5º - A pena de multa será arbitrada pelo agente fiscalizador 
com base nos critérios definidos no art. 6º, desta Lei, no valor 
mínimo de 08 (oito) e valor máximo de 800 (oitocentos) 
UFESP’S (Unidades Fiscais do Estado de São Paulo). 
 
§ 1º - A pena de multa seguirá a seguinte gradação: 
 
I - infração grave: de 08 a 80 UFESP’S; 
II - infração gravíssima: de 81 a 800 UFESP’S; 
 
§ 2º - Para atendimento do disposto neste artigo, consideram-
se: 
 
I – infração grave: as penalidades descritas nos incisos I a IX, 
do art. 2º, desta Lei; 
II – infração gravíssima: as penalidades descritas nos incisos 
X a XIV, do art. 2º, desta Lei. 
 
§ 3º - As infrações de natureza grave e gravíssima serão 
aplicadas em dobro, caso o ato praticado pelo infrator resulte na 
morte do animal. 
§ 4º - Nas infrações que se protraem no tempo, admitir-se-á a 
aplicação de multa diária ao infrator, no valor de 04 (quatro) 
UFESP´s, limitada a 05 (cinco) dias, a fim de cessar a prática do 
ato ou até a celebração de termo de compromisso de 
ajustamento da conduta firmado entre o infrator e a 
Municipalidade. 
 
Art. 6º - Para arbitrar o valor da multa, o agente fiscalizador 
deverá observar: 
 
I - a gravidade dos fatos, tendo em vista os motivos da infração 
e suas consequências para a saúde pública e para a proteção 
animal; 
II - os antecedentes do agente infrator, quanto ao cumprimento 
da legislação específica vigente; 
III - o porte do empreendimento ou atividade. 
 
Art. 7º - Será considerada circunstância agravante, o 
cometimento da infração: 
 
I - de forma reincidente; 
II - para obtenção de vantagem pecuniária; 
III - mediante abuso do direito de licença, permissão, 
autorização ambiental ou alvará; 
IV - no interesse de pessoa jurídica mantida, total ou 
parcialmente, por verbas públicas ou beneficiada por incentivos 
fiscais. 
 

§ 1º - Constitui reincidência a prática de nova infração cometida 
pelo mesmo agente infrator dentro do período de 12 (doze) 
meses, subsequentes à prática da primeira conduta. 
§ 2º - A configuração de qualquer das circunstâncias agravantes 
previstas neste artigo importará na aplicação da penalidade em 
dobro.  
           
Art. 8º. As ações de fiscalização municipal para os fins de que 
trata esta Lei, caberão ao órgão municipal competente, com 
auxílio e cooperação das demais Secretarias Municipais, 
observadas o limite de suas respectivas competências legais. 
 
Parágrafo único - A constatação da prática de infrações 
administrativas por autoridade ambiental, sanitária, policial, 
judicial ou outra qualquer com esta competência, legitima o 
Município a deflagrar o competente processo administrativo para 
apuração das penalidades previstas nesta Lei.  
 
Art. 9º - Será assegurado ao infrator o direito à ampla defesa e 
ao contraditório nos seguintes termos: 
 
I - 20 dias úteis para oferecimento de defesa ou impugnação em 
primeira instância, contados da data da ciência da autuação; 
II - 30 dias úteis para a autoridade competente julgar o processo 
de recurso em primeira instância, após a instrução probatória 
que reputar necessária; 
III - 20 dias úteis para o pagamento de multa, contados da data 
da ciência da decisão prolatada em primeira instância 
administrativa; 
IV - em caso da não concordância com a decisão que alude o 
inciso anterior, terá o infrator o prazo de 20 dias úteis para 
interpor Recurso Administrativo da decisão, em sede de 
segunda instância administrativa; 
V - 5 dias úteis para o pagamento de multa, contados da data da 
ciência da decisão prolatada em segunda instância 
administrativa. 
 
Art. 10 - O agente infrator será cientificado da decisão dos 
recursos em primeira e segunda instância: 
 
I - pessoalmente; 
II - pelo correio, através de aviso de recebimento (A.R.); 
III - por edital, se estiver em lugar incerto ou não sabido. 
 
§ 1º - Se o agente infrator for notificado pessoalmente e se 
recusar a exarar ciência, deverá essa circunstância ser 
registrada no processo. 
§ 2º - O edital referido no inciso III deste artigo, será publicado 
na Imprensa Oficial do Município ou jornal de circulação local, 
considerando-se efetivada a notificação 05 (cinco) dias úteis 
após a publicação. 
 
Art. 11 - O valor das multas poderá ser reduzido quando o 
agente infrator obrigar-se à adoção de medidas específicas para 
fazer cessar e reparar o dano causado, mediante Termo de 
Ajustamento de Conduta firmado junto à Municipalidade.  
 
§ 1º - A reparação do dano de que trata este artigo será feita 
mediante a apresentação de projeto técnico, que deverá ser 
apreciado e aprovado pelo órgão ambiental competente, 
assegurados eventuais ajustes acordados entre as partes. 
§ 2º - A autoridade competente poderá dispensar o agente 
infrator da apresentação de projeto técnico, diante das 
peculiaridades do caso concreto. 
§ 3º - Cumpridas integralmente as obrigações assumidas pelo 
agente infrator, o valor da multa será reduzido em até 90% 
(noventa por cento) do valor atualizado monetariamente. 
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§ 4º - Descumpridas as obrigações assumidas, a autoridade 
ambiental deliberará pela revogação do Termo de Ajustamento 
de Conduta, a fim de executar as sanções inicialmente impostas. 
 
Art. 12 - Os valores arrecadados com o pagamento das multas 
serão recolhidos para o Fundo Municipal de Proteção aos 
Animais, instituído pela Lei Municipal nº 3.645, de 23 de 
novembro de 2.017. 
 
Art. 13 - O não pagamento da multa dentro dos prazos fixados 
implicará na inscrição do débito em dívida ativa e demais 
cominações previstas na legislação tributária municipal. 
 
Art. 14 - No caso da constatação de maus-tratos, os animais 
serão cadastrados no ato da fiscalização ou após sua melhora 
física ou mental. 
 
§ 1º - Os custos inerentes ao cadastramento serão atribuídos ao 
infrator, bem como as despesas com medicamentos, cirurgias, 
consultas veterinárias ou outros meios que se fizerem 
necessários para salvaguardar a vida e a integridade física do 
animal. 
§ 2º - O infrator receberá as orientações técnicas que se fizerem 
necessárias sobre como proceder em relação aos animais 
submetidos à sua guarda. 
§ 3º - Em caso da constatação da falta de condição mínima para 
a manutenção do animal sob a guarda do infrator, fato este 
constatado no ato da fiscalização pela autoridade competente, 
fica o Município autorizado a removê-lo do local, podendo se 
valer do auxílio de força policial, se necessário.  
§ 4º - Caberá ao Município promover a recuperação do animal 
caso o infrator não seja identificado ou se recuse a fazê-lo, bem 
como deverá destinar o animal aos programas de adoção. 
§ 5º - Os animais que pela sua natureza ou inadequação não 
sejam passíveis de adoção pela comunidade, serão libertados 
em seu habitat ou entregues a jardins zoológicos, fundações, 
santuários ou entidades assemelhadas, desde que fiquem sob a 
responsabilidade de técnicos habilitados ou que possam ser 
absorvidos e adaptados ao ecossistema receptor. 
§ 6º - Os recursos eventualmente despendidos pelo Município 
para o atendimento das providências previstas neste artigo, 
serão apensados ao processo administrativo da aplicação das 
penalidades, que será remetido à Procuradoria Jurídica para 
promover as ações de ressarcimento ao erário, na forma da lei 
vigente. 
 
Art. 15 - As despesas para execução desta Lei correrão por 
conta das dotações próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 16 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação na 
Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Tietê, 15 de outubro de 2.018. 
 
ADRIANO ARONCHI 
PRESIDENTE 
 

 
Adriano Aronchi, presidente da Câmara Municipal de Tietê, 
Estado de São Paulo, 
 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, nos termos 
do artigo 40, parágrafo 7º, da Lei Orgânica do Município, 
promulga a seguinte lei: 
 
LEI Nº 3.692/2.018 
 
Projeto de Lei nº 45/2.018 de autoria do vereador José 
Carlos Regonha Junior - PRP 
 
  
“Garante a fé pública ao profissional da advocacia em processos 
no âmbito do município de Tietê e da outras providências”. 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Pela presente lei, o advogado, por sua 
indispensabilidade à administração da Justiça, constituído em 
processo administrativo no âmbito do município de Tietê, no uso 
de suas prerrogativas e do exercício profissional em defesa dos 
direitos do cidadão, poderá declarar autenticidade as cópias 
reprográficas de documentos necessários à prestação de 
serviço, vedada a exigência de reconhecimento de firma.  
 
Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Tietê, 15 de outubro de 2.018. 
 
 
ADRIANO ARONCHI 
PRESIDENTE 
 
ADRIANO ARONCHI, Presidente da Câmara Municipal de 
Tietê, Estado de São Paulo,  
 
 Faz saber que a Câmara Municipal de Tietê aprovou, e 
ele promulga a seguinte Resolução: 
 
RESOLUÇÃO Nº 04/2.018 
 
     “Altera o Anexo II da Resolução nº 05/2017, de 18 de abril de 
2017, que “Dispõe sobre a Reorganização Administrativa da 
Câmara Municipal de Tietê, estabelece o Plano de Carreira dos 
Servidores da Câmara Municipal de Tietê, e dá outras 
providências””. 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ DECRETA: 
 
 
 Artigo 1º – O Anexo II da Resolução nº 05/2017 passa 
a vigorar da seguinte forma: 
   

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ 
 
ANEXO II 
 
QUADRO DE PESSOAL 
 
CARGOS EFETIVOS 
 
DENOMINAÇÃO QUANTIDADE CARGA 

HORÁRIA 
(SEMANAL) 

ESCOLARIDADE ESPECIFICAÇÕES 
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Oficial Legislativo de 
Recursos Humanos 

01 30 horas Ensino Médio Completo Conhecimentos Básicos em 
Informática, Conhecimentos 
Específicos na Área 

Auxiliar Legislativo de 
Serviços Gerais 

01 30 horas Ensino Fundamental 
Incompleto 

 

Recepcionista 01 30 horas Ensino Médio Completo Conhecimentos Básicos em 
Informática 

Copeira 02 30 horas Ensino Fundamental 
Incompleto 

 

Segurança Patrimonial 02 30 horas Ensino Médio Completo  
Analista Legislativo 01 36 horas Ensino Superior Completo Conhecimentos Básicos em 

Informática, Conhecimentos 
Específicos na Área 

Procurador Jurídico 01 20 horas Curso de Direito/Nível 
Superior Completo 

Registro na Ordem dos 
Advogados do Brasil e efetivo 
exercício da advocacia por 
mais de 03 anos 

Analista Financeiro 01 30 horas Ensino Superior Completo 
em Ciências Contábeis 

Registro no Conselho 
Regional dos Contabilistas, 
Conhecimentos Específicos na 
Área, Conhecimentos Básicos 
em Informática  

Oficial Legislativo de 
Orçamento e Contabilidade 

01 30 horas Técnico em 
Contabilidade/Curso Médio 
Completo ou Contador/Nível 
Superior Completo 

Registro no Conselho 
Regional dos Contabilistas, 
Conhecimentos Específicos na 
Área, Conhecimentos Básicos 
em Informática  

Oficial Legislativo de 
Compras e Licitações 

01 30 horas Ensino Médio Completo Conhecimentos Específicos na 
Área, Conhecimentos Básicos 
em Informática  

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
afixação no quadro de avisos da Câmara e será publicada na 
Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Eu, ___________________, (Robson Momi), Analista 
Legislativo da Câmara Municipal de Tietê, a digitei. 
 

Tietê, 09 de outubro de 2.018. 
 
 
 
ADRIANO ARONCHI 
PRESIDENTE 
 

 
  
 

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
 

Extrato do 7º Termo de Aditamento do Contrato nº 
41/2015 

Concorrência 05/2015 
Ratificando o parecer da consultoria jurídica e 

autorizando a prorrogação firmada entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa DRR CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA. 

Objeto – “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
CONSTRUÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO” 

Valor – R$ 35.265,86. 
Data de assinatura – 10/09/2018 
Adjudicação e Homologação 
Dispensa 2146/2018 
Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ 
Contratada – VANESSA ALVES DOS SANTOS 

CONSTRUÇÕES 
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REGORMA DA UNIDADE ESCOLAR “PROFESSORA ALICE 
SOUZA MELLO DE CAMARGO” 

Valor Total – R$ 12.387,20 
Data – 12/09/2018 

Extrato do 7º Termo de Aditamento do Contrato nº 
96/2014 

Pregão 45/2014 
Ratificando o parecer da consultoria jurídica e 

autorizando a prorrogação firmada entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa AIR LIQUIDE BRASIL 
LTDA. 

Objeto – LOCAÇÃO DE CPAP AUTOMÁTICO, 
CILINDRO DE OXIGÊNIO, CONCENTRADORES DE 
OXIGÊNIO E VENTILADOR MECÂNICO PARA 
ATENDIMENTO DA SAÚDE. 

Valor - R$ 72.140,28 
Prazo – Até 11/09/2019 
Data de assinatura – 10/09/2018 
Adjudicação e Homologação 
Pregão 53/2018 
Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ 
Contratada – MARICI KELSEN BUNELLI & CIA LTDA 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 

DE MARMITAS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
Valor Total – R$ 239.659,20 
Data – 09/10/2018 
Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 53/2018 
Pregão 53/2018 
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Ratificando o parecer da consultoria jurídica e 
autorizando a contratação firmada entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TIETÊ e MARICI KELSEN BUNELLI & CIA 
LTDA.  

Objeto – REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MARMITAS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

Valor Total – R$ 239.659,20 
Prazo – 12 meses 
-------------------------------------------------------------------------

-------------------------------- 
Adjudicação e Homologação 
Dispensa 2023/2018 
Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ 
Contratada –  DROGARIA FRIZO LTDA  
Objeto – Aquisição de Medicamento de Ordem 

judicial – Infleximabe 100MG 
Valor Total – R$ 11.300,00 
Data – 30/08/2018 
 
Adjudicação e Homologação 
Dispensa 2165/2018 
Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ 
Contratada –  DROGARIA FRIZO LTDA  
Objeto – Aquisição de Medicamento de Ordem 

judicial – Infleximabe 100MG 
Valor Total – R$ 11.300,00 
Data – 14/09/2018 
Extrato do 4º Termo de Aditamento do Contrato nº 

40/2016 
Pregão 29/2016 
Ratificando o parecer da consultoria jurídica e 

autorizando a prorrogação firmada entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa IRMANDADE DA SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA DE PIRACICABA. 

Objeto – Contratação de operadora para prestação 
de serviços de assistência médica e hospitalar, consistente 
em consultas médicas, procedimentos médicos 
ambulatoriais, exames complementares para diagnóstico, 
internações clínicas e cirúrgicas para os servidores. 

Valor – R$ 200,16 per capita.   
Prazo – Até 29/09/2019 
Extrato do 1º Termo de Aditamento do Contrato nº 

30/2018 
Pregão 17/2018 
Ratificando o parecer da consultoria jurídica e 

autorizando a prorrogação firmada entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa GIBBOR PUBLICIDADE E 
PUBLICAÇÕES DE EDITAIS EIRELI EPP. 

Objeto – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TIETÊ EM JORNAL DE ABRANGÊNCIA DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO.  

Valor – R$ 13.981,00 
Data de assinatura – 28/09/2018 
Extrato do 7º Termo de Aditamento do Contrato nº 

56/2013 
Pregão 59/2013 
Ratificando o parecer da consultoria jurídica e 

autorizando a prorrogação firmada entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa SETTHA SEGURANÇA E 
SAÚDE NO TRABALHO LTDA. 

Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
ADMINISTRAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEDICINA DO 
TRABALHO.  

Valor – R$ 29.024,30 
Prazo – Até 27/11/2018 
Data de assinatura – 27/09/2018 

Extrato do 1º Termo de Aditamento do Contrato nº 
32/2017 

Pregão 24/2017 
Ratificando o parecer da consultoria jurídica e 

autorizando a prorrogação firmada entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TIETÊ e FELIPE LIMA DOS REIS. 

Objeto – CONTRATAÇÃO DE INSTRUTORES PARA 
OS PROJETOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA OFICINA 
CULTURAL.  

Valor – R$ 2.038,98 
Prazo – 07/12/2018 
Data de assinatura – 14/09/2018 
Adjudicação e Homologação 
Pregão 37/2018 
Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ 
Contratada – J. A. LOPES ACESSÓRIOS EPP 
Contratada – LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL 

EIRELI EPP 
Contratada – FLEX COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES LTDA 
Contratada – ALLPEMA SERVIÇOS E COMÉRCIO DE 

FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 
Contratada – GOLDONI INDÚSTRIA DE ARTEFATOS 

DE CIMENTO, PRÉ-MOLDADOS E TELAS LTDA 
Objeto – “REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 

E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO, DO BÁSICO AO ACABAMENTO, PARA 
MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS” 

Valor Total – R$ 551.696,34 
Data – 22/10/2018 
Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 49/2018 
Pregão 37/2018 
Ratificando o parecer da consultoria jurídica e 

autorizando a prorrogação firmada entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa J.A. LOPES 
ACESSÓRIOS EPP. 

Objeto – “REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO, DO BÁSICO AO ACABAMENTO, PARA 
MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS”. 

Valor – R$ 140.296,12  
Prazo – 12 meses 
Data da Assinatura – 22/10/2018 
Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 50/2018 
Pregão 37/2018 
Ratificando o parecer da consultoria jurídica e 

autorizando a prorrogação firmada entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa LICITAPIRA DO A AO Z 
COMERCIAL EIRELI EPP. 

Objeto – “REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO, DO BÁSICO AO ACABAMENTO, PARA 
MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS”. 

Valor – R$ 77.812,64  
Prazo – 12 meses 
Data da Assinatura – 22/10/2018 
Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 51/2018 
Pregão 37/2018 
Ratificando o parecer da consultoria jurídica e 

autorizando a prorrogação firmada entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa FLEX COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA. 

Objeto – “REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO, DO BÁSICO AO ACABAMENTO, PARA 
MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS”. 

Valor – R$ 83.750,11  
Prazo – 12 meses 
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Data da Assinatura – 22/10/2018 
Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 52/2018 
Pregão 37/2018 
Ratificando o parecer da consultoria jurídica e 

autorizando a prorrogação firmada entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa ALLPEMA SERVIÇOS E 
COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA. 

Objeto – “REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO, DO BÁSICO AO ACABAMENTO, PARA 
MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS”. 

Valor – R$ 185.357,97  
Prazo – 12 meses 
Data da Assinatura – 22/10/2018 
Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 53/2018 
Pregão 37/2018 
Ratificando o parecer da consultoria jurídica e 

autorizando a prorrogação firmada entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa GOLDONI INDÚSTRIA DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO, PRÉ-MOLDADOS E TELAS 
LTDA. 

Objeto – “REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO, DO BÁSICO AO ACABAMENTO, PARA 
MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS”. 

Valor – R$ 64.479,50  
Prazo – 12 meses 
Data da Assinatura – 22/10/2018 
Adjudicação e Homologação 
Pregão 36/2018 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ 
Contratada – NELLO PADARIA E CONFEITARIA 

LTDA ME 
Objeto – “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL EM GARRAFÕES 
PLÁSTICOS DE 20 LITROS – INCLUSIVE EM COMODATO 
OS GARRAFÕES – ALÉM DE GARRAFAS DE 500 ML E 
COPOS PLÁSTICOS DE 200 ML” 

Valor Total – R$ 55.027,00 
Data – 22/10/2018 
Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 54/2018 
Pregão 36/2018 
Ratificando o parecer da consultoria jurídica e 

autorizando a prorrogação firmada entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa NELLO PADARIA E 
CONFEITARIA LTDA ME. 

Objeto – “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL EM GARRAFÕES 
PLÁSTICOS DE 20 LITROS – INCLUSIVE EM COMODATO 
OS GARRAFÕES – ALÉM DE GARRAFAS DE 500 ML E 
COPOS PLÁSTICOS DE 200 ML”. 

Valor – R$ 55.027,00  
Prazo – 12 meses 
Data da Assinatura – 22/10/2018 

 

 

 

 

 

FINANÇAS 
 
Setor de Fiscalização Tributária 
 
 
EDITAL Nº 10/2018 
 
 Faço público pelo presente edital, que os 
contribuintes constantes deste, em virtude de se 
encontrarem em lugar incerto e não sabido, e tendo em vista 

os Artigos 37 da Constituição Federal, 142 e seguintes do 
Código Tributário Nacional e 255 da LC 12/2006, Código 
Tributário Municipal, FICAM NOTIFICADOS, para que no prazo 
de 30(trinta) dias, a contar da publicação deste, 
compareçam ao Setor de Fiscalização Tributária – 
Secretaria de Finanças da Prefeitura do Município de Tietê, 
a fim de tratar de assunto de seu interesse. 
 

CONTRIBUINTES NATUREZA DO TRIBUTO 

FOLTRAN E CIA LIMITADA TERMO DE ENCERRAMENTO 
Nº 1377/2018. 

ANTONIO J. R. DA SILVA TRANSPORTES - ME TERMO DE ENCERRAMENTO 
Nº 1392/2018. 

VERTIS TRANSPORTES LTDA - ME TERMO DE ENCERRAMENTO 
Nº 1393/2018. 

VALTENCIR ZAMBIANCO TRANSPORTES - ME TERMO DE ENCERRAMENTO 
Nº 1394/2018. 

AMAURI RODRIGUES TRANSPORTES - ME TERMO DE ENCERRAMENTO 
Nº 1395/2018. 

MONICA APARECIDA ALEXANDRE 
SGARIBOLDI - ME 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
Nº 1396/2018. 

 
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, baixo o presente Edital que será publicado na 
imprensa local e afixado no Paço Municipal, no lugar de 
costume. 
 
Tietê, 26 de outubro de 2018. 
 

Everton Ricardo de Almeida Miguel 
Secretário de Finanças 
 
Bruna Marsom Sandei 
Agente de Fiscalização de Tributos 
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 NEGÓCIOS JURÍDICOS 
 

 

 Procuradoria Geral do Município de Tietê  
 
EDITAL Nº 03/2018 
 
Faço público pelo presente edital, que os contribuintes 
constantes deste, em virtude de se encontrarem em lugar incerto 
e não sabido, e tendo em vista os Artigos 37 da Constituição 
Federal, 142 e seguintes do Código Tributário Nacional e 
255 da LC 12/2006, Código Tributário Municipal, FICAM 
NOTIFICADOS, para que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
da publicação deste, compareçam ao Departamento de 
Administração e Fiscalização Tributária – Secretaria de 
Finanças da Prefeitura do Município de Tietê, a fim de tratar de 
assunto de seu interesse. 
 

 

 CONTRIBUINTES  NATUREZA DO TRIBUTO  

Luis Sales de Melo  Iptu – Cad.: 000017012008001  

Antonio F. de Jesus  Iptu – Cad.: 000001654027001  

Marcela Moreira de 

Souza  

Iptu – Cad.: 000001664022201  

Ariosvaldo F. da Silva  Iptu – Cad.: 000017032001001  

João Everaldo Junior e 

S/MR  

Iptu – Cad.: 000020033046301 e 

000020041011901  

Katia Veiga e Karen 

Veiga  

Iptu – Cad.: 000012071001801  

Maria Madalena Bom 

Pires  

Iptu – Cad.: 000001271026201  

Joaquim Miranda da 

Silva  

Iptu – Cad.: 000017074031501  

Robson Rodrigo dos 

Santos  

Iptu – Cad.: 000017012007301  

Evandro Valensuelo 

Rodrigues  

Iptu – Cad.: 000017014030801  

 

Eder Maio de Araújo 

Paiva  

Iptu – Cad.: 000009371016501  

Rodrigo Almeida Barros 

de Camargo  

Iptu – Cad.: 000009343041401  

Salustiano Lopes  Iptu – Cad.: 000009371001301  

Claudinei Ferreira  Iptu – Cad.: 000008723032401  

João Luiz Willo Marino  Iptu – Cad.: 000022051008501  

Marco Antonio Vaz  Iptu – Cad.: 000012452004301  

Nilson Meksa  Iptu – Cad.: 000009402018401  

Mariano Wendel di Bella 

e sua mulher  

Iptu – Cad.: 000004143010201  

Nilo Semiano  Iptu – Cad.: 000008562012301  

Julia Aparecida Zanette 

de Carvalho  

Iptu – Cad.: 000009331010801  

Pedro Luiz Zanette de 

Carvalho  

Iptu – Cad.: 000009331010001  

João Victor Zanette de 

Carvalho  

Iptu – Cad.: 000009331009201  

Izaías G. dos Santos  Iptu – Cad.: 000009411009401  

Waldomiro José Campi  Iptu – Cad.: 000009311020201  

Mayara Caroline M. 

Rodrigues  

Transporte Universitário – Cad.: 

9001696  

Eloiza Vial de Souza  Transporte Universitário – Cad.: 

9001731  

Ana Paula Nastaro 

Rodrigues  

Transporte Universitário – Cad.: 

9001735  

José Tarciso dos 

Santos Junior  

Transporte Universitário – Cad.: 

9001982  

Leandro Antunes 

Amorim Moreira  

Transporte Universitário – Cad.: 

9001739  

Gabriela Anacleto 

Rodrigues  

Transporte Universitário – Cad.: 

9001740  

Valdirene Alves de 

Camargo  

Transporte Universitário – Cad.: 

9001743  

Aline Sofia Monteiro 

Moras  

Transporte Universitário – Cad.: 

9001742  

Ricardo Hamilton Assis 

de Oliveira  

Transporte Universitário – Cad.: 

9001740  

Vanessa Araujo Eneas 

  

Transporte Universitário – Cad.: 

9001747  

 

 
Scarlatt Emanoele 

Edmundo  

Transporte Universitário – Cad.: 

9001985  

Rosemir Sergio de 

Oliveira Junior  

Transporte Universitário – Cad.: 

9001384  

Maria Goreti Bueno 

Martins  

Transporte Universitário – Cad.: 

9001865  

Fernanda Cristina de 

Oliveira  

Transporte Universitário – Cad.: 

9001365  

Edson Tozzi  Transporte Universitário – Cad.: 

9001751  

Pamela Souza Santiago  Transporte Universitário – Cad.: 

9001609  

Construtora Viarte Ltda 

Epp (sócio: Abraão 

Pinheiro)  

Issqn-Mensal e Taxas de 

Localização e Funcionamento – 

Cad.: 0007668/4-07.02  
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Kalfreezer Comercial 

Ltda Epp (sócios: 

Claudio Luis Vitório e 

Renato C. da Costa)  

Taxas de Localização e 

Funcionamento – Cad.: 

05959/2.4-14.01  

Monte Azul de Tietê 

Poços Artesianos 

(sócios: Denise Schiavo 

da Silva e Orlando Ap. 

da Silva)  

Taxas de Localização e 

Funcionamento – Cad.: 

06811/2.4-07.02  

Nadia Regina C. 

Gonçalves  

Taxas de Localização, 

Funcionamento e Publicidade – 

Cad.: 0007282/4-14.09  

Junior Cesar dos Santos  Issqn –Taxas de Localização e 

Funcionamento – Cad.: 

0007203/4-16.01  

Wleidner Massardi Me 

(sócio: Wleidner 

Massardi)  

Taxas de Localização e 

Funcionamento – Cad.: 

0000000007090/2  

Empresa Jornalística 

Médio Tietê (sócio: Ana  

Maria Montico e Mario 

de Fátima S. Ribeiro)  

 

Taxas de Localização e  

Funcionamento – Cad.: 

0006950/4-17.0  

 

Jair Dovizio  Issqn e Taxas de Localização e 

Funcionamento – Cad.: 

0007333/4-16.01  

Igreja Evangélica Pent 

Experiência Com  

Taxas de Localização, 

Funcionamento e Publicidade – 

Cad.: 0000000007311/4  

Ireni Delay Me (sócia: 

Ireni Delay)  

Taxas de Localização e 

Funcionamento – Cad.: 

0007538/4-16.01  

MYZ World Business 

Serviços Admini (sócio: 

André Muniz dos Reis)  

Taxas de Localização e 

Funcionamento – Cad.: 

0007737/4-17.02  

Julio C. S. de Oliveira 

Construções (sócio: Julio 

C. S. de Oliveira)  

Taxas de Localização e 

Funcionamento – Cad.: 

0007698/4-07.02  

J C C de Oliveira Filho 

Informática (sócio: José 

Celso Coelho de Oliveira 

Filho)  

Taxas de Localização e 

Funcionamento – Cad.: 

07705/2.4-14.01  

Maria Solange Brito 

Santos  

Iss-Taxas de Localização e 

Funcionamento e Publicidade – 

Cad.: 0007547/4-06.01  

Casa de Carnes Josiane 

e Valdinei (sócios: 

Josiane de O. Ajovedi e 

Valdinei José de 

Camargo)  

Taxas de Localização e 

Funcionamento e Publicidade – 

Cad.: 0000000007713/2  

Elaine Sampaio de 

Souza Me (sócio: Elaine 

Sampaio de Souza)  

Taxas de Localização e 

Funcionamento – Cad.: 

0007728/4-16.01  

Alexandre de Souza 

Melo  

Taxas de Localização e 

Funcionamento – Cad.: 

0007507/4-07.02  

Vital Verde Contr. De 

Pragas Ltda (sócio: 

Marcio  

Luis Coutinho)  

 

Issqn – Cad.: 9002183  

Multi Ele Master Com de 

Peças e Manutenção de 

Elevadores Ltda (sócia: 

Mayara Lindsei Prado)  

Issqn – Cad.: 9002184  

 
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, baixo o presente Edital que será publicado na 
imprensa local e afixado no Paço Municipal, no lugar de 
costume.  
 
Tietê, 23 de outubro de 2018.  
 
 
Flávia A. Gaiotto Melaré  
Procuradora Geral do Município 
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SERVIÇO AUTÔNIMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO 
 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – 
SAMAE  
EXTRATO DO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO – SAMAE 
CONTRATADA: ECO SYSTEM PRESERVAÇÃO DO MEIO 
AMBIENTE LTDA. 
PROCESSO Nº 531/2017 – PREGÃO PRESENCIAL N° 
17/2017 – CONTRATO N° 15/2017 
Objeto: prorrogação da prestação de serviços de laboratório 
acreditado para a realização de 02 (duas) análises de 
mananciais subterrâneos, sendo 01 (uma) por semestre, em 14 
(quatorze) pontos de coleta, prevista na Portaria 2.914 – MS de 
12 de Dezembro de 2011, conforme especificações constantes 
no Anexo I – Temo de Referência do Edital. Nos termos do artigo 

57, II da Lei Federal 8.666/93, fica prorrogado o prazo do 
contrato por 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do 
Termo. Fica reajustado o valor em 8.2979% (oito virgula, dois 
mil e novecentos e setenta e nove milésimos por cento), 
passando o valor unitário da coleta/análise de R$ 785,00 
(setecentos e oitenta e cinco reais) para R$ 851,14 (oitocentos 
e cinquenta e um reais e quatorze centavos) totalizando o valor 
global do presente termo em R$ 23.831,92 (vinte três mil, 
oitocentos e cinquenta e um reais e noventa e dois centavos), 
correspondente à média contratada para o período a ser 
prorrogado. As demais cláusulas permanecem inalteradas do 
termo de Contrato Originário. 
Assinatura: 24/10/2018. 
José Roberto Dantas Bordenale, Diretor Superintendente. 

 
  
 

SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA  

 
 
O Diretor dos Departamentos de Vigilância Sanitária e Vigilância 
Epidemiológica do Município de Tietê, 
 DEFERE a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO dos estabelecimentos abaixo relacionados. 
“Os responsáveis assumem cumprir a legislação vigente 
e observar as boas práticas referentes às atividades e ou 
serviços prestados, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando, 
inclusive, sujeitos ao cancelamento deste documento 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1550402201803 Data de  
Protocolo: 03/10/2018 CEVS: 355450801-960-000297-1-8 Data 
de Validade:  
01/10/2019 Razão Social: SANDRA APARECIDA BUENO 
PINTO 20251909808 CNPJ/CPF:  
21.087.935/0001-27 Endereço: Avenida AFONSO CELSO 
RODRIGUES CRUZ, 691 COHAB  
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
SANDRA APARECIDA BUENO  
PINTO CPF: 20251909808  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5627718092018 Data de  
Protocolo: 18/09/2018 CEVS: 355450801-869-000044-1-3 Data 
de Validade:  
17/08/2019 Razão Social: FRANCISLINE ALVES DE CAMPOS 
CNPJ/CPF: 22109456825  
Endereço: Rua RAFAEL DE CAMPOS , 318 SALA 03 CENTRO 
Município: TIETÊ CEP:  

18530-000 UF: SP Resp. Legal: FRANCISLINE ALVES DE 
CAMPOS              CPF:  
22109456825  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1554586201860 Data de  
Protocolo: 05/10/2018 CEVS: 355450801-960-000289-1-6 Data 
de Validade:  
03/10/2019 Razão Social: TEREZA BEATRIZ RODRIGUES DE 
PAULA 40655118870  
CNPJ/CPF: 20.401.706/0001-72 Endereço: Rua BOM JESUS, 
79 SALA 02 CENTRO  
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
TEREZA BEATRIZ RODRIGUES  
DE PAULA CPF: 40655118870  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1429078201878 Data de  
Protocolo: 02/08/2018 CEVS: 355450801-960-000164-1-1 Data 
de Validade:  
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31/07/2019 Razão Social: REGINA CELIA FORLEVIZE - ME 
CNPJ/CPF:  
15.033.688/0001-83 Endereço: Rua RAFAEL DE CAMPOS , 
804 CENTRO Município:  
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: REGINA CELIA 
FORLEVIZE CPF:  
12269324870  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1429072201809 Data de  
Protocolo: 28/08/2018 CEVS: 355450801-960-000387-1-7 Data 
de Validade:  
31/07/2019 Razão Social: jaqson oliveira de souza 
41985550873 CNPJ/CPF:  
28.257.070/0001-49 Endereço: Rua MATHEUS CARLOS DE 
ASSUMPCAO, 52 SALA A  
MIRANTE DE SAO GUILHERME Município: TIETÊ CEP: 18530-
000 UF: SP Resp. Legal:  
JAQSON OLIVEIRA SOUZA CPF: 41985550873  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1502812201899 Data de  
Protocolo: 31/08/2018 CEVS: 355450801-960-000334-1-3 Data 
de Validade:  
30/08/2019 Razão Social: MARIA APARECIDA DE CAMPOS 
PIRES 89318013868 CNPJ/CPF:  
22.369.301/0001-20 Endereço: Rua DULCE GRAZIATTO 
MARCUZ, 171 COHAB Município:  
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: MARIA 
APARECIDA DE CAMPOS PIRES CPF:  
89318013868  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1538998201840 Data de  

Protocolo: 03/10/2018 CEVS: 355450801-960-000335-1-0 Data 
de Validade:  
24/09/2019 Razão Social: REGINA DE KATIA GUSSE 
SCHIAVE 12268983862 CNPJ/CPF:  
23.088.192/0001-35 Endereço: Rua PROFESSOR JOSE 
RODRIGUES DA COSTA, 182 JARDIM  
BACILLI Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
REGINA DE KATIA  
GUSSE SCHIAVE CPF: 12268983862  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1502848201830 Data de  
Protocolo: 31/08/2018 CEVS: 355450801-960-000403-1-2 Data 
de Validade:  
30/08/2019 Razão Social: KARLA VANESSA CAMPOS PIRES 
30348082835 CNPJ/CPF:  
27.537.139/0001-25 Endereço: Rua DULCE GRAZIATTO 
MARCUZ, 171 FUNDOS COHAB  
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: KARLA 
VANESSA CAMPOS PIRES  
CPF: 30348082835  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1374882201872 Data de  
Protocolo: 17/07/2018 CEVS: 355450801-960-000384-1-5 Data 
de Validade:  
27/06/2019 Razão Social: MARIA DAMIANA LIMA DA SILVA 
38911642894 CNPJ/CPF:  
28.023.127/0001-45 Endereço: Rua RUA ENOCK DE 
BARREIRA DE MACEDO, 243 CENTRO  
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: MARIA 
DAMIANA LIMA DA  
SILVA CPF: 38911642894  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
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Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5602205092018 Data de  
Protocolo: 05/09/2018 CEVS: 355450801-960-000032-1-2 Data 
de Validade:  
15/09/2019 Razão Social: LUCILENE APARECIDA RAVICCINI 
CASARINI CNPJ/CPF:  
09919420867 Endereço: Rua  MANIRA JACOB BISCARO, 115 
JARDIM BACCILI Município:  
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: LUCILENE 
APARECIDA RAVICCINI CASARINI  
CPF: 09919420867  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5682310102018 Data de  
Protocolo: 10/10/2018 CEVS: 355450801-863-000211-1-3 Data 
de Validade:  
03/10/2019 Razão Social: SIDNEY ROGERIO BERTOLA 
CNPJ/CPF: 14481268867  
Endereço: Avenida ARRASTAO, 60 SALA 05 JARDIM 
BONANZA Município: TIETÊ CEP:  
18530-000 UF: SP Resp. Legal: SIDNEY ROGERIO BERTOLA                   
CPF:  
14481268867 Resp. Técnico: SIDNEY ROGERIO BERTOLA                   
CPF:  
14481268867 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No. 
Inscr.:81458 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5697217102018 Data de  
Protocolo: 17/10/2018 CEVS: 355450801-865-000067-1-8 Data 
de Validade:  
14/10/2019 Razão Social: NADINE MARQUES RODRIGUES 
CNPJ/CPF: 34843190896  
Endereço: Rua TENENTE GELAS, 1555 SALA 05 NOVA TIETE 
Município: TIETÊ CEP:  
18530-000 UF: SP Resp. Legal: NADINE MARQUES 
RODRIGUES                 CPF:  
34843190896 Resp. Técnico: NADINE MARQUES 
RODRIGUES                 CPF:  
34843190896 CBO: 223810 Conselho Prof.: CRFA No. 
Inscr.:17183 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1556506201821 Data de  
Protocolo: 05/10/2018 CEVS: 355450801-865-000071-1-0 Data 
de Validade:  
04/10/2019 Razão Social: LUIZ ALFREDO MALAVASI 
SEBASTIANI - ME CNPJ/CPF:  
11.281.937/0001-07 Endereço: Rua NAPOLEAO CITRONI, 264 
CAIXA DAGUA Município:  
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: LUIZ ALFREDO 
MALAVASI SEBASTIANI CPF:  
26888528847 Resp. Técnico: LUIZ ALFREDO MALAVASI 
SEBASTIANI         CPF:  
26888528847 CBO: 223605 Conselho Prof.: CREFITO No. 
Inscr.:42780F UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1546763201820 Data de  
Protocolo: 28/09/2018 CEVS: 355450801-863-000391-1-0 
CEVS:  
355450801-863-000390-1-2 Data de Validade: 28/09/2019 
Razão Social: RAUL  
SCHINCARIOL BISCARO EIRELI ME CNPJ/CPF: 
27.095.202/0001-10 Endereço: Praça DR.  
ELIAS GARCIA, 194 CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-
000 UF: SP Resp. Legal:  
RAUL SCHINCARIOL BISCARO CPF: 02087904898 Resp. 
Técnico: RAUL SCHINCARIOL  
BISCARO CPF: 02087904898 CBO: 223208 CRO No. 
Inscr.:18105 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Equipamento: RAIOS X   
ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1546763201820 Data de  
Protocolo: 28/09/2018 CEVS: 355450801-863-000390-1-2 
CEVS:  
355450801-863-000390-1-2 Data de Validade: 28/09/2019 
Razão Social: RAUL  
SCHINCARIOL BISCARO EIRELI ME CNPJ/CPF: 
27.095.202/0001-10 Endereço: Praça DR.  
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ELIAS GARCIA, 194 CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-
000 UF: SP Resp. Legal:  
RAUL SCHINCARIOL BISCARO CPF: 02087904898 Resp. 
Técnico: RAUL SCHINCARIOL  
BISCARO CPF: 02087904898 CBO: 223208 Conselho Prof.: 
CRO No. Inscr.:18105  
UF:SP Resp. Técnico: BRUNA FERNANDA PEREIRA 
PANZARINI CPF: 45390285883 CBO:  
223208 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:120.200 UF:SP Resp. 
Técnico: JOAO PAULO  
CORREA DA SILVA GIOVANETTI CPF: 40969885881 CBO: 
223208 Conselho Prof.: CRO  
No. Inscr.:118.241 UF:SP Resp. Técnico: JOSE JACOB 
BISCARO NETO CPF:  
31159543879 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No. 
Inscr.:91812 UF:SP Resp.  
Técnico: JULIANA DA PAZ LONGO SPESSOTO CPF: 
25138646893 CBO: 223208 Conselho  
Prof.: CRO No. Inscr.:76325 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5670805102018 Data de  
Protocolo: 05/10/2018 CEVS: 355450801-863-000288-1-9 Data 
de Validade:  
19/10/2019 Razão Social: ANA CAROLINA CELLET 
SIMONATO CARCINONI CNPJ/CPF:  
28668904850 Endereço: Rua ANTONIO NERY, 504 SALA 02 
CENTRO Município: TIETÊ  
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: ANA CAROLINA CELLET 
SIMONATO CARCINONI CPF:  
28668904850 Resp. Técnico: ANA CAROLINA CELLET 
SIMONATO CARCINONI             
CPF: 28668904850 CBO: 223104 Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:113095 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5675308102018 Data de  
Protocolo: 09/10/2018 CEVS: 355450801-865-000020-1-1 Data 
de Validade:  
03/10/2019 Razão Social: ADRIANA COLUCINI BETE 
CNPJ/CPF: 16747420888 Endereço:  
Rua CAIO GRACCHO DE SOUZA CAMPOS, 160 CENTRO 
Município: TIETÊ CEP: 18530-000  
UF: SP Resp. Legal: ADRIANA COLUCINI BETE                    CPF: 
16747420888  
Resp. Técnico: ADRIANA COLUCINI BETE CPF: 16747420888 
CBO: 07410 Conselho  

Prof.: CRP No. Inscr.:06/72019 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1532330201865 Data de  
Protocolo: 19/09/2018 CEVS: 355450801-931-000007-1-0 Data 
de Validade:  
19/09/2019 Razão Social: TIETE ESPORTIVA CLUBE 
CNPJ/CPF: 57.049.595/0001-97  
Endereço: Rua SAO BENTO, 100 SEIS IRMAOS Município: 
TIETÊ CEP: 18530-000 UF:  
SP Resp. Legal: ANTONIO JOSE VIOTTO                      CPF: 
74942280800  
Resp. Técnico: JULIANO RICARDO TEZOTO CPF: 
28615262896 CBO: 18120 Conselho  
Prof.: CREF No. Inscr.:045917 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5650227092018 Data de  
Protocolo: 27/09/2018 CEVS: 355450801-960-000271-1-1 Data 
de Validade:  
25/07/2019 Razão Social: JORGE ICHIKAWA CNPJ/CPF: 
04435643880 Endereço: Rua  
PROFESSOR BATISTA SANCTIS PIRES, 35 JARDIM BACCILI 
Município: TIETÊ CEP:  
18530-000 UF: SP Resp. Legal: JORGE ICHIKAWA CPF: 
04435643880  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1479304201861 Data de  
Protocolo: 22/08/2018 CEVS: 355450801-960-000147-1-0 Data 
de Validade:  
22/08/2019 Razão Social: DANIELE CRISTINA NEGRINI 
18230867801 CNPJ/CPF:  
14.663.577/0001-98 Endereço: Rua RUA NARBAL FONTES, 
166 CENTRO Município:  
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TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: DANIELE 
CRISTINA NEGRINI CPF:  
18230867801  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1548566201874 Data de  
Protocolo: 28/09/2018 CEVS: 355450801-864-000019-1-0 Data 
de Validade:  
28/09/2019 Razão Social: CLINICA MEDICA DIAGNOSTIC SSL 
- EPP CNPJ/CPF:  
02.896.409/0001-63 Endereço: Rua ANTONIO NERY, 386 
CENTRO Município: TIETÊ  
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: ANTONIO BENTO 
TOLEDO DE MORAES JUNIOR     
CPF: 09468572889 Resp. Técnico: ANTONIO BENTO TOLEDO 
DE MORAES JUNIOR    CPF:  
09468572889 CBO: 223120 Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:60868 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1525418201880 Data de  
Protocolo: 18/09/2018 CEVS: 355450801-266-000001-1-6 Data 
de Validade:  
14/09/2019 Razão Social: BRAMSYS INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA  CNPJ/CPF:  
04.729.995/0001-87 Endereço: Avenida ALBERTO SAN JUAN, 
350 JARDIM BACCILI  
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
MARCOS ROJAS CPF:  
32276591900 Resp. Técnico: MARCOS ROJAS                             
CPF:  
32276591900 CBO:  Conselho Prof.: CREA No. 
Inscr.:5061214879 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5682210102018 Data de  
Protocolo: 10/10/2018 CEVS: 355450801-865-000064-1-6 Data 
de Validade:  
03/10/2019 Razão Social: SANDRA VALERIA BRANDOLISE 
BERTOLA CNPJ/CPF:  
13895925888 Endereço: Avenida ARRASTAO, 60 SALA 04 
JARDIM BONANZA Município:  
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: SANDRA 
VALERIA BRANDOLISE BERTOLA  
CPF: 13895925888 Resp. Técnico: SANDRA VALERIA 
BRANDOLISE BERTOLA        CPF:  
13895925888 CBO: 223810 Conselho Prof.: CRFA No. 
Inscr.:6384/TSR UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1540134201825 Data de  
Protocolo: 28/09/2018 CEVS: 355450801-863-000002-1-3 
CEVS:  
355450801-863-000002-1-3 Data de Validade: 25/09/2019 
Razão Social: UNIODONTO   
PIRACICABA COOPERATIVA ODONTOLOGICA CNPJ/CPF: 
52.204.526/0002-78 Endereço: Rua  
LARA CAMPOS, 96 CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-
000 UF: SP Resp. Legal:  
CLAUDIO ROBERTO ZAMBELLO CPF: 77506162849 Resp. 
Técnico: MARCELO PEREIRA  
PILOTO CPF: 10607742836 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO 
No. Inscr.:46361 UF:SP  
Resp. Técnico: ALESSANDRO BISCARO CPF: 13895922862 
CBO: 223208 Conselho Prof.:  
CRO No. Inscr.:54516 UF:SP Resp. Técnico: CHRISTINA 
MADEIRA DE MOURA CAMPOS  
CPF: 15400064841 CBO: 223236 Conselho Prof.: CRO No. 
Inscr.:41597 UF:SP Resp.  
Técnico: JAQUELINE BEATRIZ DA COSTA BARBOSA CPF: 
03114327435 CBO: 223208  
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:96970 UF:SP Resp. Técnico: 
LEANDRO UMBERTO DE  
PAULA CPF: 04448694682 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO 
No. Inscr.:88160 UF:SP  
Resp. Técnico: LUIS FILIPE RIBEIRO DE CAMPOS CPF: 
41899581820 CBO: 223208  
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:112040 UF:SP Resp. Técnico: 
MARCELO PONTES  
PASQUALI CPF: 05748219883 CBO: 223208 Conselho Prof.: 
CRO No. Inscr.:34820  
UF:SP Resp. Técnico: MARCOS TOMAZELLO                         CPF: 
00483496820  
CBO: 223212 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:18239 UF:SP 
Resp. Técnico: RENATA  
APARECIDA ROVAI BADO CPF: 30733658857 CBO: 223208 
Conselho Prof.: CRO No.  
Inscr.:84.960 UF:SP Resp. Técnico: ROSANA NICOLOSI 
FRANZINI                  
CPF: 04968748884 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No. 
Inscr.:25578 UF:SP Resp.  
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Técnico: UMBERTO MAZZER FILHO CPF: 32766032843 CBO: 
223208 Conselho Prof.: CRO  
No. Inscr.:96985 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1540134201825 Data de  
Protocolo: 28/09/2018 CEVS: 355450801-863-000003-1-0 
CEVS:  
355450801-863-000002-1-3 Data de Validade: 25/09/2019 
Razão Social: UNIODONTO   
PIRACICABA COOPERATIVA ODONTOLOGICA CNPJ/CPF: 
52.204.526/0002-78 Endereço: Rua  
LARA CAMPOS, 96 CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-
000 UF: SP Resp. Legal:  
CLAUDIO ROBERTO ZAMBELLO CPF: 77506162849 Resp. 
Técnico: MARCELO PEREIRA  
PILOTO CPF: 10607742836 CBO: 223208 CRO No. 
Inscr.:46361 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Equipamento: RAIOS X   
ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5645426092018 Data de  
Protocolo: 26/09/2018 CEVS: 355450801-863-000323-1-0 Data 
de Validade:  
04/09/2019 Razão Social: CAROLINA GASTALDELLI 
CNPJ/CPF: 22183632836 Endereço:  
Rua TENENTE GELAS, 1205 CENTRO Município: TIETÊ CEP: 
18530-000 UF: SP Resp.  
Legal: CAROLINA GASTALDELLI CPF: 22183632836 Resp. 
Técnico: CAROLINA  
GASTALDELLI CPF: 22183632836 CBO: 223152 Conselho 
Prof.: CRM No. Inscr.:135289  
UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1510356201878 Data de  

Protocolo: 17/09/2018 CEVS: 355450801-477-000037-1-9 Data 
de Validade:  
04/09/2019 Razão Social: VALERIA VALLERINI NEGRAO 
PEIXOTO - ME CNPJ/CPF:  
09.138.117/0001-00 Endereço: Rua LARA CAMPOS, 446 SALA 
01 CENTRO Município:  
TIETÊ CEP: 18560-000 UF: SP Resp. Legal: VALERIA 
VALLERINI NEGRAO PEIXOTO CPF:  
16737666841 Resp. Técnico: VALERIA VALLERINI NEGRAO 
PEIXOTO         CPF:  
16737666841 CBO:  Conselho Prof.: N/A No. 
Inscr.:16737666841 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de  referente à protocolo: 5608510092018 Data de 
Protocolo:  
10/09/2018 CEVS: 355450801-863-000039-1-3 CEVS: 
355450801-863-000038-1-6 Data  
de Validade: Razão Social: SELMA REGINA DE TOLEDO 
TOSCHI CNPJ/CPF: 25982728896  
Endereço: Rua  LARA CAMPOS, 147 CENTRO Município: 
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP  
Resp. Legal: SELMA REGINA DE TOLEDO TOSCHI CPF: 
25982728896 Resp. Técnico:  
SELMA REGINA DE TOLEDO TOSCHI CPF: 25982728896 
CBO: 223208 CRO No.  
Inscr.:65405 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
 o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Equipamento: RAIOS X   
ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.  
  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5608510092018 Data de  
Protocolo: 10/09/2018 CEVS: 355450801-863-000038-1-6 
CEVS:  
355450801-863-000038-1-6 Data de Validade: 04/08/2019 
Razão Social: SELMA  
REGINA DE TOLEDO TOSCHI CNPJ/CPF: 25982728896 
Endereço: Rua  LARA CAMPOS, 147  
CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. 
Legal: SELMA REGINA DE  
TOLEDO TOSCHI CPF: 25982728896 Resp. Técnico: SELMA 
REGINA DE TOLEDO TOSCHI  
CPF: 25982728896 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No. 
Inscr.:65405 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
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Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1445945201875 Data de  
Protocolo: 05/09/2018 CEVS: 355450801-863-000385-1-2 Data 
de Validade:  
09/08/2019 Razão Social: CLINICA BANOV LTDA-ME 
CNPJ/CPF: 26.700.662/0001-68  
Endereço: Rua TENENTE GELAS, 1240 SALAS 07,08,09 
CENTRO Município: TIETÊ CEP:  
18530-000 UF: SP Resp. Legal: PAULO BANOV JUNIOR                       
CPF:  
07192733822 Resp. Técnico: PAULO BANOV JUNIOR                       
CPF:  
07192733822 CBO: 06180 Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:63623 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5612411092018 Data de  
Protocolo: 11/09/2018 CEVS: 355450801-865-000068-1-5 Data 
de Validade:  
06/09/2019 Razão Social: VIVIANE CAMACHO MAZZUCATTO 
PUCINELI CNPJ/CPF:  
20252424840 Endereço: Rua ANTONIO NERY, 576 SALAS 06 
E 07 CENTRO Município:  
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: VIVIANE 
CAMACHO MAZZUCATTO PUCINELI  
CPF: 20252424840 Resp. Técnico: VIVIANE CAMACHO 
MAZZUCATTO PUCINELI      CPF:  
20252424840 CBO: 223605 Conselho Prof.: CREFITO No. 
Inscr.:61249 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1511478201887 Data de  
Protocolo: 18/09/2018 CEVS: 355450801-477-000024-1-0 Data 
de Validade:  
05/09/2019 Razão Social: MORAES & LEITE LTDA ME 
CNPJ/CPF: 45.245.339/0001-96  
Endereço: Rua PE. FRANCISCO DA COSTA ARAUJO MELLO, 
S/N CENTRO Município: TIETÊ  
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: BENEDITO MORAES 
LEITE                     
CPF: 01157081894  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5576124082018 Data de  
Protocolo: 28/08/2018 CEVS: 355450801-865-000166-1-6 Data 
de Validade:  
08/08/2019 Razão Social: TECELAGEM SAO JOAO DE TIETE 
LTDA CNPJ/CPF:  
06.745.682/0001-48 Endereço: Estrada VICINAL ZELINDO 
BELOMO, S/N KM 03 AREIAO  
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: PAULO 
HENRIQUE CORRADI  
MAZZER CPF: 10710378890 Resp. Técnico: THAIS LO PRESTI 
ZANIN CPF: 35777568882  
CBO: 223810 Conselho Prof.: CRFA No. Inscr.:2-18892 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5575824082018 Data de  
Protocolo: 28/08/2018 CEVS: 355450801-863-000392-1-7 Data 
de Validade:  
08/08/2019 Razão Social: TECELAGEM SAO JOAO DE TIETE 
LTDA CNPJ/CPF:  
06.745.682/0001-48 Endereço: Estrada VICINAL ZELINDO 
BELOMO, S/N KM 03 AREIAO  
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: PAULO 
HENRIQUE CORRADI  
MAZZER CPF: 10710378890 Resp. Técnico: EDUARDO JOSE 
COSTA E SILVA  CPF:  
02947222709 CBO: 06105 Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:103.536 T UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de  referente à protocolo: 5608510092018 Data de 
Protocolo:  
10/09/2018 CEVS: 355450801-863-000039-1-3 CEVS: 
355450801-863-000038-1-6 Data  
de Validade: Razão Social: SELMA REGINA DE TOLEDO 
TOSCHI CNPJ/CPF: 25982728896  
Endereço: Rua  LARA CAMPOS, 147 CENTRO Município: 
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP  
Resp. Legal: SELMA REGINA DE TOLEDO TOSCHI CPF: 
25982728896 Resp. Técnico:  
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SELMA REGINA DE TOLEDO TOSCHI CPF: 25982728896 
CBO: 223208 CRO No.  
Inscr.:65405 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
 o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Equipamento: RAIOS X   
ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.  
 TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5608510092018 Data de  
Protocolo: 10/09/2018 CEVS: 355450801-863-000038-1-6 
CEVS:  
355450801-863-000038-1-6 Data de Validade: 04/08/2019 
Razão Social: SELMA  
REGINA DE TOLEDO TOSCHI CNPJ/CPF: 25982728896 
Endereço: Rua  LARA CAMPOS, 147  
CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. 
Legal: SELMA REGINA DE  
TOLEDO TOSCHI CPF: 25982728896 Resp. Técnico: SELMA 
REGINA DE TOLEDO TOSCHI  
CPF: 25982728896 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No. 
Inscr.:65405 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5645726092018 Data de  
Protocolo: 26/09/2018 CEVS: 355450801-863-000064-1-6 Data 
de Validade:  
08/09/2019 Razão Social: PAULO EDUARDO DE SOUSA 
CAMPOS CNPJ/CPF: 25203228884  
Endereço: Rua PROFESSOR FRANCISCO DE ASSIS 
MADEIRA, 531 CENTRO Município:  
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: PAULO 
EDUARDO DE SOUSA CAMPOS CPF:  
25203228884 Resp. Técnico: PAULO EDUARDO DE SOUSA 
CAMPOS            CPF:  
25203228884 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No. 
Inscr.:60700 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5608310082018 Data de  
Protocolo: 10/09/2018 CEVS: 355450801-863-000238-1-7 
CEVS:  
355450801-863-000238-1-7 Data de Validade: 06/08/2019 
Razão Social: JULIANA DA  
PAZ LONGO SPESSOTO CNPJ/CPF: 25138646893 Endereço: 
Rua LUIZ FERNANDES DIOGO ,  

374 CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. 
Legal: JULIANA DA PAZ  
LONGO SPESSOTO CPF: 25138646893 Resp. Técnico: 
JULIANA DA PAZ LONGO SPESSOTO  
CPF: 25138646893 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No. 
Inscr.:76325 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5608310082018 Data de  
Protocolo: 10/09/2018 CEVS: 355450801-863-000239-1-4 
CEVS:  
355450801-863-000238-1-7 Data de Validade: 06/08/2019 
Razão Social: JULIANA DA  
PAZ LONGO SPESSOTO CNPJ/CPF: 25138646893 Endereço: 
Rua LUIZ FERNANDES DIOGO ,  
374 CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. 
Legal: JULIANA DA PAZ  
LONGO SPESSOTO CPF: 25138646893 Resp. Técnico: 
JULIANA DA PAZ LONGO SPESSOTO  
CPF: 25138646893 CBO: 223208 CRO No. Inscr.:76325 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Equipamento: RAIOS X   
ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018 
 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5598904092018 Data de  
Protocolo: 04/09/2018 CEVS: 355450801-863-000222-1-7 Data 
de Validade:  
04/08/2019 Razão Social: UMBERTO MAZZER FILHO 
CNPJ/CPF: 32766032843 Endereço:  
Rua BENTO ANTONIO DE MORAES, 157 SALA 01 CENTRO 
Município: TIETÊ CEP:  
18530-000 UF: SP Resp. Legal: UMBERTO MAZZER FILHO                
CPF:  
32766032843 Resp. Técnico: UMBERTO MAZZER FILHO                
CPF:  
32766032843 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No. 
Inscr.:96985 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
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TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5623317092018 Data de  
Protocolo: 17/09/2018 CEVS: 355450801-865-000078-1-1 Data 
de Validade:  
24/09/2019 Razão Social: FERNANDA ALMEIDA GIACOMAZI 
CNPJ/CPF: 30977202860  
Endereço: Rua DR. JOAO JOSE RODRIGUES, 91 CENTRO 
Município: TIETÊ CEP:  
18530-000 UF: SP Resp. Legal: FERNANDA ALMEIDA 
GIACOMAZI               CPF:  
30977202860 Resp. Técnico: FERNANDA ALMEIDA 
GIACOMAZI               CPF:  
30977202860 CBO: 223605 Conselho Prof.: CREFITO No. 
Inscr.:119082-F UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1553690201873 Data de  
Protocolo: 05/10/2018 CEVS: 355450801-863-000367-1-4 Data 
de Validade:  
02/10/2019 Razão Social: GASTROMED TIETE LTDA ME 
CNPJ/CPF: 21.858.289/0001-54  
Endereço: Rua TENENTE GELAS, 1205 SALA 02 CENTRO 
Município: TIETÊ CEP:  
18530-000 UF: SP Resp. Legal: DANILO MONIZ                             
CPF:  
34447789884 Resp. Técnico: DANILO MONIZ                             
CPF:  
34447789884 CBO: 06105 Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:139274 UF:SP Resp.  
Técnico: CAROLINA GASTALDELLI CPF: 22183632836 CBO: 
223152 Conselho Prof.: CRM  
No. Inscr.:135289 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1432374201857 Data de  
Protocolo: 20/09/2018 CEVS: 355450801-865-000035-1-4 Data 
de Validade:  
02/08/2019 Razão Social: ÊXITO RECURSOS HUMANOS S/S 
LIMITADA CNPJ/CPF:  
02.458.581/0001-35 Endereço: Rua RIO GRANDE DO SUL, 39 
SALA 01 JARDIM BONANZA  
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
FERNANDA CARLA RIGHETO  
ROSSINI CPF: 26675316800 Resp. Técnico: FERNANDA 
CARLA RIGHETO ROSSINI CPF:  

26675316800 CBO: 07410 Conselho Prof.: CRP No. 
Inscr.:06/76513 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
 
DEFERE a LICENÇA INICIAL/CADASTRO  dos 
estabelecimentos abaixo relacionados. 
“Os responsáveis assumem cumprir a legislação vigente 
e observar as boas práticas referentes às atividades e ou 
serviços prestados, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando, 
inclusive, sujeitos ao cancelamento deste documento 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5576724082018 Data de  
Protocolo: 19/09/2018 CEVS: 355450801-865-000172-1-3 Data 
de Validade:  
19/10/2019 Razão Social: THALITA BRECHET BATTISTUCCI 
CNPJ/CPF: 38319798809  
Endereço: Rua TENENTE GELAS, 1555 NOVA TIETE 
Município: TIETÊ CEP: 18530-000  
UF: SP Resp. Legal: THALITA BRECHT BATTISTUCCI CPF: 
38319798809 Resp. Técnico:  
THALITA BRECHT BATTISTUCCI CPF: 38319798809 CBO: 
223710 Conselho Prof.: CRN  
No. Inscr.:54109 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1440678201895 Data de  
Protocolo: 28/08/2018 CEVS: 355450801-960-000419-1-2 Data 
de Validade:  
07/08/2019 Razão Social: LUCIANA MARTINS DA SILVA 
BONATTI 16728885811  
CNPJ/CPF: 31.135.582/0001-47 Endereço: Rua PADRE 
VICENTE LETIERI, 147 PARAISO   
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
LUCIANA MARTINS DA SILVA  
BONATTI CPF: 16728885811  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
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TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1466571201856 Data de  
Protocolo: 17/08/2018 CEVS: 355450801-960-000418-1-5 Data 
de Validade:  
17/08/2019 Razão Social: RENATO MARQUES DA SILVA 
34247474839 CNPJ/CPF:  
27.999.968/0001-20 Endereço: Rua RAFAEL DE CAMPOS, 642 
CENTRO Município: TIETÊ  
CEP: 18530000 UF: SP Resp. Legal: RENATO MARQUES DA 
SILVA CPF: 34247474839     
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
 
 
 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5680010102018 Data de  
Protocolo: 16/10/2018 CEVS: 355450801-863-000411-1-4 Data 
de Validade:  
04/08/2019 Razão Social: UMBERTO MAZZER FILHO 
CNPJ/CPF: 32766032843 Endereço:  
Rua BENTO ANTONIO DE MORAES, 157 SALA 01 CENTRO 
Município: TIETÊ CEP:  
18530-000 UF: SP Resp. Legal: UMBERTO MAZZER FILHO                     
CPF:  
32766032843 Resp. Técnico: UMBERTO MAZZER FILHO                     
CPF:  
32766032843 CBO: 223208 CRO No. Inscr.:96985 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Equipamento: 
RAIOS X   
ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5703018102018 Data de  
Protocolo: 18/10/2018 CEVS: 355450801-865-000175-1-5 Data 
de Validade:  
23/10/2019 Razão Social: TAIS HELENA MORELI CNPJ/CPF: 
30361917805 Endereço:  
Rua DEOLINDA MAZUCATO, 132 VILA JUSTINA Município: 
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP  
Resp. Legal: TAIS HELENA MORELI CPF: 30361917805 Resp. 
Técnico: TAIS HELENA  
MORELI CPF: 30361917805 CBO: 223605 Conselho Prof.: 
CREFITO No.  
Inscr.:126633-F UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1457564201813 Data de  
Protocolo: 17/09/2018 CEVS: 355450801-477-000057-1-1 Data 
de Validade:  
14/08/2019 Razão Social: CLAUDIA LUCIANA PROENÇA 
EIRELI CNPJ/CPF:  
24.311.511/0002-73 Endereço: Rua ANTONIO NERY, 346 
CENTRO Município: TIETÊ  
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: CLAUDIA LUCIANA 
PROENCA CPF: 07717739860  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5680210102018 Data de  
Protocolo: 10/10/2018 CEVS: 355450801-865-000173-1-0 Data 
de Validade:  
15/10/2019 Razão Social: JULIANA MAIMONE PASIN 
CNPJ/CPF: 27676591813 Endereço:  
Rua TENENTE GELAS, 1110 SALA 06 CENTRO Município: 
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP  
Resp. Legal: JULIANA MAIMONE PASIN CPF: 27676591813 
Resp. Técnico: JULIANA  
MAIMONE PASIN CPF: 27676591813 CBO: 223605 Conselho 
Prof.: CREFITO No.  
Inscr.:89399-F UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
COMUNICADO DE DEFERIMENTO 
O Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária e Vigilância 
Epidemiológica do Município de Tietê DEFERE a ALTERAÇÃO 
DE DADOS CADASTRAIS dos estabelecimentos abaixo 
relacionados. 
“Os responsáveis assumem cumprir a legislação vigente 
e observar as boas práticas referentes às atividades e ou 
serviços prestados, respondendo civil e cr iminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando, 
inclusive, sujeitos ao cancelamento deste documento 
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Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5676409102018 Data de  
Protocolo: 09/10/2018 CEVS: 355450801-865-000164-1-1 Data 
de Validade:  
11/04/2019 Razão Social: DEMARTINI VIDOTTO PANDOLFI 
FISIOTERAPIA LTDA - ME  
CNPJ/CPF: 27.437.006/0001-87 Endereço: Praça DR. JOSE 
AUGUSTO CORREA, 193  
CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. 
Legal: TAYARA RONDO  
DEMARTINI CPF: 37545991869 Resp. Técnico: TAYARA 
RONDO DEMARTINI CPF:  
37545991869 CBO: 223605 Conselho Prof.: CREFITO No. 
Inscr.:193671-F UF:SP  
Resp. Técnico: AMANDA VIDOTTO BAGGIO CPF: 
36947974836 CBO: 223905 Conselho  
Prof.: CREFITO No. Inscr.:14550-TO UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, 
Assunção.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5664203102018 Data de  
Protocolo: 03/10/2018 CEVS: 355450801-960-000335-1-0 Data 
de Validade:  
24/09/2019 Razão Social: REGINA DE KATIA GUSSE 
SCHIAVE 12268983862 CNPJ/CPF:  
23.088.192/0001-35 Endereço: Rua PROFESSOR JOSE 
RODRIGUES DA COSTA, 182 JARDIM  
BACILLI Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
REGINA DE KATIA  
GUSSE SCHIAVE CPF: 12268983862  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, 
Endereço.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5717124102018 Data de  
Protocolo: 24/10/2018 CEVS: 355450801-865-000028-1-0 Data 
de Validade:  
03/04/2019 Razão Social: CLINICA DE FISIOTERAPIA J L M 
PASIN LTDA CNPJ/CPF:  
08.218.522/0001-76 Endereço: Rua TENENTE GELAS, 1110 
SALA 05 CENTRO Município:  
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: ALESSANDRA 
ELIZABETE COLODETO CPF:  
30530537800 Resp. Técnico: ALESSANDRA ELIZABETE 
COLODETO CPF: 30530537800 CBO:  
223605 Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:125842F UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, 
Baixa de  

responsabilidade técnica.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1543719201871 Data de  
Protocolo: 26/09/2018 CEVS: 355450801-865-000028-1-0 Data 
de Validade:  
26/09/2019 Razão Social: COLODETO SERVIÇOS DE 
FISIOTERAPIA LTDA CNPJ/CPF:  
08.218.522/0001-76 Endereço: Rua TENENTE GELAS, 1110 
SALA 05 CENTRO Município:  
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: ALESSANDRA 
ELIZABETE COLODETO CPF:  
30530537800 Resp. Técnico: ALESSANDRA ELIZABETE 
COLODETO CPF: 30530537800 CBO:  
223605 Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:125842F UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, 
Razão Social.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5676509102018 Data de  
Protocolo: 09/10/2018 CEVS: 355450801-865-000164-1-1 Data 
de Validade:  
11/04/2019 Razão Social: DEMARTINI VIDOTTO PANDOLFI 
FISIOTERAPIA LTDA - ME  
CNPJ/CPF: 27.437.006/0001-87 Endereço: Praça DR. JOSE 
AUGUSTO CORREA, 193  
CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. 
Legal: TAYARA RONDO  
DEMARTINI CPF: 37545991869 Resp. Técnico: TAYARA 
RONDO DEMARTINI CPF:  
37545991869 CBO: 223605 Conselho Prof.: CREFITO No. 
Inscr.:193671-F UF:SP  
Resp. Técnico: AMANDA VIDOTTO BAGGIO CPF: 
36947974836 CBO: 223905 Conselho  
Prof.: CREFITO No. Inscr.:14550-TO UF:SP Resp. Técnico: 
BRUNA PANDOLFI SILVA  
CPF: 32751255833 CBO: 223905 Conselho Prof.: CREFITO No. 
Inscr.:3492 LTTO  
UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, 
Assunção.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
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Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5676309102018 Data de  
Protocolo: 09/10/2018 CEVS: 355450801-863-000405-1-7 Data 
de Validade:  
30/07/2019 Razão Social: MMF SAUDE LTDA CNPJ/CPF: 
30.521.818/0001-10 Endereço:  
Rua TENENTE GELAS, 659 CENTRO Município: TIETÊ CEP: 
18530-000 UF: SP Resp.  
Legal: DAIANI DE ANDRADE MELARE CPF: 29585657856 
Resp. Técnico: DAIANI DE  
ANDRADE MELARE CPF: 29585657856 CBO: 223208 
Conselho Prof.: CRO No.  
Inscr.:87126 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, 
Baixa de  
responsabilidade técnica.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1421340201893 Data de  
Protocolo: 02/08/2018 CEVS: 355450801-960-000278-1-2 Data 
de Validade:  
26/07/2019 Razão Social: ROSANGELA CARDOSO 
ESPINDOLA 36999106878 CNPJ/CPF:  
17.354.797/0001-28 Endereço: Rua DAS AZALEIAS, 08 POVO 
FELIZ Município: TIETÊ  
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: ROSANGELA CARDOSO 
ESPINDOLA               
CPF: 36999106878  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, 
Endereço.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5655628092018 Data de  
Protocolo: 28/09/2018 CEVS: 355450801-863-000002-1-3 Data 
de Validade:  
15/09/2018 Razão Social: UNIODONTO  PIRACICABA 
COOPERATIVA ODONTOLOGICA  
CNPJ/CPF: 52.204.526/0002-78 Endereço: Rua LARA 
CAMPOS, 96 CENTRO Município:  
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: CLAUDIO 
ROBERTO ZAMBELLO CPF:  
77506162849 Resp. Técnico: MARCELO PEREIRA PILOTO                   
CPF:  
10607742836 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No. 
Inscr.:46361 UF:SP Resp.  
Técnico: ALESSANDRO BISCARO CPF: 13895922862 CBO: 
223208 Conselho Prof.: CRO  
No. Inscr.:54516 UF:SP Resp. Técnico: CHRISTINA MADEIRA 
DE MOURA CAMPOS         
CPF: 15400064841 CBO: 223236 Conselho Prof.: CRO No. 
Inscr.:41597 UF:SP Resp.  

Técnico: JAQUELINE BEATRIZ DA COSTA BARBOSA CPF: 
03114327435 CBO: 223208  
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:96970 UF:SP Resp. Técnico: 
LEANDRO UMBERTO DE  
PAULA CPF: 04448694682 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO 
No. Inscr.:88160 UF:SP  
Resp. Técnico: LUIS FILIPE RIBEIRO DE CAMPOS CPF: 
41899581820 CBO: 223208  
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:112040 UF:SP Resp. Técnico: 
MARCELO PONTES  
PASQUALI CPF: 05748219883 CBO: 223208 Conselho Prof.: 
CRO No. Inscr.:34820  
UF:SP Resp. Técnico: MARCOS TOMAZELLO                         CPF: 
00483496820  
CBO: 223212 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:18239 UF:SP 
Resp. Técnico: RENATA  
APARECIDA ROVAI BADO CPF: 30733658857 CBO: 223208 
Conselho Prof.: CRO No.  
Inscr.:84.960 UF:SP Resp. Técnico: ROSANA NICOLOSI 
FRANZINI                  
CPF: 04968748884 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No. 
Inscr.:25578 UF:SP Resp.  
Técnico: UMBERTO MAZZER FILHO CPF: 32766032843 CBO: 
223208 Conselho Prof.: CRO  
No. Inscr.:96985 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, 
Baixa de  
responsabilidade técnica.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5655728092018 Data de  
Protocolo: 28/09/2018 CEVS: 355450801-863-000002-1-3 
CEVS:  
355450801-863-000002-1-3 Data de Validade: 15/09/2018 
Razão Social: UNIODONTO   
PIRACICABA COOPERATIVA ODONTOLOGICA CNPJ/CPF: 
52.204.526/0002-78 Endereço: Rua  
LARA CAMPOS, 96 CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-
000 UF: SP Resp. Legal:  
CLAUDIO ROBERTO ZAMBELLO CPF: 77506162849 Resp. 
Técnico: MARCELO PEREIRA  
PILOTO CPF: 10607742836 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO 
No. Inscr.:46361 UF:SP  
Resp. Técnico: ALESSANDRO BISCARO CPF: 13895922862 
CBO: 223208 Conselho Prof.:  
CRO No. Inscr.:54516 UF:SP Resp. Técnico: CHRISTINA 
MADEIRA DE MOURA CAMPOS  
CPF: 15400064841 CBO: 223236 Conselho Prof.: CRO No. 
Inscr.:41597 UF:SP Resp.  
Técnico: JAQUELINE BEATRIZ DA COSTA BARBOSA CPF: 
03114327435 CBO: 223208  
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:96970 UF:SP Resp. Técnico: 
LEANDRO UMBERTO DE  
PAULA CPF: 04448694682 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO 
No. Inscr.:88160 UF:SP  
Resp. Técnico: LUIS FILIPE RIBEIRO DE CAMPOS CPF: 
41899581820 CBO: 223208  
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:112040 UF:SP Resp. Técnico: 
MARCELO PONTES  
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PASQUALI CPF: 05748219883 CBO: 223208 Conselho Prof.: 
CRO No. Inscr.:34820  
UF:SP Resp. Técnico: MARCOS TOMAZELLO                         CPF: 
00483496820  
CBO: 223212 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:18239 UF:SP 
Resp. Técnico: RENATA  
APARECIDA ROVAI BADO CPF: 30733658857 CBO: 223208 
Conselho Prof.: CRO No.  
Inscr.:84.960 UF:SP Resp. Técnico: ROSANA NICOLOSI 
FRANZINI                  
CPF: 04968748884 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No. 
Inscr.:25578 UF:SP Resp.  
Técnico: UMBERTO MAZZER FILHO CPF: 32766032843 CBO: 
223208 Conselho Prof.: CRO  
No. Inscr.:96985 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, 
Razão Social.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5655728092018 Data de  
Protocolo: 28/09/2018 CEVS: 355450801-863-000003-1-0 
CEVS:  
355450801-863-000002-1-3 Data de Validade: 15/09/2018 
Razão Social: UNIODONTO   
PIRACICABA COOPERATIVA ODONTOLOGICA CNPJ/CPF: 
52.204.526/0002-78 Endereço: Rua  
LARA CAMPOS, 96 CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-
000 UF: SP Resp. Legal:  
CLAUDIO ROBERTO ZAMBELLO CPF: 77506162849 Resp. 
Técnico: MARCELO PEREIRA  
PILOTO CPF: 10607742836 CBO: 223208 CRO No. 
Inscr.:46361 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Equipamento: 
RAIOS X   
ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5390128052018 Data de  
Protocolo: 28/05/2018 CEVS: 355450801-750-000024-1-0 
CEVS:  
355450801-750-000019-1-0 Data de Validade: 25/09/2019 
Razão Social: GIOVANNA  
BISCARO CNPJ/CPF: 25561292803 Endereço: Rua DO 
COMERCIO, 445 CENTRO Município:  
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: GIOVANNA 
BISCARO CPF: 25561292803  
Resp. Técnico: GIOVANNA BISCARO CPF: 25561292803 CBO: 
06510 CRMV No.  
Inscr.:13880 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Equipamento: 
RAIOS X CONVENCIONAL  
(USO VETERINÁRIO).  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5390128052018 Data de  
Protocolo: 28/05/2018 CEVS: 355450801-750-000019-1-0 
CEVS:  
355450801-750-000019-1-0 Data de Validade:  Razão Social: 
GIOVANNA BISCARO  
CNPJ/CPF: 25561292803 Endereço: Rua DO COMERCIO, 445 
CENTRO Município: TIETÊ  
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: GIOVANNA BISCARO                     
CPF: 25561292803 Resp. Técnico: GIOVANNA BISCARO                
CPF:  
25561292803 CBO: 06510 Conselho Prof.: CRMV No. 
Inscr.:13880 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, 
Endereço.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5576524082018 Data de  
Protocolo: 28/08/2018 CEVS: 355450801-865-000166-1-6 Data 
de Validade:  
08/08/2018 Razão Social: TECELAGEM SAO JOAO DE TIETE 
LTDA CNPJ/CPF:  
06.745.682/0001-48 Endereço: Estrada VICINAL ZELINDO 
BELOMO, S/N KM 03 AREIAO  
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: PAULO 
HENRIQUE CORRADI  
MAZZER CPF: 10710378890  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, 
Baixa de  
responsabilidade técnica.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5575924082018 Data de  
Protocolo: 28/08/2018 CEVS: 355450801-865-000166-1-6 Data 
de Validade:  
08/08/2018 Razão Social: TECELAGEM SAO JOAO DE TIETE 
LTDA CNPJ/CPF:  
06.745.682/0001-48 Endereço: Estrada VICINAL ZELINDO 
BELOMO, S/N KM 03 AREIAO  
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Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: PAULO 
HENRIQUE CORRADI  
MAZZER CPF: 10710378890 Resp. Técnico: THAIS LO PRESTI 
ZANIN CPF: 35777568882  
CBO: 223810 Conselho Prof.: CRFA No. Inscr.:2-18892 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, 
Assunção.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5649327092018 Data de  
Protocolo: 27/09/2018 CEVS: 355450801-865-000028-1-0 Data 
de Validade:  
03/04/2019 Razão Social: COLODETO SERVIÇOS DE 
FISIOTERAPIA LTDA CNPJ/CPF:  
08.218.522/0001-76 Endereço: Rua TENENTE GELAS, 1110 
SALA 06 CENTRO Município:  
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: ALESSANDRA 
ELIZABETE COLODETO CPF:  
30530537800 Resp. Técnico: JULIANA MAIMONE PASIN                    
CPF:  
27676591813 CBO: 223605 Conselho Prof.: CREFITO No. 
Inscr.:89399-F UF:SP Resp.  
Técnico: ELAINE BRUNHEROTO RONCHI CPF: 38505195892 
CBO: 223605 Conselho Prof.:  
CREFITO No. Inscr.:47673 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, 
Responsabilidade  
legal.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Terça-feira, 23 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5649427092018 Data de  
Protocolo: 27/09/2018 CEVS: 355450801-865-000028-1-0 Data 
de Validade:  
03/04/2019 Razão Social: COLODETO SERVIÇOS DE 
FISIOTERAPIA LTDA CNPJ/CPF:  
08.218.522/0001-76 Endereço: Rua TENENTE GELAS, 1110 
SALA 06 CENTRO Município:  
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Técnico: ELAINE 
BRUNHEROTO RONCHI CPF:  
38505195892 CBO: 223605 Conselho Prof.: CREFITO No. 
Inscr.:47673 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, 
Baixa de  
responsabilidade técnica.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Terça-feira, 23 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5649627092018 Data de  
Protocolo: 27/09/2018 CEVS: 355450801-865-000028-1-0 Data 
de Validade:  
03/04/2019 Razão Social: COLODETO SERVIÇOS DE 
FISIOTERAPIA LTDA CNPJ/CPF:  
08.218.522/0001-76 Endereço: Rua TENENTE GELAS, 1110 
SALA 06 CENTRO Município:  
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Técnico: ALESSANDRA 
ELIZABETE COLODETO CPF:  
30530537800 CBO: 223605 Conselho Prof.: CREFITO No. 
Inscr.:125842F UF:SP Resp.  
Técnico: ELAINE BRUNHEROTO RONCHI CPF: 38505195892 
CBO: 223605 Conselho Prof.:  
CREFITO No. Inscr.:47673 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, 
Assunção.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Terça-feira, 23 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5649727092018 Data de  
Protocolo: 27/09/2018 CEVS: 355450801-865-000028-1-0 Data 
de Validade:  
03/04/2019 Razão Social: COLODETO SERVIÇOS DE 
FISIOTERAPIA LTDA CNPJ/CPF:  
08.218.522/0001-76 Endereço: Rua TENENTE GELAS, 1110 
SALA 05 CENTRO Município:  
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: ALESSANDRA 
ELIZABETE COLODETO CPF:  
30530537800 Resp. Técnico: ALESSANDRA ELIZABETE 
COLODETO CPF: 30530537800 CBO:  
223605 Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:125842F UF:SP 
Resp. Técnico: ELAINE  
BRUNHEROTO RONCHI CPF: 38505195892 CBO: 223605 
Conselho Prof.: CREFITO No.  
Inscr.:47673 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, 
Baixa de  
responsabilidade técnica.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Terça-feira, 23 de Outubro de 2018  
 
COMUNICADO DE DEFERIMENTO 
A Diretora do Departamento de Vigilância Sanitária e 
Epidemiológica de Tietê CANCELAMENTO        DE LICENÇA  
DE FUNCIONAMENTO/CADASTRO do estabelecimento abaixo 
relacionado 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5683610102018 Data de  
Protocolo: 10/10/2018 CEVS: 355450801-863-000359-1-2 Data 
de Validade:  
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10/10/2018 Razão Social: thais helena antoniete fernandes 
CNPJ/CPF:  
30544636805 Endereço: Rua BENTO ANTONIO DE MORAES, 
157 CENTRO Município: TIETÊ  
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: THAIS HELENA 
ANTONIETE FERNANDES CPF:  
30544636805 Resp. Técnico: THAIS HELENA ANTONIETE 
FERNANDES CPF: 30544636805  
CBO: 06180 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:121145 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5703318102018 Data de  
Protocolo: 18/10/2018 CEVS: 355450801-464-000008-1-7 Data 
de Validade:  
18/10/2018 Razão Social: FRALVIP DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ/CPF:  
27.411.671/0001-00 Endereço: Rua VILA NOVA, 1293 SAO 
PEDRO Município: TIETÊ  
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: JOSEFINA ANTONIETA 
GRANDO PALMA CPF:  
09911876870 Resp. Técnico: PEDRO HENRIQUE VAZAO CPF: 
36814366819 CBO:   
Conselho Prof.: CREA No. Inscr.:50692767880 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5676609102018 Data de  
Protocolo: 09/10/2018 CEVS: 355450801-960-000277-1-5 Data 
de Validade:  Razão  
Social: WELLINGTON DE SOUSA RODRIGUES 22665607867 
CNPJ/CPF: 19.103.219/0001-44  
Endereço: Rua RUA PROFESSOR FRANCISCO DE ASSIS 
MADEIRA, 243 SALA 03  CENTRO  
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
WELLINGTON DE SOUZA  
RODRIGUES CPF: 22665607867  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5623617092018 Data de  
Protocolo: 17/09/2018 CEVS: 355450801-869-000043-1-6 Data 
de Validade:  
17/09/2018 Razão Social: ANA LAURA FRANZINI SUTILO 
CNPJ/CPF: 44416680821  
Endereço: Praça DR JOSE AUGUSTO CORREA, 193 CENTRO 
Município: TIETÊ CEP:  
18530-000 UF: SP Resp. Legal: ANA LAURA FRANZINI 
SUTILO CPF: 44416680821  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5679910102018 Data de  
Protocolo: 16/10/2018 CEVS: 355450801-864-000040-1-4 Data 
de Validade:  
10/10/2018 Razão Social: TIETE DIAGNOSTICOS 
ODONTOLOGICOS S/S LTDA CNPJ/CPF:  
10.416.868/0001-20 Endereço: Rua TENENTE GELAS, 611 
SALA A  CENTRO Município:  
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: ROGERIO ORTIZ 
PROSPERO CPF:  
26163894871 Resp. Técnico: ROGERIO ORTIZ PROSPERO                
CPF:  
26163894871 CBO: 223260 CRO No. Inscr.:65.145 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento do 
Equipamento: RAIOS X   
ODONTOLÓGICO EXTRA-ORAL.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5656228092018 Data de  
Protocolo: 28/09/2018 CEVS: 355450801-865-000145-1-6 Data 
de Validade:  Razão  
Social: TAIS HELENA MORELI SANTAROZA - ME CNPJ/CPF: 
23.063.796/0001-27  
Endereço: Rua DEOLINDA MAZZUCATO, 132 VILA JUSTINA 
Município: TIETÊ CEP:  
18530-000 UF: SP Resp. Legal: TAIS HELENA MORELI  
SANTAROZA CPF: 30361917805  
Resp. Técnico: TAIS HELENA MORELI  SANTAROZA CPF: 
30361917805 CBO: 223605  
Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:126633-F UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
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pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
COMUNICADO DE DEFERIMENTO 
A Diretora do Departamento de Vigilância Sanitária e 
Epidemiológica de Tietê INDEFERE   a RENOVAÇÃO DA 
LICENÇA  DE FUNCIONAMENTO/CADASTRO do 
estabelecimento abaixo relacionado 
 
Comunicado de INDEFERIMENTO referente à protocolo: 
5622517092018 Data de  

Protocolo: 17/09/2018 CEVS: 355450801-869-000049-0-1 Data 
de Validade:  Razão  
Social: ANA LAURA FRANZINI SUTILO CNPJ/CPF: 
44416680821 Endereço: Praça DR  
JOSE AUGUSTO CORREA, 193 CENTRO Município: TIETÊ 
CEP: 18530-000 UF: SP Resp.  
Legal: ANA LAURA FRANZINI SUTILO CPF: 44416680821  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Indefere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.  
em razão de (justificativa)..... e por infringir....  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  

 
________________________________________________________________________________________________________

COMUNICADO DE DEFERIMENTO 
A Diretora do Departamento de Vigilância Sanitária e 
Vigilância Epidemiológica do Município de Tietê DEFERE a    
a  LICENÇA DE FUNCIONAMENTO inicial dos 
estabelecimentos abaixo relacionados. 
“Os responsáveis assumem cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes às 
atividades e ou serviços prestados, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais 
exigências, ficando, inclusive, sujeitos ao 
cancelamento deste documento. 
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1510141201837 Data de  
Protocolo: 13/09/2018 CEVS: 355450801-561-000695-1-
5 Data de Validade:  
04/09/2019 Razão Social: MARIANE FALCHI DE LIMA 
30290064848 CNPJ/CPF:  
30.687.755/0001-77 Endereço: Rua BENEDITO 
CORREIA DELFINO, 14 COHAB 4  
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
MARIANE FALCHI DE LIMA  
CPF: 30290064848  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  
vigente e observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 10 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1397260201891 Data de  
Protocolo: 31/07/2018 CEVS: 355450801-471-000116-1-
4 Data de Validade:  
13/07/2019 Razão Social: MARCIO G. ZAMPAULO 
MERCEARIA-ME CNPJ/CPF:  
28.627.415/0001-09 Endereço: Rua JOSE LUIZ 
BERTOLA, 526 RESIDENCIAL BERTOLA  
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
MARCIO GERALDO ZAMPAULO  
CPF: 09922688859  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  
vigente e observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 10 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 5585628082018 Data de  
Protocolo: 28/08/2018 CEVS: 355450801-561-000691-1-
6 Data de Validade:  
25/09/2019 Razão Social: ELISANGELA ALVES DA 
SILVA BONFIM CNPJ/CPF:  
25786693848 Endereço: Fazenda PERI PERI, S/N 
GARCIA Município: TIETÊ CEP:  
18530-000 UF: SP Resp. Legal: ELIZANGELA ALVES 
DA SILVA BONFIM CPF:  
25786693848  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  
vigente e observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 10 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1429806201810 Data de  
Protocolo: 23/08/2018 CEVS: 355450801-561-000689-1-
8 Data de Validade:  
13/08/2019 Razão Social: SANDRA REGINA DEMARCHI 
GARCIA 20252310837 CNPJ/CPF:  
31.072.732/0001-10 Endereço: Rua JOSE JOAQUIM, 
368 PARAISO Município: TIETÊ  
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: SANDRA REGINA 
DEMARCHI GARCIA CPF:  
20252310837  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  
vigente e observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 10 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1487931201865 Data de  
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Protocolo: 03/09/2018 CEVS: 355450801-471-000117-1-
1 Data de Validade:  
24/08/2019 Razão Social: APARECIDO BATISTA DOS 
REIS 20251907864 CNPJ/CPF:  
31.326.914/0001-70 Endereço: Avenida DOS YPES, 
1470 POVO FELIZ Município:  
TIETÊ CEP: 18530000 UF: SP Resp. Legal: 
APARECIDO BATISTA DOS REIS CPF:  
20251907864  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  
vigente e observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 10 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 5587629082018 Data de  
Protocolo: 29/08/2018 CEVS: 355450801-851-000208-1-
8 Data de Validade:  
16/10/2019 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TIETE CNPJ/CPF:  
46.634.598/0001-71 Endereço: Rua LARA CAMPOS, 
S/N CENTRO Município: TIETÊ CEP:  
18530-000 UF: SP Resp. Legal: VLAMIR DE JESUS 
SANDEI CPF: 02084182883  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  
vigente e observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 5646126092018 Data de  
Protocolo: 26/09/2018 CEVS: 355450801-561-000698-1-
7 Data de Validade:  
02/10/2019 Razão Social: RENATO RIBEIRO DOS 
SANTOS SOUZA CNPJ/CPF: 15051131808  
Endereço: Rua DA FIGUEIRA, 244 JARDIM 
BANDEIRANTES Município: TIETÊ CEP:  
18530-000 UF: SP Resp. Legal: RENATO RIBEIRO DOS 
SANTOS SOUZA CPF: 15051131808  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  
vigente e observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018 
 
  Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1463091201870 Data de  
Protocolo: 31/08/2018 CEVS: 355450801-561-000693-1-
0 Data de Validade:  

16/08/2019 Razão Social: MARLENE DAL POZZO 
ARRUDA 16729230851 CNPJ/CPF:  
31.218.997/0001-84 Endereço: Rua INDALECIO 
COSTA, 354 BARRA FUNDA Município:  
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: MARLENE 
DAL POZZO ARRUDA CPF:  
16729230851  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  
vigente e observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1489906201862 Data de  
Protocolo: 29/08/2018 CEVS: 355450801-561-000692-1-3 Data 
de Validade:  
25/08/2019 Razão Social: IDELVANI RODRIGUES DE 
OLIVEIRA 11540835863 CNPJ/CPF:  
29.869.657/0001-71 Endereço: Rua TENENTE GELAS, 367 
CENTRO Município: TIETÊ  
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: IDELVANI RODRIGUES 
DE OLIVEIRA CPF:  
11540835863  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
COMUNICADO DE DEFERIMENTO 
A Diretora do Departamento de Vigilância Sanitária e 
Vigilância Epidemiológica do Município de Tietê DEFERE a    
a renovação da LICENÇA DE FUNCIONAMENTO  dos 
estabelecimentos abaixo relacionados. 
“Os responsáveis assumem cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes às 
atividades e ou serviços prestados, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais 
exigências, ficando, inclusive, sujeitos ao 
cancelamento deste documento 
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 5588129082018 Data de  
Protocolo: 29/08/2018 CEVS: 355450801-851-000189-1-
0 Data de Validade:  
24/04/2019 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TIETE CNPJ/CPF:  
46.634.598/0001-71 Endereço: Rua  MADRE 
APARECIDA CONSORTE, 20 NOVA TIETE  
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
VLAMIR DE JESUS SANDEI  
CPF: 02084182883  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento 
do Estabelecimento.  
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O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  
vigente e observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 10 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5588429082018 Data de  
Protocolo: 29/08/2018 CEVS: 355450801-851-000203-1-1 Data 
de Validade:  
24/04/2019 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TIETE CNPJ/CPF:  
46.634.598/0001-71 Endereço: Rua JOSE CELESTRIN, 32 
CAIXA DAGUA Município:  
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: VLAMIR DE 
JESUS SANDEI CPF:  
02084182883  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 10 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5587829082018 Data de  
Protocolo: 29/08/2018 CEVS: 355450801-851-000191-1-9 Data 
de Validade:  
24/04/2019 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TIETE CNPJ/CPF:  
46.634.598/0001-71 Endereço: Avenida  SAO PAULO, S/N 
JARDIM DA SERRA  
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
VLAMIR DE JESUS SANDEI  
CPF: 02084182883  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 10 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5591030082018 Data de  
Protocolo: 30/08/2018 CEVS: 355450801-851-000201-1-7 Data 
de Validade:  
20/04/2019 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TIETE CNPJ/CPF:  
46.634.598/0001-71 Endereço: Rua MIGUEL ATALIBA 
NOGUEIRA TEMER, 147 JARDIM  
BONANZA Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. 
Legal: VLAMIR DE JESUS  
SANDEI CPF: 02084182883  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 10 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5588229082018 Data de  
Protocolo: 29/08/2018 CEVS: 355450801-851-000195-1-8 Data 
de Validade:  
26/04/2019 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TIETE CNPJ/CPF:  
46.634.598/0001-71 Endereço: Fazenda ESPLANADA, S/N 
MANDISSUNUNGA Município:  
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: VLAMIR DE 
JESUS SANDEI CPF:  
02084182883  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quinta-feira, 10 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5588229082018 Data de  
Protocolo: 29/08/2018 CEVS: 355450801-851-000195-1-8 Data 
de Validade:  
26/04/2019 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TIETE CNPJ/CPF:  
46.634.598/0001-71 Endereço: Fazenda ESPLANADA, S/N 
MANDISSUNUNGA Município:  
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: VLAMIR DE 
JESUS SANDEI CPF:  
02084182883  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quinta-feira, 10 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5587929082018 Data de  
Protocolo: 29/08/2018 CEVS: 355450801-851-000188-1-3 Data 
de Validade:  
20/04/2019 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TIETE CNPJ/CPF:  
46.634.598/0001-71 Endereço: Avenida  DAS 
SERINGUEIRAS, S/N POVO FELIZ  
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
VLAMIR DE JESUS SANDEI  
CPF: 02084182883  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
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O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quinta-feira, 10 de Outubro de 2018  
 
  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5591330082018 Data de  
Protocolo: 30/08/2018 CEVS: 355450801-851-000198-1-0 Data 
de Validade:  
20/04/2019 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TIETE CNPJ/CPF:  
46.634.598/0001-71 Endereço: Avenida DAS SERINGUEIRAS, 
491 POVO FELIZ  
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
VLAMIR DE JESUS SANDEI  
CPF: 02084182883  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quinta-feira, 10 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1511351201871 Data de  
Protocolo: 06/09/2018 CEVS: 355450801-463-000050-1-0 Data 
de Validade:  
05/09/2019 Razão Social: ISABEL CRISTINA FRE ANACLETO 
- ME CNPJ/CPF:  
12.329.527/0001-43 Endereço: Rua CAMPOS SALES, 125 
CAIXA DAGUA Município:  
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: ISABEL 
CRISTINA FRE ANACLETO CPF:  
15051450822  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 10 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1218163201822 Data de  
Protocolo: 29/08/2018 CEVS: 355450801-561-000207-1-0 Data 
de Validade:  
21/03/2019 Razão Social: C M GOMES RESTAURANTE LTDA 
- ME CNPJ/CPF:  
00.192.362/0001-21 Endereço: Rua  RAFAEL DE CAMPOS, 
378 CENTRO Município:  
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: CLAUDIO 
MARCIO GOMES CPF: 15050257883  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 10 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1511569201846 Data de  
Protocolo: 06/09/2018 CEVS: 355450801-472-000038-1-6 Data 
de Validade:  
05/09/2019 Razão Social: ACOUGUE PRIOR LIMITADA - EPP 
CNPJ/CPF:  
39.045.265/0001-41 Endereço: Rua DO COMERCIO, 196 
CENTRO Município: TIETÊ CEP:  
18530-000 UF: SP Resp. Legal: OSVALDO ROBERTO PRIOR                  
CPF:  
02719077895  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 10 de Outubro de 2018  
 
  
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1304900201828 Data de  
Protocolo: 21/05/2018 CEVS: 355450801-561-000570-1-0 Data 
de Validade:  
17/05/2019 Razão Social: GARCIA & FORLEVIZE LTDA-ME 
CNPJ/CPF:  
24.095.931/0001-89 Endereço: Rua BOM JESUS, 137 
CENTRO Município: TIETÊ CEP:  
18530-000 UF: SP Resp. Legal: RAFAELA FERNANDA 
GARCIA CPF: 39447094899  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 10 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1349801201898 Data de  
Protocolo: 03/09/2018 CEVS: 355450801-472-000123-1-9 Data 
de Validade:  
13/06/2019 Razão Social: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS 
CIDADE JARDIM LTDA - ME  
CNPJ/CPF: 15.189.166/0001-75 Endereço: Rua INDALECIO 
COSTA, 741 BARRA FUNDA  
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: MARIA 
DE FATIMA SILVA  
ALMEIDA CPF: 17043849829  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
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Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 10 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1503768201826 Data de  
Protocolo: 03/09/2018 CEVS: 355450801-561-000548-1-0 Data 
de Validade:  
31/08/2019 Razão Social: FERNANDO'S BAR E CHOPERIA 
LTDA-ME CNPJ/CPF:  
14.147.422/0001-07 Endereço: Rua AFONSO CELSO 
RODRIGUES CRUZ, 74 COHAB  
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: LUIS 
FERNANDO CARNIEL CPF:  
10606038884  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 10 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1511367201832 Data de  
Protocolo: 06/09/2018 CEVS: 355450801-109-000019-1-0 Data 
de Validade:  
05/09/2019 Razão Social: ARALDO DE GIACOMASSI COAN 
JUNIOR - ME CNPJ/CPF:  
07.243.079/0001-20 Endereço: Avenida DOS IPES, 742 POVO 
FELIZ Município: TIETÊ  
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: ARALDO DE 
GIACOMASSI COAN JUNIOR          
CPF: 15050242851  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 10 de Outubro de 2018  
 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1485072201819 Data de  
Protocolo: 29/08/2018 CEVS: 355450801-472-000026-1-5 Data 
de Validade:  
23/08/2019 Razão Social: REINALDO DE CAMPOS 
MARIANO-ME CNPJ/CPF:  
02.969.985/0001-93 Endereço: Rua CAPITAO JOAO BATISTA 
NITRINI, 55 CENTRO  
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
REINALDO DE CAMPOS MARIANO  
CPF: 02084151813  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 10 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5588029082018 Data de  
Protocolo: 29/08/2018 CEVS: 355450801-851-000192-1-6 Data 
de Validade:  
24/04/2019 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TIETE CNPJ/CPF:  
46.634.598/0001-71 Endereço: Praça  DR JOSE AUGUSTO 
CORREA, 03 CENTRO  
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
VLAMIR DE JESUS SANDEI  
CPF: 02084182883  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5588729082018 Data de  
Protocolo: 29/08/2018 CEVS: 355450801-851-000206-1-3 Data 
de Validade:  
18/04/2019 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TIETE CNPJ/CPF:  
46.634.598/0001-71 Endereço: Rua VALDO SAN JUAN, 01 
TERRAS DE SANTA MARIA  
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
VLAMIR DE JESUS SANDEI  
CPF: 02084182883  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5591230082018 Data de  
Protocolo: 30/08/2018 CEVS: 355450801-851-000204-1-9 Data 
de Validade:  
24/04/2019 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TIETE CNPJ/CPF:  
46.634.598/0001-71 Endereço: Rua OTAVIO DA SILVA LARA, 
30 JARDIM DA SERRA  
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
VLAMIR DE JESUS SANDEI  
CPF: 02084182883  
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O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1477331201813 Data de  
Protocolo: 25/09/2018 CEVS: 355450801-561-000340-1-0 Data 
de Validade:  
22/08/2019 Razão Social: MAURO MENDES DA SILVA & CIA 
LTDA - ME CNPJ/CPF:  
15.286.579/0001-78 Endereço: Rua NATALINO PAULIN, 86 A 
SAO PEDRO Município:  
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: MAURO 
MENDES DA SILVA CPF:  
02711210847  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5671505102018 Data de  
Protocolo: 05/10/2018 CEVS: 355450801-562-000004-1-8 Data 
de Validade:  
16/10/2019 Razão Social: APM DA EMEB LUIZ ANTUNES 
CNPJ/CPF: 48.330.831/0001-58  
Endereço: Rua LUIZ FERNANDES DIOGO, 432 CENTRO 
Município: TIETÊ CEP: 18530-000  
UF: SP Resp. Legal: VIVIANE LAZARIN RIBEIRO CPF: 
32088974806  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5640524092018 Data de  
Protocolo: 24/09/2018 CEVS: 355450801-360-000061-1-4 Data 
de Validade:  
05/10/2019 Razão Social: AVICOLA DACAR LTDA CNPJ/CPF: 
72.457.542/0001-07  
Endereço: Rua INDALECIO COSTA, 104 POCO 01 BARRA 
FUNDA Município: TIETÊ CEP:  
18530-000 UF: SP Resp. Legal: JOSE VALMOR BRUNHERA 
CPF: 10731637844 Resp.  

Técnico: SANTO CESARIO DA SILVA CPF: 75091410872 
CBO:  Conselho Prof.: CRQ No.  
Inscr.:04407688 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5641024092018 Data de  
Protocolo: 24/09/2018 CEVS: 355450801-360-000062-1-1 Data 
de Validade:  
05/10/2019 Razão Social: AVICOLA DACAR LTDA CNPJ/CPF: 
72.457.542/0001-07  
Endereço: Rua INDALECIO COSTA, 104 POCO 02 BARRA 
FUNDA Município: TIETÊ CEP:  
18530-000 UF: SP Resp. Legal: JOSE VALMOR BRUNHERA 
CPF: 10731637844 Resp.  
Técnico: SANTO CESARIO DA SILVA CPF: 75091410872 
CBO:  Conselho Prof.: CRQ No.  
Inscr.:04407688 UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
  
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5646226092018 Data de  
Protocolo: 26/09/2018 CEVS: 355450801-561-000542-1-6 Data 
de Validade:  
21/09/2019 Razão Social: VANESSA DE FATIMA MION 
CNPJ/CPF: 21522538844  
Endereço: Avenida AFONSO CELSO RODRIGUES CRUZ, 112 
COHAB Município: TIETÊ CEP:  
18530-000 UF: SP Resp. Legal: VANESSA DE FATIMA MION 
CPF: 21522538844  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018 
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1345709201881 Data de  
Protocolo: 28/06/2018 CEVS: 355450801-561-000354-1-6 Data 
de Validade:  
11/06/2019 Razão Social: GENZAI RESTAURANTE LTDA - 
ME CNPJ/CPF:  
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16.513.611/0001-73 Endereço: Rua  JULIO DOS REIS, 178 
CENTRO Município: TIETÊ  
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: CARLOS HENRIQUE 
GIOVANETTI BIAGIONI CPF:  
30993018840  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018 
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1545829201824 Data de  
Protocolo: 28/09/2018 CEVS: 355450801-109-000001-1-6 Data 
de Validade:  
27/09/2019 Razão Social: PRODUTOS ALIMENTICIOS PIASI 
EIRELI CNPJ/CPF:  
61.085.601/0001-39 Endereço: Rua SANTA TEREZINHA, 309 
SAO GERALDO Município:  
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: APARECIDA DO 
CARMO MIQUELIN PIASENTIN  
CPF: 03410871810  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5618313092018 Data de  
Protocolo: 13/09/2018 CEVS: 355450801-561-000642-1-1 Data 
de Validade:  
11/09/2019 Razão Social: JOSE MOTA DA SILVA CNPJ/CPF: 
98517040830 Endereço:  
Rua SILVERIO CARLOS ASSUMPCAO, 736 TERRA NOVA 
Município: TIETÊ CEP: 18530-000  
UF: SP Resp. Legal: JOSE MOTA DA SILVA CPF: 
98517040830  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
   
 
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1364090201897 Data de  
Protocolo: 29/06/2018 CEVS: 355450801-109-000023-1-3 Data 
de Validade:  

21/06/2019 Razão Social: VALDIR STRINGHI - ME CNPJ/CPF: 
71.851.141/0001-66  
Endereço: Avenida  DOS IPES, 922 POVO FELIZ Município: 
TIETÊ CEP: 18530-000  
UF: SP Resp. Legal: VALDIR STRINGHI                          CPF: 
98517139887  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1536959201882 Data de  
Protocolo: 26/09/2018 CEVS: 355450801-471-000073-1-5 Data 
de Validade:  
21/09/2019 Razão Social: FAUSTINO DE BERTOLA CAGALE 
- ME CNPJ/CPF:  
61.161.204/0001-07 Endereço: Avenida  BRASIL, 385 
FUNDOS JARDIM BONANZA  
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
FAUSTINO DE BERTOLA CAGALE  
CPF: 55588832868  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1350670201845 Data de  
Protocolo: 11/09/2018 CEVS: 355450801-561-000347-1-1 Data 
de Validade:  
13/06/2019 Razão Social: SALAMON & SALAMON TIETE 
LTDA - ME CNPJ/CPF:  
03.158.238/0002-19 Endereço: Rua HELOISA MARIA CATTO 
VIOTTO, 169 LARGO DA  
PRAIA Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
ALCIDES SALAMON CPF:  
02142363903  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1372989201829 Data de  
Protocolo: 28/06/2018 CEVS: 355450801-561-000484-1-0 Data 
de Validade:  
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26/06/2019 Razão Social: RESTAURANTE E LANCHONETE 
SAN RAPHAELL LTDA - ME  
CNPJ/CPF: 00.630.419/0001-27 Endereço: Travessa 
GUIOMAR FLEURI CAMARGO , S/N  
SAO ROQUE Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. 
Legal: NELTON GIOVANE  
DALTOE CPF: 68153457004  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1515691201822 Data de  
Protocolo: 12/09/2018 CEVS: 355450801-561-000223-1-4 Data 
de Validade:  
10/09/2019 Razão Social: LAERCIO FAULIN - ME CNPJ/CPF: 
03.471.881/0001-17  
Endereço: Rua  RAFAEL DE CAMPOS, 75 CENTRO 
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF:  
SP Resp. Legal: LAERCIO FAULIN                           CPF: 
07295385835  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5601804092018 Data de  
Protocolo: 04/09/2018 CEVS: 355450801-561-000585-1-3 Data 
de Validade:  
09/05/2019 Razão Social: LUCIANE MARIA SILVA CNPJ/CPF: 
20252759869 Endereço:  
Rua GOVERNADOR FRANCO MONTORO, 195 JARDIM 
BRASIL Município: TIETÊ CEP:  
18530-000 UF: SP Resp. Legal: LUCIANE MARIA SILVA CPF: 
20252759869  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018 
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1565615201804 Data de  
Protocolo: 10/10/2018 CEVS: 355450801-463-000046-1-8 Data 
de Validade:  
23/10/2019 Razão Social: ZAMUNER COMERCIO DE 
CEREAIS E TRANSPORTES LTDA  

CNPJ/CPF: 00.164.284/0001-51 Endereço: Rua  GUIOMAR 
FLEURY DE CAMARGO, 100/140  
SAO ROQUE Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. 
Legal: JOSE GERALDO  
ZAMUNER CPF: 02086622864  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1535974201885 Data de  
Protocolo: 26/09/2018 CEVS: 355450801-561-000256-1-5 Data 
de Validade:  
21/09/2019 Razão Social: JOSEFA RODRIGUES DE MELO & 
CIA LTDA - ME CNPJ/CPF:  
10.722.259/0001-08 Endereço: Rua DAS AZALEIAS, 44 POVO 
FELIZ Município: TIETÊ  
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: JOSEFA RODRIGUES 
DE MELO                  
CPF: 13896157825  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
  
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5690715102018 Data de  
Protocolo: 15/10/2018 CEVS: 355450801-562-000009-1-4 Data 
de Validade:  
23/10/2019 Razão Social: APM DA EMEB PROF. JOAO 
MARCOS BAPTISTA MARCUZ  
CNPJ/CPF: 01.089.451/0001-00 Endereço: Rua  EZIO DOS 
REIS, 82 SAO PEDRO  
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
JAQUELINE APARECIDA CAMPI  
VICENTIN CPF: 32974058809  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5691215102018 Data de  
Protocolo: 15/10/2018 CEVS: 355450801-562-000008-1-7 Data 
de Validade:  
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15/10/2019 Razão Social: APM EMEB PROFª CARLINA 
ALVES DE LIMA CNPJ/CPF:  
48.331.045/0001-75 Endereço: Rua  PRESIDENTE KENNEDY, 
79 CENTRO Município:  
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: SILVANA DE 
ANDRADE BUENO PISSINATTI  
CPF: 10607909803  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5691115102018 Data de  
Protocolo: 15/10/2018 CEVS: 355450801-562-000007-1-0 Data 
de Validade:  
15/10/2019 Razão Social: APM DA EMEB PROFº ELEUTERIO 
JOSE MOREIRA CNPJ/CPF:  
48.331.052/0001-77 Endereço: Avenida  BRASIL, 137 JARDIM 
BONANZA Município:  
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: MARIA REGINA 
BERTELINI TIVERON CPF:  
09930403817  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
153698201800 Data de  
Protocolo: 26/09/2018 CEVS: 355450801-471-000064-1-6 Data 
de Validade:  
21/09/2019 Razão Social: MERCEARIA CANCIAN TIETE 
LTDA - ME CNPJ/CPF:  
10.883.354/0001-85 Endereço: Rua DAS DALIAS, 05 POVO 
FELIZ Município: TIETÊ  
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: MARCELINO CANCIAN                         
CPF: 10605956804  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
  
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1557958201848 Data de  
Protocolo: 05/10/2018 CEVS: 355450801-561-000639-1-6 Data 
de Validade:  

04/10/2019 Razão Social: ALFONSO MARQUES 48441872015 
CNPJ/CPF:  
27.993.992/0001-51 Endereço: Rua FRANCISCO DE 
TOLEDO, 458 CAIXA DAGUA  
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
ALFONSO MARQUES CPF:  
48441872015  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1544141201836 Data de  
Protocolo: 11/10/2018 CEVS: 355450801-561-000367-1-4 Data 
de Validade:  
04/10/2019 Razão Social: LUCIELIO SOUZA SANTOS 
CNPJ/CPF: 17.342.062/0001-84  
Endereço: Rua TENENTE GELAS, 383 CENTRO Município: 
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP  
Resp. Legal: LUCIELIO SOUZA SANTOS CPF: 23421226830  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1551810201831 Data de  
Protocolo: 04/10/2018 CEVS: 355450801-471-000084-1-9 Data 
de Validade:  
02/10/2019 Razão Social: RAVICCINI & RAVICCINI LTDA - 
EPP CNPJ/CPF:  
53.874.814/0001-11 Endereço: Rua  INDALECIO COSTA, 901 
BARRA FUNDA Município:  
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: INES MARLETE 
RAVICCINI CPF:  
07293431899  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5665003102018 Data de  
Protocolo: 03/10/2018 CEVS: 355450801-561-000283-1-2 Data 
de Validade:  
28/09/2019 Razão Social: SHEILA CRISTINA PASIN 
CNPJ/CPF: 26821534888 Endereço:  
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Avenida XI DE AGOSTO, S/N CENTRO Município: TIETÊ 
CEP: 18530-000 UF: SP Resp.  
Legal: SHEILA CRISTINA PASIN CPF: 26821534888  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
 
COMUNICADO DE DEFERIMENTO 
A Diretora do Departamento de Vigilância Sanitária e 
Vigilância Epidemiológica do Município de Tietê DEFERE a    
a alteração de dados cadastrais da LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO  do estabelecimento abaixo 
relacionado. 
“Os responsáveis assumem cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes às 
atividades e ou serviços prestados, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais 
exigências, ficando, inclusive, sujeitos ao 
cancelamento deste documento 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1367218201830 Data de  
Protocolo: 29/06/2018 CEVS: 355450801-463-000081-1-7 Data 
de Validade:  
22/06/2019 Razão Social: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
MASSERANI LTDA-ME  
CNPJ/CPF: 23.351.654/0001-65 Endereço: Rua DR JOSE 
JOAQUIM DE TOLEDO, 163  
TERRAS DE SANTA MARIA Município: TIETÊ CEP: 18530-
000 UF: SP Resp. Legal:  
CELESTINO DONATO FIOROTTO MASSERANI CPF: 
31689081856  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Estabelecimento, Endereço.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 10 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1349801201898A Data de  
Protocolo: 03/09/2018 CEVS: 355450801-472-000123-1-9 Data 
de Validade:  
11/05/2018 Razão Social: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS 
CIDADE JARDIM LTDA - ME  
CNPJ/CPF: 15.189.166/0001-75 Endereço: Rua INDALECIO 
COSTA, 741 BARRA FUNDA  
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: MARIA 
DE FATIMA SILVA  
ALMEIDA CPF: 17043849829  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Estabelecimento, Responsabilidade  
legal.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 10 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1541070201878 Data de  
Protocolo: 26/09/2018 CEVS: 355450801-561-000546-1-5 Data 
de Validade:  
25/09/2019 Razão Social: SILVIA MARIA DE ARRUDA - ME 
CNPJ/CPF:  
23.180.986/0001-24 Endereço: Rua LARA CAMPOS, 608 
CENTRO Município: TIETÊ CEP:  
18530-000 UF: SP Resp. Legal: SILVIA MARIA DE ARRUDA                   
CPF:  
18231252800  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Estabelecimento, Endereço.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
  Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1303170201831A Data de  
Protocolo: 23/08/2018 CEVS: 355450801-472-000158-1-4 Data 
de Validade:  
13/08/2019 Razão Social: CASA DE CARNES E MERCADO 
CASARÃO LTDA CNPJ/CPF:  
12.216.197/0001-80 Endereço: Rua VILA NOVA, 1043 VILA 
NOVA Município: TIETÊ  
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: EDSON CANCIAN 
RONCHI                      
CPF: 10362760829  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Estabelecimento, Responsabilidade legal.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1303170201831 Data de  
Protocolo: 23/08/2018 CEVS: 355450801-472-000158-1-4 Data 
de Validade:  
13/08/2019 Razão Social: CASA DE CARNES E MERCADO 
CASARÃO LTDA CNPJ/CPF:  
12.216.197/0001-80 Endereço: Rua VILA NOVA, 1043 VILA 
NOVA Município: TIETÊ  
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: JULIANY APARECIDA 
LAZARIN TORREZAN CPF:  
24955249825  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Estabelecimento, Razão Social.  
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O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quinta-feira, 18 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5690515102018 Data de  
Protocolo: 15/10/2018 CEVS: 355450801-562-000009-1-4 Data 
de Validade:  Razão  
Social: APM DA EMEB PROF. JOAO MARCOS BAPTISTA 
MARCUZ CNPJ/CPF:  
01.089.451/0001-00 Endereço: Rua  EZIO DOS REIS, 82 SAO 
PEDRO Município: TIETÊ  
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: JAQUELINE 
APARECIDA CAMPI VICENTIN CPF:  
32974058809  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Estabelecimento, Responsabilidade legal.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1544141201836A Data de  
Protocolo: 11/10/2018 CEVS: 355450801-561-000367-1-4 Data 
de Validade:  
29/08/2018 Razão Social: LUCIELIO SOUZA SANTOS 
CNPJ/CPF: 17.342.062/0001-84  
Endereço: Rua TENENTE GELAS, 383 CENTRO Município: 
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP  
Resp. Legal: LUCIELIO SOUZA SANTOS CPF: 23421226830  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Estabelecimento, Razão Social.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5618413092018 Data de  
Protocolo: 13/09/2018 CEVS: 355450801-561-000694-1-8 Data 
de Validade:  
24/10/2019 Razão Social: JOAO BATISTA BERNARDO 
CNPJ/CPF: 75307936834 Endereço:  
Rua DR LEONIDAS DE CAMARGO MADEIRA, 292  CENTRO 
Município: TIETÊ CEP:  
18530-000 UF: SP Resp. Legal: JOAO BATISTA BERNARDO 
CPF: 75307936834  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1513316201889 Data de  
Protocolo: 26/09/2018 CEVS: 355450801-472-000045-1-0 Data 
de Validade:  
06/09/2019 Razão Social: CASA DE ASSADOS ESCAGION 
LTDA CNPJ/CPF:  
02.362.569/0001-22 Endereço: Rua RAFAEL DE CAMPOS, 
217 CENTRO Município: TIETÊ  
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: SONIA ANTUNES DE 
MORAES ESCAGION CPF:  
27773920800  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1553152201882 Data de  
Protocolo: 11/10/2018 CEVS: 355450801-561-000300-1-5 Data 
de Validade:  
02/10/2019 Razão Social: UILTON AMORIM DE QUEIROZ - 
ME CNPJ/CPF:  
13.304.729/0001-01 Endereço: Avenida ARISTIDES DE 
ASSUMPCAO MENABO, 14 TERRAS  
DE SANTA MARIA Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP 
Resp. Legal: UILTON  
AMORIM DE QUEIROZ CPF: 33761439865  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
COMUNICADO DE DEFERIMENTO 
A Diretora do Departamento de Vigilância Sanitária e 
Vigilância Epidemiológica do Município de Tietê DEFERE O 
CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO dos 
estabelecimentos abaixo relacionados. 
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
5000127112018C Data de  
Protocolo: 28/09/2018 CEVS: 355450801-561-000608-1-0 Data 
de Validade:  
28/09/2018 Razão Social: RAFAEL CONSORTI CNPJ/CPF: 
07712554897 Endereço: Rua  
SAO JOSE, 44 SAO GERALDO Município: TIETÊ CEP: 18530-
000 UF: SP Resp. Legal:  
RAFAEL CONSORTI CPF: 07712554897  



 

 

Quarta-feira, 31 de outubro de 2018                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 253 

70 

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 10 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
10107732018C Data de  
Protocolo: 20/09/2018 CEVS: 355450801-561-000650-1-3 Data 
de Validade:  
20/09/2018 Razão Social: APARECIDA DE FATIMA 
CARDOSO GOMES 13896033859  
CNPJ/CPF: 28.551.050/0001-86 Endereço: Rua 
CLAUDIOMAR ANTONIO CLAUDIO, 46  
JARDIM BRASIL Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP 
Resp. Legal: APARECIDA DE  
FATIMA CARDOSO GOMES CPF: 13896033859  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
9883722018C Data de  
Protocolo: 26/09/2018 CEVS: 355450801-109-000043-1-6 Data 
de Validade:  Razão  
Social: CELLGENIX SUPLEMENTOS LTDA-ME CNPJ/CPF: 
22.471.456/0001-72 Endereço:  
Rua BRASILIANO FRANCISCO DE ALMEIDA, 211 JARDIM 
SANTA CRUZ Município: TIETÊ  
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: BRUNA HANAKO 
NOVAES IOSIMURA CPF:  
37046722897 Resp. Técnico: CATIA CILENE CALIANI 
MATHIAS NETTO       CPF:  
16312938859 CBO:  Conselho Prof.: CRQ No. Inscr.:04226360 
UF:SP  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
8636672018C Data de  
Protocolo: 18/09/2018 CEVS: 355450801-561-000630-1-0 Data 
de Validade:  
18/09/2018 Razão Social: MARIA AUGUSTA DELIBERALI 
GARCIA 10607661836 CNPJ/CPF:  
27.757.380/0001-60 Endereço: Rua JOSE JOAQUIM , 368 
PARAÍSO Município: TIETÊ  

CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: MARIA AUGUSTA 
DELIBERALI GARCIA CPF:  
10607661836  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
12096322018C Data de  
Protocolo: 13/09/2018 CEVS: 355450801-471-000111-1-8 Data 
de Validade:  Razão  
Social: FERNANDA DE OLIVEIRA LOPES 36110070807 
CNPJ/CPF: 29.930.794/0001-74  
Endereço: Rua LUIZ DE MEDEIROS BARROS, 10 TERRA 
NOVA Município: TIETÊ CEP:  
18530000 UF: SP Resp. Legal: FERNANDA DE OLIVEIRA 
LOPES CPF: 36110070807  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
8945222018C Data de  
Protocolo: 21/09/2018 CEVS: 355450801-561-000584-1-6 Data 
de Validade:  
24/09/2018 Razão Social: ANSELMO DONIZETI XAVIER 
JUNIOR 37796782845 CNPJ/CPF:  
24.497.749/0001-54 Endereço: Avenida FERNANDO COSTA, 
739 SALA 02 CENTRO  
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
ANSELMO DONIZETI XAVIER  
JUNIOR CPF: 37796782845  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
11526372018C Data de  
Protocolo: 13/09/2018 CEVS: 355450801-472-000034-1-7 Data 
de Validade:  
14/09/2018 Razão Social: SOELI DE FATIMA CONSORTI 
CANDEIAS - ME CNPJ/CPF:  
01.315.875/0001-45 Endereço: Rua  JULIO DOS REIS , 511 
SALAS 04 / 05 CENTRO  
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Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: SOELI 
DE FATIMA CONSORTI  
CANDEIAS CPF: 15051622895  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018 
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
9209192018C Data de  
Protocolo: 05/09/2018 CEVS: 355450801-561-000641-1-4 Data 
de Validade:  Razão  
Social: VALDECI RODRIGUES LIMA 07928255600 
CNPJ/CPF: 28.111.229/0001-12  
Endereço: Rua LAFAYETE DE CAMPOS MADUREIRA , 245 
SALA 04 JARDIM CORNELIO PIRES  
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
VALDECI RODRIGUES LIMA  
CPF: 07928255600  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018 
 
 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
9435572018C Data de  
Protocolo: 06/09/2018 CEVS: 355450801-561-000530-1-5 Data 
de Validade:  
06/09/2018 Razão Social: ADAO MACHADO RAMOS 
04907815867 CNPJ/CPF:  
22.804.927/0001-17 Endereço: Rua SERAFIM ALVES 
CORREA, 151 FUNDOS SAO ROQUE  
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: ADAO 
MACHADO RAMOS CPF:  
04907815867  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
9608842018C Data de  
Protocolo: 11/10/2018 CEVS: 355450801-561-000643-1-9 Data 
de Validade:  
11/10/2018 Razão Social: 0S0RIO A.PIRES LANCHONETE - 
ME CNPJ/CPF:  
27.894.251/0001-13 Endereço: Rua FRANCISCO DE 
TOLEDO, 1500 CAIXA DAGUA  

Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
OSORIO ANTONIO PIRES CPF:  
02543664815  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Segunda-feira, 22 de Outubro de 2018  
 
  
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
10538302018C Data de  
Protocolo: 27/09/2018 CEVS: 355450801-562-000068-1-5 Data 
de Validade:  
16/10/2018 Razão Social: W & A CARNIEL SOUZA 
SALGADOS LTDA-ME CNPJ/CPF:  
25.349.113/0001-28 Endereço: Rua ENOCK BARREIRA DE 
MACEDO, 243 SALA 04 CENTRO  
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
ANDREA MARIZETE CARNIEL DE  
SOUZA CPF: 20252764862  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas  
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente  
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao  
cancelamento  deste documento  
TIETÊ, Quinta-feira, 25 de Outubro de 2018  
 
COMUNICADO DE DEFERIMENTO 
A Diretora do Departamento de Vigilância Sanitária e 
Vigilância Epidemiológica do Município de Tietê INDEFERE 
A LICENÇA DE FUNCIONAMENTO  do estabelecimento 
abaixo relacionado. 
 
 Comunicado de INDEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1351314201886 Data de  
Protocolo: 29/06/2018 CEVS: 355450801-561-000697-0-1 Data 
de Validade:  Razão  
Social: MARCOS CESAR COUTINHO SENES 08119999800 
CNPJ/CPF: 20.993.014/0001-60  
Endereço: Rua JOSIAS FERRAZ DA SILVA, 175 JARDIM SAO 
FRANCISCO Município:  
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: MARCOS CESAR 
COUTINHO SENES CPF:  
08119999800  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Indefere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.  
em razão de não estar apto ao funcionamento.  
TIETÊ, Quinta-feira, 11 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de INDEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1444538201814 Data de  
Protocolo: 10/08/2018 CEVS: 355450801-562-000071-1-0 Data 
de Validade:  Razão  
Social: GLAUCIA CRISTINA DE TOLEDO RIBEIRO 
18231393889 CNPJ/CPF:  
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27.652.761/0001-84 Endereço: Rua MARCOS MARCUZ, 63 
NOVA TIETE Município: TIETÊ  
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: GLAUCIA CRISTINA DE 
TOLEDO RIBEIRO CPF:  
18231393889  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Indefere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
em razão de não estar mais trabalhando com a atividade. 
TIETÊ, Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018  
 
 Comunicado de INDEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1545930201887 Data de  
Protocolo: 01/10/2018 CEVS: 355450801-472-000126-1-0 Data 
de Validade:  Razão  
Social: VANDERLEI ARANTES DO NASCIMENTO 
21713659867 CNPJ/CPF:  
15.392.059/0001-40 Endereço: Rua ANTONIO NERY, 455 
CENTRO Município: TIETÊ  
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: VANDERLEI ARANTES 
DO NASCIMENTO           
CPF: 21713659867  
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
Indefere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.  
em razão do estabelecimento estar desativado.  
TIETÊ, Quarta-feira, 24 de Outubro de 2018  
 
 
 
Auto de Infração (AIF) Nº 0089 lavrado no dia 05/04/2018 contra 
Janaina Maria Gonçalves da Silva CPF 345.527.958-99, com 
atividade de Serviços Ambulantes de Alimentação, por estar 
comercializando ovos e doces, em veiculo próprio (no porta 
malas) do mesmo, sem condições de higiene, sem a Licença de 
Funcionamento, sem local adequado para o armazenamento 
dos produtos, não tendo condições de manter a qualidade, 
padrões de segurança e identidade dos produtos,  considerando 
o disposto no incisos I, XI e XIII do Artigo 122 da Lei nº 10.083, 
de 23 de setembro de 1.998 (Código Sanitário Estadual). 
Recurso protocolo 5292613042018 de 13/04/2018 – Foi 
estipulada a penalidade de advertência, porém a mesma não 
pode ser autuada devido a Sra. Janaina Maria Gonçalves da 
Silva não residir mais no local do seu estabelecimento e ter 
mudado para outro município. 
 
Auto de Infração (AIF) Nº 0097 lavrado no dia 21/08/2018 contra 
o estabelecimento de Antonio Enorivaldo Pascoal-ME - CNPJ 

02.827.575/0001-08, com atividade de Comercio Varejista de 
mercadorias em geral, com predominância em produtos 
alimentícios-supermercados, sito à Rua Vila Nova n.º 1265 – 
São Pedro, por estar funcionando sem condições físicos 
estruturais (vidros quebrados, pontos de umidade, área externa 
insalubre, funcionários sem paramentação adequada, falta de 
portas nos sanitários dos funcionários  considerando o disposto 
no incisos XX, do Artigo 122 da Lei nº 10.083, de 23 de setembro 
de 1.998 (Código Sanitário Estadual). 
Recurso protocolo 5591530082018 de 30/08/2018 – referente 
Auto de Infração 0097/2018- Indeferido. 
 
Auto de Imposição de Penalidade (API) Nº 0083 lavrado no dia 
28/09/2018 contra o estabelecimento de Antonio Enorivaldo 
Pascoal-ME - CNPJ 02.827.575/0001-08, com atividade de 
Comercio Varejista de mercadorias em geral, com 
predominância em produtos alimentícios-supermercados, sito á 
Rua Vila Nova n.º 1265 – São Pedro, multa de natureza leve, no 
valor de R$ 272,02 (duzentos e setenta e dois reais, e dois 
centavos) conforme o disposto no inciso III, do artigos 122, da 
Lei 10.083 de 23 de setembro de 1998, regulamentada pela Lei 
Municipal 2971/2008, inciso I e parágrafo 5º inciso III, Artigo 4 º. 
NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE MULTA (NRM) Nº 
0029 lavrado no dia 18/10/2018 referente a AUTO DE 
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA (AIP) n. 0083. 
 
Auto de Infração (AIF) Nº 0104 lavrado no dia 19/09/2018 contra 
o estabelecimento com razão social de Vanderlei Arantes do 
Nascimento, CNPJ 15.392.059/0001-40, com atividade de 
Comercio Varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
sito á Rua Antonio Nery n.º 455-Centro por estar funcionando 
sem a Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária e 
desenvolvendo atividade de Lanchonete sem estrutura física 
adequada para tal,  considerando o disposto no incisos I e XXI  
do Artigo 122 da Lei nº 10.083, de 23 de setembro de 1.998 
(Código Sanitário Estadual). 
Recurso protocolo 5656528092018 de 29/09/2018 – referente 
Auto de Infração nº 0104 – deferido. A defesa providenciou a 
documentação em tempo.  
 
Auto de Imposição de Penalidade (API) Nº 086 
(ADVERTÊNCIA) lavrado no dia 16/10/2018 contra o 
estabelecimento com razão social de Vanderlei Arantes do 
Nascimento, CNPJ 15.392.059/0001-40, com atividade de 
Comercio Varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
sito á Rua Antonio Nery n.º 455-Centro, considerando o disposto 
no incisos I   do Artigo 122 da Lei nº 10.083, de 23 de setembro 
de 1.998 (Código Sanitário Estadual).

 
________________________________________________________________________________________________________
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CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE TIETÊ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2018 
EDITAL RESUMIDO DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS 
 
Tietê, 03 de outubro de 201 B. 
A Prefeitura Municipal de Tietê em cumprimento às disposições 
constantes no Edital de Abertura de Inscrições do Concurso 
Público nº 1/2018, vem através deste Edital: 
I — CONVOCAR os candidatos que tiveram suas inscrições 
deferidas para as funções de AGENTE DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, AGENTE DE CARPINTARIA, AGENTE DE 
FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, AGENTE DE 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE 
POSTURAS, AGENTE DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, 
AGENTE DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA, AGENTE DE 
ORIENTAÇÃO SOCIAL, AGENTE DE PINTURA, 
AGENTE DE RECEPÇÃO, AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
ASSISTENTE SOCIAL, AUXILIAR DE FARMÁCIA, AUXILIAR 
DE SERVIÇOS DE SECRETARIA, BIOLOGO, ENGENHEIRO 
AGRONOMO, FARMACEUTICO, 
FISIOTERAPEUTA, GUIA DE TURISMO, LAVADOR, MEDICO 
CLINICO GERAL, MEDICO GINECOLOGISTA OBSTETRA, 
MÉDICO ORTOPEDISTA, MÉDICO PEDIATRA, MÉDICO 
PSIQUIATRA, MONITOR DE MUSEU, PEDREIRO, 
SERVENTE DE PEDREIRO E TERAPEUTA OCUPACIONAL, 
para a aplicação das PROVAS OBJETIVAS nos dias, horários e 
locais na seguinte conformidade: 
II - INFORMAR que a íntegra do Edital de Convocação para as 
Provas, contendo a relação dos candidatos que tiveram suas 

inscrições deferidas, encontra-se disponível para consulta nos 
sites: www.tiete.sp.gov.br e 
www.publiconsultcom.br, e no quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal de TIETE. 
III — INFORMAR que para a realização da prova é ' que o ' , ao 
local ', com ' mínima de 1 (uma) hora, munidos de caneta 
esferográfica azul ou preta e documento original com 
foto. Em casos excepcionais, onde o nome do candidato não 
conste no deferimento, deverá apresentar além do documento 
original com foto, o original do ,. do , da' ' ' com o , boleto 
bancario. Aquele 
que deixar de apresentar documento de identidade original com 
foto não será admitido a sala de prova, sendo desclassificado do 
Concurso Público. Entende-se por documento de identidade 
original: Carteiras e/ou cédulas de Identidade 
expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas 
Forças Amadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das 
Relações Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros; 
Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos 
de Classe que, por força de Lei Federal valem como documento 
de identidade, a exemplo, das carteiras da OAB, do CRM, do 
CREA, do CRC, etc.; Certiticado de Reservista; Passaporte; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem 
como Carteira Nacional de Habilitação na forma da Lei nº 
9.503/1997. 
 
 
 

 
 
LOCAL X ENDEREÇO 
E.E. PLINIO RODRIGUES DE MORAIS - RUA DO COMÉRCIO, 373 - CENTRO - TIETE/SP 
E.M.E.B. PROF ELEUTERIO JOSÉ MOREIRA - AVENIDA BRASIL, 137 - JARDIM BONANZA - TIETE/SP 
E.M.E.B. PROF LUIZ ANTUNES - RUA LUIZ FERNANDES DIOGO, 432 - CENTRO - TIETE/SP 
E.M.E.B. PROF MILTON SOARES CAMARGO - RUA JOÃO ALVES, 101 - JARDIM SANTA CRUZ - TIETE/SP 
E.M.E.B. PROF' AGLASSI ELINDA FERNANDES RODRIGUES - RUA DAS TULIPAS, 73 - POVO FELIZ - TIETE/SP 
E.M.E.B. PROF' CARLINA ALVES LIMA - RUA PRESIDENTE KENNEDY, 79 - CENTRO - TIETE/SP 
E.M.E.B. PROF' MARIA JOSÉ DAL BO GIOVANETE POLASTRE - RUA ROBERTO BERTOLA, 149 - ARDIM BERTOLA - TIETE/SP  
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TIETE, 03 de outubro de 2018. 
VLAMIR DE JESUS SANDEI 

Prefeito Municipal
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CONCURSO PÚBLICO CÂMARA 
MUNICÍPIO DE TIETÊ 
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